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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO (JCP). DEDUTIBILIDADE. REGIME DE
COMPETENCIA. PRINCiPIO DA AUTONOMIA DOS EXERCICIOS.

A dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Préprio (JCP) esta condicionada
ao regime de competéncia e ao principio da autonomia dos exercicios
financeiros. A faculdade de deducdo dos JCP deve ser exercida no ano-
calendario em que ocorre a deliberacdo sobre seu pagamento ou crédito,
ndo sendo admitida a deducdo de valores acumulados de exercicios
anteriores.

IRPJ. LUCRO DA EXPLORAGAO. RATEIO DE DESPESAS. GLOSA DE VALORES.
REQUISITOS PROBATORIOS NAO ATENDIDOS.
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A fruicdo de beneficios fiscais sobre o lucro da exploracdo exige prova
contdbil inequivoca. A mera apresentacdo de planilhas com o rateio de
despesas comuns é insuficiente quando n3ao permite a rastreabilidade
completa dos gastos, incluindo as parcelas alocadas as areas nao
incentivadas. A falta de clareza agrava-se quando os préprios cédigos de
identificacdo das contas (centros de custo, locais) sdo ambiguos e nao
distinguem de forma imediata as despesas da unidade incentivada das
demais, necessitando de "traducdao" para serem compreendidos. Tal
obscuridade documental impede a verificacdo da correcao do calculo e
descaracteriza a contabilidade como integrada, justificando a manutencao
da glosa.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFiCIO. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULACAO. PRINCiPIO DA CONSUNCAO.

A aplicacdo concomitante da multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas e da multa de oficio sobre o imposto apurado ao final do
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012
			 
				 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (JCP). DEDUTIBILIDADE. REGIME DE COMPETÊNCIA. PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DOS EXERCÍCIOS.
				 A dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio (JCP) está condicionada ao regime de competência e ao princípio da autonomia dos exercícios financeiros. A faculdade de dedução dos JCP deve ser exercida no ano-calendário em que ocorre a deliberação sobre seu pagamento ou crédito, não sendo admitida a dedução de valores acumulados de exercícios anteriores.
				 IRPJ. LUCRO DA EXPLORAÇÃO. RATEIO DE DESPESAS. GLOSA DE VALORES. REQUISITOS PROBATÓRIOS NÃO ATENDIDOS.
				 A fruição de benefícios fiscais sobre o lucro da exploração exige prova contábil inequívoca. A mera apresentação de planilhas com o rateio de despesas comuns é insuficiente quando não permite a rastreabilidade completa dos gastos, incluindo as parcelas alocadas às áreas não incentivadas. A falta de clareza agrava-se quando os próprios códigos de identificação das contas (centros de custo, locais) são ambíguos e não distinguem de forma imediata as despesas da unidade incentivada das demais, necessitando de tradução para serem compreendidos. Tal obscuridade documental impede a verificação da correção do cálculo e descaracteriza a contabilidade como integrada, justificando a manutenção da glosa.
				 MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
				 A aplicação concomitante da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas e da multa de ofício sobre o imposto apurado ao final do período de apuração configura bis in idem, em afronta ao princípio da consunção. Apenas a multa de ofício deve prevalecer. A reforma legislativa promovida pela Lei nº 11.488/2007 não afastou esse entendimento, uma vez que não criou hipóteses autônomas e independentes de infrações, mas apenas reestruturou os dispositivos sancionatórios.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares de nulidade suscitadas, e, no mérito, acordam: (i) por voto de qualidade, em manter a glosa de despesas a título de juros sobre capital próprio, vencidos os conselheiros Henrique Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin, e Natália Uchôa Brandão (relatora) que votaram por dar provimento ao recurso; (ii) por maioria de votos, em manter as glosas referentes à apuração do lucro da exploração, vencidas as conselheiras Miriam Costa Faccin, e Natália Uchôa Brandão (relatora) que votaram por dar provimento ao recurso; e (iii) por maioria de votos, em afastar a multa isolada, nos termos do relatório e voto da relatora, vencidos os Conselheiros Alberto Pinto Souza Júnior e Marcelo Izaguirre da Silva que votaram por negar provimento ao recurso. O conselheiro Sérgio Magalhães Lima acompanhou esta última questão pelas conclusões. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Sérgio Magalhães Lima.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente e Voto Vencedor.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente). 
	
	 
		 A presente demanda trata-se de retorno dos autos após a realização de diligências requisitadas na Resolução nº 1302-001.210 desta Turma.
		 No âmbito do presente feito, deparamo-nos com a interposição de Recurso Voluntário (fls. 2048-2106), contra o Acórdão n.º 16-75.764, proferido pela DRJ/SPO, que julgou improcedente a impugnação ao Auto de Infração lavrado em 22/12/2015 e manteve integralmente o crédito tributário exigido, cuja análise preliminar por este Colegiado culminou na conversão do julgamento em diligência por três ocasiões distintas. 
		 A primeira delas, realizada por meio da Resolução nº 1201-000.384, datada de 13 de março de 2018 (fls. 2114-2129), a segunda, efetivada através da Resolução nº 1201-000.671, de 16 de julho de 2019 (fls. 2216-2226) e, a terceira, Resolução nº 1302-001.210, período em que o processo se encontrava sob a relatoria da ilustre Conselheira Gisele Barra Bossa.
		 Nesse sentido, conforme relatado nos autos deste processo, a discussão central refere-se a Auto de Infração lavrado para a exigência de IRPJ relativamente aos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012 em face da alegação da existência das seguintes infrações:
		 A. Excesso na dedução de Juros Sobre Capital Próprio (AC 2010; 2011), com fundamento no artigo 3º da Lei nº 9.249/95 e artigos 247, 249, inciso I, 347 do RIR/99, em virtude de a Recorrente ter pago os juros a seus acionistas de forma acumulada, por considerar tal conduta em desacordo com o princípio da competência; 
		 B. Superestimação do lucro da exploração de unidade situada em área incentivada – SUDENE (AC 2010; 2011 e 2012), sob a alegação de que a Recorrente realizada diversas atividades (incentivadas e não incentivadas) e que a sua contabilidade não oferecia condições de demonstrar, de forma segregada e pormenorizada, a apuração do lucro da exploração, impondo-se a regra do rateio pela receita líquida total/receita líquida incentivada, nos termos do artigo 544, § 3º do RIR/99; e 
		 C. Ausência de recolhimento das estimativas mensais penalizada com a imputação de multa isolada cumulada com a multa de ofício (AC 2010; 2011 e 2012).
		 Ademais, consoante o relatório fiscal, a auditoria fiscal realizada, referente aos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012, evidenciou a ocorrência de Despesas de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) acima do limite de dedutibilidade permitido.
		 A Contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. A Recorrente destacou que as despesas rateadas partiram integralmente da escrituração contábil, ainda que consolidadas, e que a fiscalização jamais apontou quais despesas específicas teriam sido omitidas ou indevidamente alocadas, limitando-se a afirmar genericamente que apenas 25% das despesas totais foram objeto de rateio.
		 A DRJ/SPO rejeitou os argumentos da recorrente, fundamentando que o não exercício do direito de deduzir o JCP no mesmo período de competência configura renúncia ao benefício e que a contabilidade da empresa não permitia identificar com clareza os resultados das atividades incentivadas, justificando o método de rateio proporcional​.
		 O julgado restou assim ementado:
		 Acórdão 16-75.764 - 3ª Turma da DRJ/SPO 
		 Sessão de 30 de janeiro de 2017 
		 Processo 10480.732676/2015-59 
		 Interessado PERNOD RICARD BRASIL IND. E COM. LTDA 
		 CNPJ/CPF 33.856.394/0001-33 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA -IRPJ 
		 Ano-calendário: 2010, 2011, 2012 
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. REGIME DE COMPETÊNCIA. NÃO EXERCÍCIO. RENÚNCIA AO DIREITO À DEDUTIBILIDADE EM ANOS POSTERIORES.
		 O pagamento ou crédito de Juros sobre Capital Próprio -JCP é faculdade concedida pela lei para ser exercida no ano-calendário de apuração do lucro real. O não exercício da mencionada faculdade configura renúncia ao benefício concedido na lei, ensejando a preclusão temporal que impede seu aproveitamento em períodos de apuração de lucro real posteriores.
		 APURAÇÃO DO LUCRO DE EXPLORAÇÃO. ÁREA DA SUDENE. PROPORCIONALIDADE EM RELAÇÃO ÀS RECEITAS TOTAIS.
		 Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este devera ser estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total da empresa.
		 MULTAS ISOLADAS. ESTIMATIVAS.
		 A lei estabelece que, nos lançamentos de ofício, será aplicada multa exigida isoladamente, no percentual de 50%, sobre os valores devidos e não recolhidos, a título das estimativas mensais, estando o contribuinte sujeito à apuração do lucro real anual, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da CSLL, no ano-calendário correspondente. Multa mantida.
		 DECADÊNCIA. MULTA ISOLADA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 O prazo decadencial para o lançamento de multa isolada não está regrado pelo artigo 150, § 4º, do CTN, mas pelo do art. 173, inciso I, do mesmo diploma legal.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA Indefere-se pedido de diligência que seja prescindível para a composição da lide.
		 Afirma, ainda, o julgado, que tal constatação decorreu da análise dos registros contábeis da Recorrente, os quais demonstraram que os valores distribuídos a título de JCP excederam os parâmetros legais estabelecidos para fins de dedução do IRPJ, conforme previsão do artigo 9º da Lei nº 9.249/95. Aduz que os excessos apurados foram devidamente quantificados e submetidos à tributação de ofício, conforme demonstrado no Relatório de Apuração Fiscal (RAF).
		 Fundamentou que o não exercício da faculdade de deduzir os JCP no próprio período de competência configuraria renúncia ao benefício legal, à luz do regime da autonomia dos exercícios, motivo pelo qual não seria admitida a dedução em anos subsequentes. Ademais, concluiu que a contabilidade da empresa não permitia a identificação clara e segregada dos resultados da atividade incentivada, impondo, assim, a aplicação obrigatória do § 3º do art. 549 do RIR/99.
		 Irresignada, a Contribuinte apresentou o presente Recurso Voluntário (fls. 2048 a 2106), sustentando, em síntese, que 
		 a decisão da DRJ padece de nulidade por ausência de fundamentação e desconsideração das provas contábeis; 
		 a dedução dos Juros sobre Capital Próprio nos anos de 2010 e 2011 é legítima, mesmo em relação a valores acumulados de exercícios anteriores, por ausência de vedação legal e observância dos limites da Lei nº 9.249/95; 
		 o lucro da exploração da unidade localizada na área da SUDENE foi apurado com base em contabilidade integrada e critérios técnicos de rateio das despesas operacionais, extraídos do sistema contábil da empresa, sendo indevida a aplicação do § 3º do art. 549 do RIR/1999; 
		 a multa isolada sobre as estimativas mensais configura bis in idem frente à multa de ofício e deveria ser afastada ou, ao menos, considerada parcialmente decadente; e 
		 alternativamente, requer-se diligência para reexame técnico dos documentos já acostados aos autos, os quais comprovariam a higidez dos procedimentos adotados.
		 Ao compulsar os autos, este Tribunal expediu a Resolução nº 1201-000.384 que decidiu converter o julgamento em diligência, com o seguinte comando:
		 23. Diante do exposto, VOTO por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade preparadora: 
		 (i) Analise a documentação fiscal e contábil que instruiu a impugnação da contribuinte de fls. 1864/1930, a fim de verificar se os rateios das despesas operacionais estavam devidamente registradas na contabilidade da Recorrente e apure os valores ora discutidos com base nos elementos extraídos dos registros contábeis da contribuinte. 
		 (ii) Explicite e avalie as respectivas apropriações das despesas diretas e indiretas e, no caso das últimas, o critério de rateio. 
		 (iii) Em consonância com o princípio da cooperação processual e pelo fato da Recorrente alegar ser capaz de apurar, através de sua contabilidade, as despesas com frete e armazenagem relativamente a cada um dos seus produtos incentivados, por exemplo (despesas alocadas de forma direta às atividades incentivas), bem como as despesas comuns alocadas de forma indireta às atividades, deve a contribuinte atender com prontidão eventuais intimações/solicitação do órgão fiscal.
		 24. Lembro que, as atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de decisão devem ser realizadas de ofício pela autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei nº 9.784/991.
		 25. Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Conclusivo, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF para julgamento. 
		 O primeiro Relatório Fiscal (fls. 2132 a 2143) concluiu que a empresa não possuía contabilidade integrada capaz de demonstrar, com clareza e exatidão, os lucros das atividades incentivadas e não incentivadas, como exige o art. 549, §§ 1º a 3º, do RIR/99. Em vez disso, apresentou demonstrativos extracontábeis elaborados com base em critérios próprios de rateio, que abrangeram apenas uma fração (menos de 25%) das despesas operacionais totais, o que resultou na criação artificial de um “lucro da exploração” superestimado para a unidade de Suape/PE. Concluiu que essa conduta permitiu a fruição indevida de benefício fiscal de redução de IRPJ em valor superior ao permitido legalmente, mediante manipulação de agrupamentos e exclusões de despesas não justificadas contabilmente.
		 Assim dispôs:
		 21. Vejam que a performance da empresa de assessoria contratada gerou um “benefício” tamanho para a contratante, que os honorários foram cobrados na forma de um percentual do “benefício” ocasionado.
		 E, a despeito de o benefício de 75% do IRPJ devido sobre o seu lucro da exploração da atividade de produção da unidade Suape-PE, calculados em bases legais, ser direito da fiscalizada; a empresa de assessoria especialmente contratada calculou um benefício tão maior do que era de direito que ousou cobrar (e lhe foi pago) o equivalente a 4% do benefício de redução do IRPJ calculado por ela.
		 22. Ademais, nem mesmo esses valores pagos pela Recorrente para “apurar os montantes do benefício fiscal” são computados como despesa da atividade incentivada; haja vista que são contabilizados a débito da conta “Receitas e Despesas Diversas” (código 2001OOIE0001.9460.223), a qual não está contemplada nos 10 grupos de contas submetidos ao rateio com a atividade incentivada.
		 23. Do exposto, concluímos as diligências reafirmamos que a empresa afrontou a legislação que disciplina as formas de apuração do benefício fiscal, pois, mesmo não possuindo contabilidade integrada, capaz de apurar através de suas contas os lucros de exploração de suas diversas atividades (incentivada e não incentivadas), efetuou os cálculos como se assim pudesse, mas, apurando o lucro da exploração da atividade incentivada de forma EXTRA CONTÁBIL, adotando artifícios para “produzir” um resultado extraordinariamente positivo da exploração da atividade incentivada; alocando para esta atividade apenas alguns grupos de despesas (menos de 25% das despesas da empresa), que, de longe, não representam a totalidade das despesas operacionais dessa atividade.
		 Assim procedendo, obteve, de forma indevida, uma dedução maior do que lhe era de direito.
		 24. Por fim, entendendo ter cumprido com o que foi solicitado e fazendo presentes todos os elementos e documentos necessários e suficientes ao deslinde da matéria, damos por encerrada a presente diligência.
		 Diante das conclusões, a turma decidiu exarar a Resolução nº 1201-000.671, determinando:
		 30. Diante do exposto, VOTO por CONVERTER, novamente, O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade preparadora, considerando as observações e provocações constantes dos itens 17, 20 à 22 e 25, justifique os seguintes pontos:
		 (i) Os valores das despesas comuns objeto dos rateios partiram da contabilidade integrada da contribuinte?
		 (ii) Os valores das despesas alocadas de fora indireta objeto dos rateios partiram da contabilidade integrada a contribuinte?
		 (iii) Os controles extras contábeis utilizados pela contribuinte estão refletidos na sua contabilidade, ainda que de forma consolidada? 
		 (iv) Há valores na apuração do lucro da exploração que porventura não foram contabilizados?
		 (v) As despesas de marketing, armazenagem e fretes, por exemplo, foram rateadas de forma adequada entre os estabelecimentos incentivados e não incentivados por meio de documentação suporte e respectivo lançamento contábil? Dito de outra forma, tanto as despesas comuns como as despesas alocadas de forma indireta às atividades incentivadas foram rateadas por critérios claros com base na documentação probatória apresentada?
		 31. A autoridade preparadora, no curso da diligência (em cada um dos itens acima), deve justificar em termos fático-probatórios o motivo pelo qual a documentação juntada pela empresa (relacionada no item 29) deve ser desconsiderada para fins de apuração do lucro da exploração de forma a motivar a manutenção da autuação com base no §3º, do artigo 549, do RIR/99.
		 32. Lembro que, as atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de decisão devem ser realizadas de ofício pela autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei nº 9.784/1991.
		 33. Após a conclusão da diligência, a autoridade fiscal responsável deverá elaborar Relatório Conclusivo, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF para julgamento.
		 No segundo Relatório Fiscal (fls. 2247 a 2257), a fiscalização reforçou que a empresa continuava sem atender às exigências legais para a apuração do lucro da exploração por meio de registros contábeis específicos. Reafirmou-se que os critérios de rateio adotados pela contribuinte foram eminentemente extracontábeis, com base em apenas parte das contas de despesas (cerca de 25%) e sem documentação que justificasse sua metodologia ou fundamentação. Concluiu da seguinte forma:
		 29. Esta Auditoria Fiscal, ao concluir esta segunda diligência, reafirma, com segurança e de forma enfática, que a empresa afrontou a legislação que disciplina as formas de apuração do benefício fiscal, pois, mesmo não possuindo contabilidade integrada, capaz de apurar através de suas contas os lucros de exploração de suas diversas atividades (incentivada e não incentivadas), efetuou os cálculos como se assim pudesse, mas, apurando o lucro da exploração da atividade incentivada de forma EXTRA CONTÁBIL.
		 30. A empresa adotou artifícios para “produzir” um resultado da exploração da atividade incentivada extraordinariamente positivo, ao alocar para apenas alguns grupos de despesas para esta atividade (menos de 25% das despesas da empresa), que, de longe, não representava a totalidade das despesas operacionais dessa atividade.
		 31. Assim procedendo, a empresa obteve, de forma indevida, uma dedução maior do que lhe era de direito.
		 32. Os procedimentos fiscais foram executados seguindo estritamente o que disciplina as normas procedimentais, levando ao processo administrativo todos os elementos necessários, com relatórios e provas das alegações que demonstram, de forma clara e transparente, o cometimento das infrações apontadas e as consequentes lavraturas dos autos de infração.
		 33. Por fim, entendendo ter cumprido com o que foi solicitado e fazendo presentes todos os elementos e documentos necessários e suficientes ao bom julgamento da matéria, damos por encerrada a presente diligência. 
		 Posteriormente, ao término da segunda diligência, a Recorrente apresentou sua manifestação, tecendo considerações sobre o caso em tela e as conclusões decorrentes da referida diligência. Em suas alegações, sustenta a improcedência das presunções consubstanciadas na segunda diligência, requerendo, em sua defesa, o reconhecimento integral de seu pleito. Alternativamente, postula a realização de nova diligência, a ser conduzida por outro grupo de trabalhos, a fim de que sejam realizadas averiguações adicionais na Unidade de Origem.
		 Essa solicitação se fundamenta na tese de que as conclusões da segunda diligência não refletem adequadamente a realidade fática e jurídica do caso, carecendo, portanto, de revisão ou complementação por meio de novos procedimentos investigativos.
		 Ao analisar as circunstâncias fáticas e jurídicas apresentadas nos autos, por meio da Resolução nº 1302-001.210, a 2ª Turma da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento entendeu ser necessária e razoável a realização de uma terceira diligência. Tal decisão foi fundamentada no princípio da eficiência, compreendido não apenas sob a perspectiva do tempo despendido, mas também pela capacidade de produzir bons resultados concretos e efetivos.
		 A Conselheira esclareceu que, em sua avaliação, as duas diligências anteriormente realizadas não foram capazes de responder satisfatoriamente aos quesitos levantados, em razão do equívoco na adoção de premissas divergentes daquelas estabelecidas pela Resolução. Dessa forma, a realização de uma nova diligência mostrou-se imprescindível para assegurar a correta apreciação dos fatos e a aplicação adequada do direito, em conformidade com os parâmetros jurídicos e técnicos pertinentes ao caso.
		 Sendo assim, requereu que a Unidade de Origem realizasse a intimação do contribuinte para:
		 1) Juntar o razão analítico das contas de despesa indiretas, ou caso já as tenha juntado, indique a(s) páginas do e-processo onde se encontram.;
		 2) Informar e especificar as receitas de cada atividade cujas respectivas despesas indiretas foram rateadas, juntado o razão analítico da(s) referida(s) contas.
		 Além disso, a Unidade de origem também deveria esclarecer, por meio da análise da documentação fiscal e contábil que instruiu a impugnação da contribuinte de fls. 1864/1930, se:
		 a) É possível confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extracontábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente? Caso negativo, indicar quais despesas rateadas não estão convergentes com os valores que constam na contabilidade da Recorrente;
		 b) Por meio dos relatórios gerenciais/extracontábeis é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados? Justificar o motivo.
		 Após ser cientificada das exigências que teria que cumprir, a empresa contribuinte apresentou, às fls. 2323 a 2327, as planilhas em Excel, para os anos de 2010 a 2012, que comprovam o cálculo do Lucro da Exploração, bem como dos balancetes e razões analíticos mensais, e esclareceu a metodologia para a confecção das planilhas.
		 Por fim, no terceiro Relatório Fiscal, às fls. 2295 a 2308, os auditores fiscais reiteraram, de forma enfática, que não foi possível identificar qualquer convergência entre os dados extracontábeis utilizados para cálculo do lucro da exploração e os registros formais da contabilidade da empresa; que a escrituração contábil apresentada era incapaz de segregar as despesas entre atividades incentivadas e não incentivadas, e os rateios apresentados, ainda que matematicamente compatíveis nos totais, não estavam formalizados nem acompanhados dos lançamentos exigidos por lei. 
		 Afirmaram que o cálculo do lucro da exploração foi feito com base em controles gerenciais não auditáveis, passíveis de manipulação e sem respaldo na escrituração contábil regular, o que infringe os requisitos do art. 549 do RIR/99. Por fim, concluiu-se que não se pode confirmar a correta alocação das despesas, tampouco a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados, comprometendo a legitimidade do benefício fiscal utilizado.
		 Assim dispôs na conclusão:
		 80. Sendo assim, e considerando os esclarecimentos constantes deste Relatório de Diligência Fiscal, no nosso entendimento, não se pode afirmar que os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extracontábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente. 
		 81. Da mesma forma, por meio dos relatórios gerenciais/extracontábeis apresentados, não é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados. (Grifamos)
		 Em seguida, em atenção ao terceiro Relatório de Diligência Fiscal de fls. 2295 a 2309, a Contribuinte apresentou manifestação, às fls. 2360 a 2367, alegando, em apertada síntese: 
		 Que todos os documentos contábeis que confirmam os exatos valores lançados como despesas foram juntados e fornecidos à Fiscalização, exatamente como solicitou esse i. Conselho; 
		 Que os valores das despesas comuns, cuja alocação/rateio afeta o cálculo do lucro da exploração convergem exatamente com aquilo que se encontra reproduzido na contabilidade da Recorrente, e; 
		 Que o Relatório de Diligência emitiu juízo de valor, já que, contrariando o comando do CARF, realizou a interpretação de um dispositivo da legislação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora
		 I - Admissibilidade e Tempestividade 
		 Nos termos do artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972, a decisão foi proferida pela 3ª Turma DRJ/SPO, consubstanciada no Acórdão nº 16-75.764, com ciência à Recorrente em 06/03/2017 (fls. 2046). Considerando que o recurso foi protocolado em 04/04/2017 (2047), resta comprovada sua tempestividade.
		 Quanto à admissibilidade, a Recorrente está regularmente representada por procuradores constituídos, conforme prevê o artigo 16, § 3º do Decreto nº 70.235/1972, e apresentou sua defesa de forma fundamentada e acompanhada de documentação probatória.
		 Assim, verifica-se que o recurso atende aos pressupostos legais de admissibilidade e merece ser conhecido para julgamento de mérito.
		 II – Preliminar de nulidade da decisão
		 Rejeita-se a preliminar de nulidade da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ/SPO), sob a alegação de que teria deixado de apreciar provas constantes dos autos. Conforme demonstrado, o julgado originário apresenta fundamentação suficiente, respaldada em análise contábil, documental e legal, nos termos do art. 24 da Lei nº 11.457/2007 e do art. 2º, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.784/99. Tampouco se verifica qualquer prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa, visto que o processo passou por diversas diligências em busca da verdade material, motivo pelo qual não há que se falar em nulidade processual.
		 Ressalto, inclusive, trecho do voto da Conselheira relatora na terceira Resolução, quando assim se manifestou.
		 Fica a questão: deve-se ou não, determinar uma terceira diligência?
		 Realmente o trabalho realizado anteriormente por esta Turma, na tentativa de compreender o que estaria provado pelo contribuinte, ainda que por meio de um controle extracontábil, não gerou frutos – e não é em razão das conclusões das diligências, mas sim pela premissa por ela adotada para análise dos quesitos e documentos.
		 Nesse momento da marcha processual, de um processo originado em 2015, fica para essa Turma a seguinte questão sobre como conduzir este caso: qual o limite da busca pela verdade material em contraste com a necessidade de termos eficiência no processo administrativo? 
		 Tenho que a seara administrativa é uma das mais técnicas para a solução de litígios tributários, principalmente quando as questões fáticas são preponderantes para análise do caso. Além disso, é nessa seara que o princípio da busca pela verdade material encontra melhor residência, visto que o princípio da oralidade – no sentido da proximidade com a prova – é muito maior aqui do que na seara judicial. Dentro dessa perspectiva, me parece que a balança deve pesar mais pela busca da verdade material do que para a eficiência – se entendermos essa apenas como “tempo”.
		 Aliás, é também com base no princípio da eficiência – visto para além do tempo, mas também pela produção de bons resultados – que entendo razoável a realização de uma terceira diligência.
		 Ademais, é importante assinalar que a nulidade processual somente se configura em hipóteses de vício grave, apto a comprometer a própria validade do julgamento, e desde que demonstrado efetivo prejuízo à defesa. No caso concreto, não há qualquer evidência de cerceamento, pois a contribuinte pôde apresentar impugnação, recurso voluntário, memoriais e manifestações em todas as diligências determinadas por este Conselho, tendo seus argumentos analisados em decisões fundamentadas. Ausente o requisito do prejuízo, a alegação de nulidade não se sustenta, devendo prevalecer a presunção de legitimidade e regularidade do ato administrativo.
		 Assim, nego a preliminar de nulidade processual.
		 III – Mérito 
		 A - Da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio (AC 2010/2011)
		 No que tange à glosa da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio – JCP, importa destacar que a discussão aqui travada se concentra na possibilidade de dedução, em exercícios de 2010 e 2011, de valores acumulados de exercícios anteriores.
		 A DRJ firmou entendimento no sentido de que o não exercício da faculdade de deduzir os JCP no ano-calendário da apuração caracteriza renúncia ao benefício legalmente previsto. Para a DRJ, a prática adotada pela contribuinte, de efetuar lançamentos acumulados em anos posteriores, configura preclusão temporal. A decisão ressaltou que cada exercício fiscal é autônomo e que, salvo exceções previstas expressamente em lei, não é lícito transferir efeitos fiscais de um período para outro.
		 Ademais, apontou que a dedução dos JCP deve observar o regime de competência, sendo indispensável o respectivo registro contábil contemporâneo à origem da despesa, nos moldes dos artigos 176 a 202 da Lei nº 6.404/76 e dos artigos 247 a 251 do RIR/1999. A decisão destacou que a ausência de deliberação social nos exercícios de 2006 a 2009, bem como a inexistência de lançamentos contábeis respectivos, invalida o aproveitamento da dedução nos anos de 2010 e 2011, por deturpar o regime contábil aplicável.
		 A DRJ pontuou ainda que o artigo 9º da Lei nº 9.249/95 não trata da possibilidade de pagamento retroativo, e que a ausência de registro contábil e deliberação nos exercícios competentes implica renúncia ao benefício. O aproveitamento posterior, sem base legal específica, compromete a segurança jurídica e infringe o princípio da independência dos exercícios fiscais.
		 Colaciono o voto para registro:
		 Glosa de Juros Sobre o Capital Próprio “JCP” 
		 17. A glosa de parte das despesas com Juros sobre Capital Próprio – JCP deduzidas pelo autuado na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL dos anos-calendário de 2010 e 2011, teve por fundamento o fato de que teria sido ultrapassado o limite legal de dedutibilidade do ano.
		 17.1. Esse excesso seria decorrente de apuração retroativa de JCP dos anos-calendário de 2006 a 2009, realizada com base nos PL´s desses anos, sem que houvesse deliberação social tomada nos anos-calendário em questão, e, também sem que tivessem sido efetuados os respectivos lançamentos contábeis, deturpada, assim, a sistemática do regime de competência, consoante o previsto no artigo 9º da Lei nº 9.249/95, no artigo 29 da IN SRF nº 93/97, no Ato Declaratório Normativo nº 13/96, no artigo 29 da IN SRF nº 11/96, na IN SRF nº 41/98, nos artigos 176, 177, 186 e 202 da Lei nº 6.404/76, e nos artigos 247, 248 e 251 do RIR/99.
		 17.2. A Impugnante alega que inexistiria vedação na legislação tributária à dedutibilidade dessas despesas em relação a anos calendário anteriores, mesmo na forma acumulada como o fez.
		 17.3. O artigo 9º da Lei nº 9.249/95, acrescenta, não disporia sobre o momento em que a despesa com JCP deveria ser realizada ou o crédito contabilizado.
		 17.4. De início, cabe atentar que o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, a seguir transcrito, que disciplina a dedução dos JCP na apuração do lucro real, é norma tributária concessiva de faculdade, que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL em determinado ano-calendário, despesas de JCP incidentes sobre o Patrimônio Líquido - PL do ano, conforme os limites e condições previstas.
		 17.5. Até a edição dessa lei, tal tipo de dedução era expressamente proibido pelo artigo 49 da Lei nº 4.506/64, também a seguir transcrito, que não admitia como despesas operacionais os valores creditados a sócios da pessoa jurídica, a título de juros sobre o capital social.
		 17.6. Por força desse comando legal (Lei 9.249/95), a Impugnante teve, então, direito, em cada ano-calendário do período de 2006 a 2011, ao exercício da faculdade de deduzir despesas com JCP na apuração do lucro real do ano. Pelos demonstrativos por ela apresentados, porém, verifica-se que optou por não exercer a referida faculdade, tendo procedido à dedução dos JCP somente nos anos calendário de 2010 e 2011, o que veio dar causa à glosa objeto do presente lançamento.
		 17.7. Cabe ressaltar que apesar do conteúdo facultativo da norma em questão, deve ser considerado, também, que, na ordem tributária vigente, a apuração de tributos é regida pelo princípio da autonomia dos exercícios financeiros e de sua independência.
		 17.8. Tal princípio está consagrado pelo STJ, - consoante o julgado RESP 168379/PR, que, tratando do sistema de compensação de prejuízos fiscais, manifesta o entendimento de que a cada período de apuração do IRPJ corresponde um fato gerador, com base de cálculo própria e independente. Daí se infere que, para aquela Egrégia Corte, não é admissível a transferência de valores pertinentes a um período de apuração de IRPJ, para outro, a não ser mediante expressa autorização legal.
		 17.9. No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuração do lucro real é trimestral, sendo possível apenas convertê-la em anual mediante antecipação mensal de recolhimento dos tributos sob a forma de pagamento de estimativas, conforme disciplinamento dado em leis e em atos normativos infralegais específicos. Cada período de apuração, trimestral ou anual, é único e independente de outro qualquer, possuindo fato gerador e bases de cálculo próprias.
		 17.10. As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano não podem se compor, por definição, com as receitas e despesas de trimestres ou anos anteriores, a não ser mediante expressa autorização legal. O lucro tributável, o lucro real, é aquele apurado no trimestre ou no ano, resultante do lucro líquido apurado sob o regime de competência, com as adições e exclusões autorizadas em lei.
		 17.11. E o regime de competência, sendo critério básico para registro das operações da pessoa jurídica, tanto na contabilidade societária como na fiscal, por força do estipulado no artigo 177 da Lei nº 6.404/76, lei das Sociedades Anônimas, a seguir reproduzido, - e pelo qual devem ser registradas, na apuração do Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas no ano -, é a tradução, no plano contábil, do princípio da autonomia dos exercícios financeiros e sua independência.
		 [...]
		 17.13. Portanto, se foi decidido creditar aos sócios JCP incidentes sobre PL´s de anos anteriores, tal decisão não pode ter validade para fins fiscais, visto que se referem a despesas que poderiam ser incorridas em anos anteriores, não no ano em que veio se dar a dedução, 2010 e 2011. A observância do regime de competência implica o reconhecimento, como despesas dedutíveis, apenas em relação aos juros incorridos no ano de sua contabilização.
		 Diante disso, a decisão de primeira instância considerou legítima a glosa dos valores deduzidos como JCP e manteve o crédito tributário correspondente. 
		 Já a contribuinte sustenta, com base no art. 9º da Lei nº 9.249/95, que seria lícita a dedução de valores pagos a título de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) em 2010 e 2011, ainda que correspondentes a cálculos baseados em saldos patrimoniais de exercícios anteriores. Fundamenta sua tese em precedentes da CSRF e recentes decisões monocráticas do STJ, as quais admitiriam o pagamento acumulado de JCP, desde que respeitados os limites legais estabelecidos no caput do art. 9º, a saber: incidência da TJLP pro rata die sobre as contas do patrimônio líquido e observação dos limites de 50% dos lucros acumulados ou reservas de lucros.
		 Nesse sentido, a Recorrente colacionou precedentes do STJ (REsp 1.971.537/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, e REsp 1.951.674/SP, Rel. Min. Herman Benjamin), nos quais restou assentada a possibilidade de dedução de JCP acumulados em exercícios anteriores, no momento do efetivo pagamento, entendimento que vem sendo reiteradamente afirmado em decisões monocráticas e colegiadas, indicando tendência de pacificação.
		 Ainda, assim se manifestou (fls. 2397 e ss):
		 41. A discussão neste tópico é amplamente conhecida no CARF. Em resumo, se trata da possibilidade ou não de dedutibilidade dos JCP (no ano da deliberação ou pagamento) ainda que apurados e acumulados em exercícios anteriores.
		 42. Vale ressaltar que superada a questão da aplicação do princípio da competência (interpretado de forma equivocada, concessa vênia), o artigo 9º da Lei nº 9.249/95 (vigente à época dos fatos geradores) prevê apenas 2 (dois) tipos de limitação aplicáveis à apuração e distribuição de JCP, para que estes sejam considerados dedutíveis, quais sejam: (i) no seu cálculo, o valor de JCP do período limita-se à aplicação da respectiva TJLP, pro rata die, sobre as contas de patrimônio líquido do mesmo período; e (ii) no efetivo pagamento ou crédito dos JCP, o limite para referido pagamento e para a dedução deve corresponder a 50% dos lucros do próprio exercício ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros existentes no exercício.
		 43. Ambos os limites foram respeitados pela Recorrente, conforme explicações contidas em Impugnação e Recurso Voluntário, suportadas pela documentação apresentada. Seguem abaixo tabelas para melhor visualização:
		 
		 /
		 /
		 44. Superada a discussão jurídica, também deve ser cancelada a autuação neste ponto.
		 Após o recebimento do recurso voluntário, este Tribunal determinou a realização de diligências fiscais, em busca de esclarecimentos.
		 O primeiro Relatório Fiscal (fls. 2132 a 2143) concluiu, com base na documentação contábil da empresa, que os valores foram registrados de forma acumulada, em desacordo com o regime de competência, o que descaracteriza a dedutibilidade para fins de IRPJ. O fisco apurou que não houve o devido reconhecimento contábil tempestivo dos valores atribuídos como JCP nos anos anteriores, tendo sido registrado o pagamento apenas em 2010 e 2011. Ademais, a fiscalização apontou que parte dos valores excedia os limites de dedutibilidade definidos na legislação.
		 De acordo com o segundo Relatório Fiscal (fls. 2247 a 2257), a análise dos saldos patrimoniais demonstrou inconsistências entre os valores informados pela contribuinte e os valores efetivamente registrados na contabilidade. Reforçou-se que os pagamentos acumulados, mesmo que com base em lucro acumulado, não satisfazem os requisitos do art. 347 do RIR/1999, que exige o reconhecimento contábil simultâneo à geração da despesa dedutível. O relatório destacou a ausência de documentos contábeis comprobatórios e a impossibilidade de validação dos valores deduzidos.
		 Por sua vez, o terceiro Relatório Fiscal (fls. 2295 a 2309) manteve as conclusões anteriores e indicou que a contribuinte não sanou as falhas apontadas nas diligências precedentes. Foi reiterado que a empresa não apresentou escrituração contábil específica que demonstrasse a origem, a natureza e a proporcionalidade dos valores deduzidos. A auditoria fiscal reiterou que a base de cálculo do JCP foi distorcida, por incluir saldos acumulados em desacordo com o regime contábil vigente.
		 Pois bem.
		 Este Colegiado também tem enfrentado a questão. Nos autos do processo nº 16327.720371/2023-63 (Acórdão 1302-007.290, Sessão de 21/11/2024, conselheiro relator Marcelo Izaguirre da Silva, Recorrente Banco Citibank S/A), ficou consignado, por voto de qualidade, que não se admite a dedutibilidade de JCP retroativos, tendo esta relatora votado vencida no sentido de que a lei não prevê limitação temporal e que, por conseguinte, a glosa seria indevida. 
		 De igual forma, nos processos nº 16682.720585/2020-48 (Acórdão 1302-007.153, Seção de 12/06/2024, conselheiro relator Marcelo Oliveira, Recorrente Shell Brasil) e nº 16682.721441/2023-51 (Acórdão 1302-007.454, Sessão de 29/07/2025, conselheiro relator Henrique Nimer Chamas, Recorrente Vibra Energia S/A), também prevaleceu a tese restritiva, mas mantive coerência com meu entendimento, acompanhando os votos vencidos pela admissibilidade da dedução.
		 Entendo que a interpretação teleológica do art. 9º da Lei nº 9.249/95 conduz à conclusão de que o regime jurídico dos JCP se aproxima mais da disciplina dos dividendos do que de uma despesa financeira comum. Tanto é assim que a própria lei permite a imputação dos JCP ao dividendo obrigatório (art. 9º, §7º). Ora, se dividendos podem ser distribuídos em exercícios posteriores, desde que haja lucros acumulados ou reservas suficientes, não se afigura razoável impedir que a mesma lógica se aplique aos juros sobre capital próprio.
		 Além disso, a dedutibilidade está condicionada apenas à observância dos limites quantitativos da TJLP pro rata die e à existência de lucros ou reservas em montante suficiente, sendo ambos os requisitos foram comprovadamente atendidos pela Recorrente, conforme demonstrativos contábeis e planilhas juntadas aos autos.
		 Assim, reafirmo a posição que já defendi em julgados recentes: não há na legislação tributária vedação expressa à dedutibilidade de JCP relativos a exercícios anteriores, sendo suficiente, para fins de legitimidade da exclusão, que no momento do pagamento existam lucros acumulados ou reservas em valor igual ou superior ao dobro dos juros pagos.
		 Dessa forma, voto pelo provimento do recurso voluntário neste ponto, para afastar a glosa relativa à dedução dos Juros sobre Capital Próprio referentes aos anos-calendário de 2010 e 2011.
		 B - Da apuração do Lucro da Exploração e da Redução SUDENE (AC 2010 a 2012)
		 Nesse ponto, a DRJ também analisou a controvérsia envolvendo o aproveitamento do benefício fiscal de redução do IRPJ com base no lucro da exploração da unidade localizada na área da SUDENE. A decisão de primeira instância apontou que a empresa, embora alegasse possuir contabilidade integrada, não demonstrou, com clareza e exatidão, a segregação das despesas operacionais entre atividades incentivadas e não incentivadas.
		 Conforme registrado no voto da DRJ (Acórdão, fls. 15-19), a fiscalização apurou que a empresa realizou rateios das despesas operacionais com base em critérios extracontábeis, sem a devida correspondência nos registros formais. Verificou-se que, enquanto a média das despesas operacionais totais girava em torno de 44% da receita líquida, os percentuais alocados à atividade incentivada eram substancialmente inferiores, sem justificativa documental suficiente.
		 A DRJ frisou que a contribuinte, mesmo intimada, não apresentou demonstrações que comprovassem a segregação das despesas com a robustez exigida pelo art. 549, §§ 1º e 2º, do RIR/1999. Foi destacada a ausência de preenchimento da Ficha 08 da DIPJ, instrumento instituído para viabilizar o cálculo proporcional nos casos em que não seja possível apurar o lucro da exploração por registros próprios.
		 Com base nesses elementos, a DRJ entendeu que a contribuinte não possuía escrituração hábil a sustentar os valores declarados a título de lucro da exploração, razão pela qual se impunha a aplicação do § 3º do art. 549 do RIR/1999, com a consequente glosa parcial dos valores deduzidos. A decisão destacou que a concentração dos lucros apenas na atividade incentivada, em detrimento das demais, revelou indício de manipulação dos critérios de rateio.
		 Trago excertos do acórdão recorrido:
		 18.8. Como já mencionado pela fiscalização, conforme esta dito nos normativos citados; nas situações em que a empresa seja beneficiária de incentivos fiscais que se baseie em lucro da exploração da atividade, esta deverá: i) - apurar o valor do lucro da exploração decorrente de cada atividade incentivada mediante registros contábeis específicos; ou, ii) - nos casos em que o sistema de contabilidade não permita apurar o lucro da exploração resultante de cada atividade incentivada (mediante registros contábeis específicos), calcular o lucro da exploração das diversas atividades por critérios de proporcionalidade em relação à receita liquida total.
		 18.9. Para as situações em que não haja possibilidade de se apurar diretamente pela contabilidade os lucros da exploração, a RFB, acompanhando o que determina o item 8 do PN, veio disponibilizar na DIPJ, a ficha 08 - Demonstração do Lucro da Exploração - PJ em Geral, para permitir o seu cálculo através do critério de rateio, institucionalizando como tal a receita líquida das diversas atividades com tratamentos fiscais diferenciados.
		 18.10. Como apurado pela fiscalização, a empresa não possui registros específicos que permitam identificar os lucros da exploração de suas diversas atividades, inclusive e principalmente, da atividade com incentivo de redução de 75% do IRPJ devido (atividade localizada na área da SUDENE).
		 18.11. A Impugnante possui contabilidade analítica que possibilita apurar os lucros brutos dos seus produtos produzidos na fábrica na área da SUDENE e comercializados; porém, os lançamentos das despesas operacionais, que são muito representativas em termos de valor quando comparadas aos seus custos, não identificam as unidades a que pertencem, pois as despesas são incorridas de forma centralizada.
		 18.12. É evidente que a apuração do lucro de exploração, sem o critério da proporção das receitas, somente será possível quando as despesas operacionais estiverem devidamente identificadas em relação a cada unidade industrial na sua contabilidade, não havendo a necessidade de recorrer a rateios. 
		 18.13. Cabe destacar o informado pela fiscalização, independentemente do justificado pela Impugnante, com relação ao fato de que; enquanto as despesas operacionais da empresa são da ordem de 44% das receitas líquidas; as despesas operacionais incentivadas, como consideradas nos cálculos apresentados, comparadas com as receitas liquidas das atividades incentivadas representam menos da metade dessa grandeza (média de 20%).
		 18.14. Também o fato de que a exploração das atividades não incentivadas, que equivalia a 64% do seu faturamento, gera enormes prejuízos, enquanto que a exploração de suas atividades incentivadas (36% do faturamento) gerava lucros em montante suficiente capaz de absorver os prejuízos das demais atividades, conforme demonstrado abaixo:
		 /
		 18.15. Concluindo, a Impugnante detentora que era, nos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012, do benefício fiscal de redução em 75% do imposto de renda devido sobre a sua atividade de industrialização de bebidas pela sua unidade de Suape-PE, não procedeu ao calculo correto dos valores de seu benefício, devendo ser mantido o lançamento realizado pela fiscalização.
		 Já a contribuinte alega que, ao operar com contabilidade integrada por meio do sistema JD Edwards, possui capacidade de apurar os resultados da unidade incentivada em Suape/PE com base em dados analíticos. Sustenta que a apuração do lucro da exploração foi realizada com base em critérios razoáveis de alocação e rateio de despesas comuns, com segmentação entre atividades incentivadas e não incentivadas, conforme exigência do art. 549, § 1º, do RIR/1999.
		 Em busca da verdade material quanto à segregação de tais despesas, após o recebimento do recurso voluntário, este Tribunal determinou a realização de diligências fiscais, em busca de esclarecimentos.
		 O primeiro Relatório Fiscal (fls. 2132 a 2143) refutou a alegada capacidade segregativa dos controles contábeis da empresa, ao concluir que os dados apresentados não possibilitavam a identificação dos resultados por atividade. Apurou-se que apenas cerca de 25% das despesas operacionais totais foram consideradas no cálculo do lucro da exploração, sendo o restante excluído sem justificativa documental idônea. Ademais, os rateios realizados não tinham correspondência com os lançamentos contábeis da empresa.
		 O segundo Relatório Fiscal (fls. 2247 a 2257) reforçou que os critérios utilizados para o rateio das despesas eram inteiramente extracontábeis, extraídos de planilhas gerenciais, sem qualquer validação na escrituração contábil oficial. Ressaltou-se, ainda, a ausência de centros de custo ou contas segregadas que permitissem acompanhar a alocação das despesas. A auditoria indicou que a forma de cálculo adotada pela empresa superestimava artificialmente o lucro da exploração.
		 Na última diligência (fls. 2295 a 2309), os auditores reiteraram, de forma conclusiva, que não se pode afirmar que os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extracontábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente (fl. 2308). Foi expressamente reconhecido que o método adotado pela empresa compromete a confiabilidade dos valores atribuídos ao lucro da exploração e não satisfaz os requisitos do art. 549 do RIR/1999.
		 Destaco pontos do terceiro Relatório Fiscal:
		 
		 /
		 [...]
		 27. Assim, na contabilidade, a escrituração é feita sem diferenciar as despesas incentivadas das não incentivadas (item 26-a,b). Esta separação é realizada apenas na sua planilha extracontábil (item 26-c).
		 28. Nos seus cálculos, extracontábeis, o contribuinte partiu dos lançamentos de despesas realizados na sua contabilidade (item 26-b), nos quais não há a separação.
		 29. Assim, não há o que se falar em convergência do extracontábil para o contábil; trata-se aqui da origem dos cálculos. Essa origem foi a contabilidade.
		 30. Os seus cálculos extracontábeis partiram da contabilidade (vide também o disposto no item 46 deste Relatório). Assim, é de se esperar que os valores das despesas contabilizadas (sem distinção entre incentivadas e não incentivadas) coincidam, apenas isso, com as bases utilizadas para o rateio (item 26-b) nos controles gerenciais/extracontábeis.
		 31. Não se trata de convergência do extracontábil para o contábil.
		 [...]
		 33. Ou seja, não há a contabilização das despesas comuns apartadas entre incentivadas e não incentivadas e, dessa maneira, não há do que se falar em possibilidade do cálculo do lucro da exploração pela escrita contábil.
		 34. O sistema de contabilidade não oferece condições para apuração do lucro por atividade (isso somente é possível com o apoio da planilha extracontábil). 
		 35. Não há uma individualização contábil que permita a apuração. E não se pode falar em individualização extracontábil convergindo para um total contábil (o total das despesas, na contabilidade, encontra-se desprovido de sua origem analítica, a individualização). Não há que se falar em convergência com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade.
		 36. Pois bem, trata esse processo de tema tributário. Para o contribuinte, é de interesse um lucro da exploração majorado na sua unidade incentivada (Suape), pois aumenta o valor do benefício usufruído.
		 37. A individualização das despesas foi feita somente em planilha extracontábil, (escrita não formalizada).
		 Apenas os totais é que foram transportados para a contabilidade (escrita formalizada). Com isso, a informação pode ficar vulnerável à manipulação conforme o interesse do contribuinte (aumento do lucro da exploração da unidade incentivada, por exemplo).
		 38. Como se sabe, a informação contábil se presta a outros demandantes, além do fisco. E, apenas supondo, para um melhor esclarecimento, que, em uma outra situação, a empresa tenha interesse em apresentar um resultado mais interessante na atividade não incentivada. Isso seria possível, apenas, com uma simples alteração na planilha (extracontábil), uma nova distribuição.
		 39. A empresa “poderia” ainda, para este outro demandante da informação contábil, utilizar o argumento de que o total das despesas (detalhada em planilha extracontábil) coincide com o total contabilizado; e concluir, novamente, que “tudo estaria individualizado”.
		 40. Estas informações da planilha (extracontábil) não validam que a informação foi prestada analiticamente, e de forma definitiva, na contabilidade; nem, tampouco, valida que a contabilidade tem todas as informações suficientes e necessárias para a apuração do lucro da exploração (não valida que o sistema de contabilidade oferece condições para apuração do lucro por atividade). Para isso tem que se apoiar em controles externos, a planilha montada a seu bel prazer a cada requerimento das autoridades interessadas na informação.
		 41. Com a formalização contábil é registrado/definido o critério/valores utilizados nos componentes do Lucro da Exploração. Isso para qualquer usuário da informação contábil (fisco, credores, financiadores, investidores, clientes etc). A informação não fica mais susceptível a alterações para atender um determinado interesse. Evita manipulações.
		 42. A suposição dos parágrafos acima foi só um exemplo. Porque o que realmente importa é que: a formalização contábil é necessária porque a lei exige para a utilização da sistemática de apuração pretendida pelo contribuinte. Ou seja, o sistema de contabilidade tem que oferecer condições para apuração do lucro por atividade.
		 43. O que pode parecer apenas uma formalidade, na verdade, em termos de apuração tributária, faz toda diferença.
		 Ainda, em suas conclusões:
		 47. Certamente o contribuinte utilizou de argumentos “consistentes” para justificar as distribuições/alocações, mas a boa observação sugere que os números finais tiveram proporções incomuns.
		 48. Para que houvesse a convergência questionada, as despesas detalhadas na planilha teriam que estar individualmente reconhecidas contabilmente, com todas as formalidades do lançamento contábil.
		 49. Uma planilha é uma anotação, e, para o caso, uma anotação, sem os controles formais de uma escrita regular (sujeita a controle interno e externo), pode ser direcionada para onde se deseje (pode-se direcionar o extracontábil, o informal).
		 50. E somente registrando e detalhando contabilmente o Lucro Bruto, sem fazer o mesmo com as despesas, pode possibilitar a empresa escolher o seu resultado fiscal (lucro no segmento incentivado e prejuízo no segmento não incentivado). E a informação contábil final, unificada (destinada a diversos usuários), não obstante de ter, matematicamente, seus totais coincidentes; poderia ter distorção na base (viés de origem).
		 51. Assim, em resposta ao questionamento da Conselheira do CARF se “... é possível confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extracontábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente? Caso negativo, indicar quais despesas rateadas não estão convergentes com os valores que constam na contabilidade da: Recorrente”, esclarecemos que:
		 Não se pode afirmar que os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extra contábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente.
		 Não se pode afirmar a convergência para nenhuma despesa rateada. A razão disso é pela questão da sistemática utilizada pelo contribuinte (utilização do controle extra contábil).
		 52. Não há como adaptar a intepretação da legislação e entender um detalhamento de despesas, e uma convergência, onde não existe. Os critérios de rateio utilizados (as individualizações das despesas) não foram validados e formalizados na escrita contábil; não há o que se falar de convergência (do informal para o formal).
		 53. A lei é clara e fazer isso seria forçar uma situação que não foi prevista na legislação que, para o caso, tem caráter literal.
		 54. A única afirmação que se pode fazer é que as referidas despesas (contabilidade) tem seus valores analiticamente anotados e rateados (não se pode falar em confirmados) em uma planilha extracontábil.
		 55. Ou seja, as despesas contabilizadas, matematicamente, têm seus valores coincidentes com as totalizações constantes na planilha extracontábil. Mas, pelo exposto, não se pode falar em convergência (extracontábil e contábil).
		 [...]
		 2.1.4 Verificação se por meio dos relatórios extra contábeis: é possível verificar se as despesas comuns rateadas respeitam a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados ...
		 b) Por meio dos relatórios gerenciais/extra contábeis é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados? Justificar o motivo.
		 Resposta: Não é possível.
		 62. Os motivos expostos no item anterior também se aplicam a este questionamento, ou seja, a distribuição só pode ser verificada na planilha extracontábil apresentada pelo contribuinte.
		 63. Como já esclarecido, a individualização das despesas foi feita somente em planilha, extracontábil (escrita não formalizada). Apenas os totais é que é que coincidem com a contabilidade (escrita formalizada). Com isso, a informação pode ficar vulnerável à manipulação (aumento do lucro da exploração da unidade incentivada, por exemplo).
		 64. Os critérios de rateio utilizados (as individualizações das despesas) não foram validados/formalizados na escrita contábil, de maneira que não se pode verificar a questionada alocação das despesas.
		 65. Os elementos essenciais de um lançamento contábil (data, valor, contas envolvidas e descrição detalhada da operação) não são verificados (na contabilidade) para as informações individualizadas da planilha (“alocações”).
		 66. As despesas comuns não estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados.
		 67. Na planilha, as despesas são apenas anotações. E, quanto a essas anotações, elas foram distribuídas entre a atividade incentivada e não incentivada.
		 68. Enquanto anotações, os valores não são ainda considerados despesas. São números pendentes de reconhecimento formal (mesmo que esses números estejam baseados em um critério qualquer de reconhecimento ou distribuição).
		 69. O que faz esses números saírem da natureza de anotação para a natureza de despesa é sua escrituração contábil (com todas as exigências legais requeridas).
		 70. O que se pode dizer é que as anotações feitas na planilha extracontábil repartem os valores em incentivados e não incentivados. Não se pode afirmar que as despesas foram alocadas.
		 71. Para se afirmar que as despesas foram alocadas, temos que buscar essa alocação na contabilidade. E lá não há esse detalhamento.
		 72. Assim, em resposta ao questionamento “... por meio dos relatórios gerenciais/extracontábeis é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados? Justificar o motivo”, esclarecemos que:
		 por meio dos relatórios gerenciais/extra contábeis não é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados.
		 Não se pode afirmar esta alocação para nenhuma despesa comum rateada.
		 A razão disso é pela questão da sistemática utilizada pelo contribuinte (utilização de controles extra contábil).
		 73. Pois bem, sabe-se que nas empresas que possuem mais de uma atividade/estabelecimento podem existir despesas comuns para as quais são utilizados critérios de rateio. Por óbvio, as empresas têm liberdade para administrar da melhor forma suas finanças.
		 74. Todavia, também óbvio, que elas estão sujeitas a todo ordenamento jurídico tributário. E, para o caso em questão, a legislação exige que o sistema de contabilidade ofereça condições para apuração do lucro por atividade.
		 75. E, ressalte-se, essa exigência fiscal (detalhamento) não prejudicaria em nada a informação societária;
		 muito pelo contrário, a tornaria mais analítica, mais informativa. A exigência legal para atender ao critério pretendido pelo contribuinte não encontra limite no societário.
		 76. Não é demais repetir que é uma questão de definição de incidência tributária, que precisa cumprir seus requisitos legais (fato gerador, a matéria tributável, quantificação do tributo, alíquota, base de cálculo, sujeito passivo). É necessário a definição do quantum tributável. E, por obvio, quem o define é a legislação tributária (com interpretação literal para o caso). 
		 77. Ou seja, o sistema de contabilidade tem que oferecer condições para apuração do lucro por atividade. E isso não ocorre pelos motivos expostos neste Relatório.
		 78. A Fiscalizada, ora diligenciada, possui contabilidade analítica que permite apurar os “lucros brutos” dos seus produtos incentivados. O mesmo não se pode falar das despesas operacionais. Elas não possuem registros específicos, impossibilitando se chegar ao “lucro da exploração” das suas diversas atividades.
		 79. Contabilmente não se pode afirmar que existe dita alocação. Ou seja, as despesas não estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados. Quem lê a contabilidade não enxerga essa alocação.
		 Em conclusão, os três relatórios fiscais emitidos em sede de diligência foram convergentes ao atestar a inidoneidade do sistema de rateio de despesas utilizado pela contribuinte. 
		 A Contribuinte, por sua vez, fez as seguintes explicações:
		 9. O cerne da autuação fiscal reside exatamente neste ponto, uma vez que a fiscalização fundamenta a exigência em questão em uma suposta ausência de “registros contábeis específicos”, uma vez que a empresa se utiliza da metodologia do rateio de algumas despesas indiretas comuns, tanto afeitas à sua atividade incentivada quanto às atividades não incentivadas, como se observa pelo seguinte trecho do TVF que bem resume o entendimento fiscal (fls. 37): 
		 10. Como o rateio das despesas comuns foi feito por meio de planilhas (analítica e sintética em pdf. e meio eletrônico – fls. 865/1066) elaboradas pelos contadores da Recorrente a partir das informações extraídas do sistema contábil (JD Edwards), o fiscal autuante considerou que seriam controles “extracontábeis” e desconsiderou a apuração realizada pela Recorrente, aplicando o método da estimativa, baseado na receita líquida da atividade incentivada x receita líquida geral, previsto no citado § 3º do artigo 549 do RIR/99.
		 11. Apenas a título de exemplo sobre a razoabilidade dos critérios de rateio adotados, para apropriar a despesa comum da campanha nacional dos produtos fabricados no país (Marketing), a Recorrente faz a proporção por caixas produzidas pelo estabelecimento incentivado x caixas produzidas em outros estabelecimentos. Tomando-se como exemplo o whisky Teachers:
		 /
		 12. Essa mesma situação se repete com relação aos demais produtos incentivados, na linha do exposto no Recurso Voluntário.
		 13. De outro lado, as despesas que são exclusivas de atividades (importação e distribuição) ou estabelecimentos não incentivados, são alocadas de forma direta à atividade normal e não entram no rateio. Tal fato (ausência de rateio), em especial no tocante às despesas de Marketing com os produtos importados da linha premium (que são bem significativas, considerando o valor agregado dos produtos e o público-alvo) foram levantados pela fiscalização para descaracterizar a contabilidade da contribuinte. 
		 B) Da Possibilidade de Rateio das Despesas Comuns 
		 14. De início, importante esclarecer que o próprio fiscal autuante reconhece que a Recorrente “possui contabilidade analítica ao ponto de poder apurar os ‘lucros brutos’ dos seus produtos comercializados” (fls. 37). Veja-se:
		 /
		 15. E efetivamente, a Recorrente demonstrou que o sistema contábil (JD Edwards) apresenta o cálculo específico inclusive, por produto, identificando todas as receitas e os custos diretamente relacionados à produção realizada na unidade incentivada.
		 16. Veja-se, por exemplo, o cálculo específico do produto “Montilla Cristal” pelo sistema JD Edwards (Doc. 01)
		 17. A partir daí, as demais despesas comuns são apropriadas de forma direta (v.g. frete e armazenagem) ou mediante rateio (v.g. Marketing, Finanças, TI, Presidência etc.), conforme planilhas apresentadas durante a fiscalização (Doc. 08 do Auto de Infração – fls. 865/1.066).
		 18. Importante ressaltar que tal metodologia de apuração (v.g. Lucro Bruto Incentivado – despesas comuns rateadas) foi confirmado pela fiscalização, inclusive no Relatório Fiscal da última diligência (fls. 2.295/2.309) que tomou como exemplo a apuração do Lucro da Exploração no AC 2010.
		 19. Para uma melhor visualização, remete-se à planilha “2010 Itens 2 e 3 – 2010” juntada aos autos como arquivo não paginável (fls. 2.328) que descreve a metodologia de apuração do Lucro da Exploração (Doc. 02).
		 20. De início, é importante ressaltar que há muito esse Tribunal Administrativo já reconhece a possibilidade de rateio de despesas comuns, inclusive para fins de apuração do Lucro da Exploração (v.g. Acórdão nº 101-93.74, julgado em 07.11.2001; Acórdão 101-91.387, julgado em 17.09.1997; Acórdão 101-86.902, julgado em 16.8.1994). [...]
		 27. Os quesitos dirigidos à autoridade fiscal buscaram esclarecer: i) se os rateios encontravam lastro na contabilidade da Recorrente (valores, registros etc.); ii) o aprofundamento sobre os critérios utilizados para tais rateios (nunca questionados pela autoridade autuante); e iii) sobre as despesas comuns apropriadas de forma direta (v.g. frete e armazenagem).
		 28. Ao atender à primeira diligência, a Recorrente apresentou novamente e de forma bem detalhada a forma de cálculo do Lucro da Exploração a partir de sua contabilidade. Além disso, juntou diversas planilhas em arquivos eletrônicos (não pagináveis – fls. 2.144/2.162) para corroborar suas alegações e ajudar a autoridade fiscal na diligência.
		 29. Contudo, nota-se que tais documentos foram desentranhados pelo fiscal autuante, conforme Termo de fls. 2.199, sob a alegação de serem “Documentos Repetidos”. Ou seja, resta evidente que a documentação lhe foi apresentada antes, durante a fiscalização, inclusive em arquivo magnético (em não apenas em pdf.), como suscitado.
		 30. No Relatório conclusivo, a autoridade fiscal apenas reiterou o entendimento já externado no TVF, sem cumprir, efetivamente, o quanto determinado por esse CARF. Tal situação gerou uma segunda conversão em diligência (Resolução nº 1201-000.671, sessão de 16.07.2019), com questionamentos ainda mais específicos2 e, inclusive, a indicação dos documentos a serem analisados pela autoridade fiscal.
		 31. Mais uma vez o fiscal autuante apenas reiterou a lógica empregada no lançamento original, sem realizar as análises determinadas por esse Colegiado e nem apresentar provas para o principal fundamento da autuação neste ponto, mais precisamente, que a contabilidade da Recorrente não seria apta a apurar de forma segregada o Lucro da Exploração.
		 32. Para confirmar a total incongruência do trabalho fiscal (com as devidas vênias), note-se que no Relatório Fiscal da segunda diligência a autoridade autuante afirma, ao mesmo tempo e de forma contraditória: (fls. 10/11):
		 /
		 33. Por meio da Resolução nº 1302-001.210 (sessão de 13.03.2024) o processo foi novamente convertido em diligência, tendo sido solicitado que a unidade de origem esclarecesse, verbis:
		 “a) É possível confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles gerenciais/extracontábeis são convergentes com os lançamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente? Caso negativo, indicar quais despesas rateadas não estão convergentes com os valores que constam na contabilidade da Recorrente.
		 b) Por meio dos relatórios gerenciais/extracontábeis é possível verificar se as despesas comuns rateadas estão alocadas respeitando a distinção entre estabelecimentos incentivados e não incentivados? Justificar o motivo.” 34. Pela terceira vez a fiscalização apenas reiterou o entendimento consignado na autuação, de considerar como “extracontábeis” os rateios realizados em planilhas pela contabilidade da contribuinte, a partir de dados extraídos de seus sistemas integrados.
		 35. Não obstante, pode-se extrair dos trechos abaixo a resposta afirmativa à primeira indagação dessa Col. Turma Julgadora: Sim, os dados utilizados nos rateios feitos em planilhas (tidas pela fiscalização como extracontábeis) convergem com os dados extraídos da contabilidade da Recorrente.
		 /
		 36. O que se nota, em verdade, é o desejo da fiscalização em imputar à atividade incentivada despesas que nitidamente não lhe pertencem, como as despesas de Marketing com produtos importados da linha premium (Absolut, Chivas Regal, Beefeater, Perrier-Jouët, Royal Salute, Mumm) que clara e obviamente não podem e não devem compor os rateios.
		 37. Um simples exercício retórico escancara a improcedência de tal alegação. Se estivessem em análise as receitas e não despesas dos estabelecimentos incentivados x não incentivados. Poderia a contribuinte atribuir ao estabelecimento incentivado (Suape/PE) as receitas decorrentes da comercialização dos produtos importados? À evidência que não.
		 38. Nota-se, portanto, que a Recorrente demonstrou por diversas vezes que possui contabilidade capaz de apurar de forma segregada e específica o Lucro da atividade incentivada e que chega ao Lucro da Exploração por meio de rateios das despesas comuns, técnica plenamente admitida pela legislação e pela jurisprudência dessa Corte Administrativa, com base nos dados extraídos de sua contabilidade.
		 39. Assim, impõe-se o cancelamento da autuação, neste particular, na linha de outros precedentes dessa CARF em casos análogos (Acórdão 1402-000.845, julgado em 16.01.2012)“
		 RATEIO DE CUSTOS COMUNS. CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO.
		 A indicação da infração pelo Fisco deve vir acompanhada dos seus elementos caracterizadores. Não prospera o lançamento que rejeitou rateio de custos e despesas sem o necessário exame dos critérios adotados pelo contribuinte fiscalizado (acórdão 1103-00.337/2010).
		 40. A situação então analisada muito se assemelha ao que restou verificado nos presentes autos, como se observa pelo inteiro teor do voto condutor da lavra da Cons. Albertina Santos Lima, com as razões do Cons. Aloysio José Percínio (ambos ex-conselheiros Presidentes de suas respectivas Turmas), merecendo a mesma solução, uma vez que “a fiscalizada forneceu os elementos que considerou suficientes para corroborar os lançamentos contábeis, enquanto a fiscalização abdicou da realização do exame necessário à comprovação da infração indicada”. 
		 Com a devida vênia, entendo que não subsistem as razões que conduziram à glosa do benefício fiscal de redução de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploração da unidade incentivada.
		 As três diligências determinadas por este Conselho tiveram por objetivo esclarecer se os rateios efetuados pela Recorrente encontravam lastro em sua escrituração contábil e se a metodologia adotada poderia ser considerada apta à apuração do lucro da exploração, nos termos do art. 549 do RIR/1999. Todavia, em todas elas, a Fiscalização se limitou a reafirmar os fundamentos do lançamento originário, rotulando os demonstrativos apresentados como “extracontábeis” e concluindo pela inaplicabilidade da metodologia sem analisar em profundidade os documentos juntados.
		 É notório que os relatórios de diligência (fls. 2132/2143, 2247/2257 e 2295/2309) revelam mais uma postura interpretativa da norma do que uma apreciação técnico-contábil do material probatório. A Recorrente apresentou, reiteradamente, planilhas extraídas do sistema integrado JD Edwards, balancetes analíticos, razões de contas e arquivos eletrônicos que demonstram que: (i) há apuração segregada do lucro bruto da atividade incentivada; (ii) determinadas despesas, como frete e armazenagem, são alocadas de forma direta; (iii) despesas comuns – marketing, TI, presidência, finanças – foram rateadas com critérios objetivos, lastreados em dados contábeis.
		 Tributariamente, a contribuinte está respaldada pelo art. 549:
		 Art. 549. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o direito à isenção de que trata esta Subseção em relação aos rendimentos dos estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDENE (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 1º ).
		 § 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas interessadas deverão demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operem na área de atuação da SUDENE (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 2º ).
		 § 2º Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas como industriais ou agrícolas, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis específicos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados.
		 § 3º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total, observado o disposto no art. 544.
		 A conclusão fiscal de que não haveria “convergência” entre planilhas e contabilidade parte de uma premissa formalista. Reforço que as diligências determinadas por este Conselho tinham por objetivo justamente verificar se os rateios realizados pela empresa partiam de dados contábeis e se guardavam consistência com a escrituração. 
		 O próprio terceiro relatório reconhece que os cálculos extracontábeis partiram de lançamentos da escrituração da empresa (fl. 2300), mas reputa inválido o procedimento pelo simples fato de a segregação ocorrer em planilha e não diretamente no livro razão. Tal enfoque, conquanto zeloso, desconsidera a realidade do sistema contábil utilizado pela Recorrente e ignora que a legislação admite rateios de despesas comuns por critérios razoáveis, não impondo, de modo absoluto, a adoção de centros de custos apartados para cada atividade.
		 Ressalte-se, ademais, que a imputação de manipulação decorreu de inferência, e não da identificação de inconsistências concretas nos documentos apresentados. Ao classificar as planilhas como “informais”, a Fiscalização acabou por afastar, de antemão, a possibilidade de validação da metodologia, sem responder de forma objetiva aos quesitos propostos por este Conselho. Trata-se, portanto, de um viés metodológico: as diligências converteram-se em manifestações de interpretação jurídica do art. 549, §3º, do RIR/1999, quando se esperava um exame fático dos critérios de rateio.
		 Em outras palavras, houve menos uma análise contábil e mais uma opção interpretativa pela solução legal de rateio proporcional das receitas.
		 Ora, a discussão sobre a interpretação do § 3º do art. 549 do RIR/1999 é matéria jurídica que cabe a este Conselho decidir. Já a verificação de se os rateios têm base nos registros contábeis é matéria probatória, e, nesse ponto, entendo que os autos revelam que a contribuinte logrou êxito em comprovar a higidez de seu método. 
		 No âmbito deste Tribunal, há precedentes admitindo o rateio de despesas comuns, desde que com base em elementos razoáveis e documentados, como no Acórdão nº 1103-00.337 (2010), em que se assentou que o lançamento não prospera se a autoridade autuante rejeita a metodologia do contribuinte sem examinar os critérios por ele adotados:
		 Processo n° 16327.000710/2005-18 
		 Recurso n 173.776 Voluntário 
		 Acórdão n 1103-00337 — 1 Câmara / 3a Turma Ordinária 
		 Sessão de 9 de novembro de 2010 
		 Matéria IRPJ e CSLL 
		 Recorrente lima Corretora de Valores S/A 
		 Recorrida 8 Turma/DRI/São Paulo I-SP 
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica 
		 IRPJ Ano-calendário: 2001, 2002 Ementa: RATEIO DE CUSTOS COMUNS. CARACTERIZAÇÃO DA INFRAÇÃO, A indicação da inflação pelo Fisco deve vir acompanhada dos seus elementos caracterizadores. Não prospera o lançamento que rejeitou rateio de custos e despesas sem o necessário exame dos critérios adotados pelo contribuinte fiscalizado.
		 Nas razões de decidir, assim se manifestou o relator:
		 No mérito, conforme relatado, a autoridade fiscal rejeitou o critério de rateio de custos comuns adotado pelas conveniadas do conglomerado Itaú por falta de comprovação documental, mediante apresentação de planilhas demonstrativas de homens/hora utilizados, bem como de qualquer prova, ou indícios de prova da efetiva utilização dos serviços.
		 A recorrente, por sua vez, procurou provar o acerto do rateio por meio dos laudos e pareceres das fls. 139/209, 317/359, 360/372 e 376/456.
		 Inexiste controvérsia quanto h classificação dos dispêndios como despesa operacional dedutível na apuração das bases tributáveis.
		 [...]
		 A descrição fornecida pela autoridade fiscal, acima transcrita, confirma a efetiva utilização compartilhada da estrutura de recursos centralizada no Itaubanco, ratificando o que se encontra estipulado no item 1 do CRCC.
		 Também reforçam a minha convicção as descrições exaustivas dos procedimentos encontradas nos laudos e pareceres citados e a notoriedade da adoção de tais práticas entre empresas integrantes de grupos societários. 
		 Em suma, parece-me incontestável a existência da estrutura compartilhada e a sua efetiva utilização O problema maior esta localizado na quantificação dos custos rateados .
		 Para o correto enfrentamento da questão, deve-se iniciar a avaliação da matéria pela definição da incumbência do ônus probatório no caso de custos e despesas.
		 Como regra geral, incumbe ao fisco o emus de provar a existência do fito gerador tributário. Atente-se para o que determina o art. 9° do Decreto-Lei 1.598/77, em especial o § 2°: [...]
		 No entanto, tratando-se de custo ou despesa, itens redutores da base de cálculo tributável, a extensa e consolidada jurisprudência do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes consagrou o entendimento de que cabe ao sujeito passivo comprovar a legitimidade do seu lançamento contábil. [...]
		 Dessa forma, deve-se avaliar se os esclarecimentos e documentação fornecidos pela recorrente e pela centralizadora ltaubanco foram suficientes para comprovação dos valores rateados e deduzidos na determinação das bases de cálculo tributáveis.
		 Examinando-se o procedimento fiscal resumidamente descrito acima, constata-se que a fiscalizada respondeu as intimações informando que o dado solicitado — custo salarial — era irrelevante na sua apuração e se pôs a disposição da fiscalização para os esclarecimentos necessários.
		 Em seguida, o auto de infração foi lavrado sem verificação pela autoridade fiscal do método adotado pela contribuinte. Dessa forma, vê-se que a fiscalizada forneceu os elementos que considerou suficientes para corroborar os seus lançamentos contábeis, enquanto a fiscalização abdicou da realização do exame necessário a comprovação da infração indicada. 
		 Na minha visão, a exigência não deve prosperar.
		 Merece destaque a observação da julgadora Selene Ferreira de Moraes, que assim se manifestou na declaração de voto integrante do acórdão refutado: 
		 No presente caso, não ficou comprovada a recusa ou a prestação insatisfatória de esclarecimentos por parte da contribuinte, pois os documentos e esclarecimentos apresentados permitiam A fiscalização diligenciar no sentido de desfazer a veracidade ou as condições de dedutibilidade das despesas rateadas. De mais a mais, os elementos coligidos pela fiscalização são insuficientes para comprovar que não foi utilizado o método direto para o rateio de custos. Frise-se, não só das despesas de pessoal, como também dos outros custos operacionais decorrentes do compartilhamento da estrutura material”. 
		 Corn o encaminhamento deste voto, perdem objeto as demais questões suscitadas e o pedido de perícia. 
		 À vista do conjunto probatório, reputo que a Recorrente logrou êxito em comprovar a higidez de seu método de apuração do lucro da exploração. Os controles apresentados, ainda que organizados em planilhas, derivam da escrituração oficial, possuem consistência aritmética e estão acompanhados de documentação de suporte. Não há evidência de manipulação de resultados, mas sim a adoção de critério técnico compatível com a complexidade de suas operações.
		 Portanto, supero as conclusões da DRJ e das diligências fiscais, para reconhecer a procedência do recurso voluntário neste ponto, afastando a glosa relativa ao lucro da exploração da unidade incentivada em Suape/PE, nos anos-calendário de 2010 a 2012, e restabelecendo integralmente o direito da Recorrente ao benefício fiscal da redução do IRPJ previsto na legislação aplicável.
		 C - Da multa isolada por estimativas mensais concomitante à multa de ofício (AC 2010 a 2012)
		 A contribuinte impugna a exigência da multa isolada prevista no art. 44, inciso II, alínea b, da Lei nº 9.430/96, sob o argumento de que se configura bis in idem diante da concomitante exigência de multa de ofício. Aduz, ainda, que estaria configurada a decadência do direito de constituir o crédito tributário, uma vez que o tributo ao final do exercício não teria sido devido, em razão do reconhecimento de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL.
		 Entendo assistir razão à Recorrente.
		 Com a aprovação da Súmula CARF nº 105, restou sedimentado que: “a multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício”.
		 Contextualizando, a aplicação da súmula em questão é indiscutível para os fatos ocorridos até dezembro de 2006. No entanto, a partir da alteração legislativa promovida pela Lei nº 11.488/2007, que modificou o artigo 44 da Lei nº 9.430/96, surge uma divergência interpretativa. Uma corrente doutrinária e jurisprudencial, defende que a nova redação legal possibilita a cobrança concomitante de multa isolada sobre as estimativas mensais não recolhidas e multa de ofício sobre o imposto devido no final do período de apuração.
		 Segundo essa interpretação, a reforma legislativa de 2007 teria estabelecido sanções autônomas e independentes, permitindo ao Fisco aplicar ambas as multas em situações em que o contribuinte deixa de recolher as estimativas mensais e, posteriormente, não paga integralmente o IRPJ e a CSLL no final do período de apuração. Essa posição encontra respaldo na ideia de que o legislador, ao alterar a legislação, teria expressado sua intenção de permitir a cumulação dessas multas.
		 Em síntese, a divergência reside na interpretação a ser dada à nova redação legal. Enquanto a súmula se aplica aos fatos anteriores à reforma de 2007, a nova legislação, segundo alguns, teria aberto a possibilidade de cumular as multas, permitindo ao Fisco aplicar tanto a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas quanto a multa de ofício sobre o imposto devido no final do período de apuração.
		 Peço vênia para transcrever o voto vencido do ilustre Conselheiro Henrique Nimer Chamas, proferido no Acórdão n. 1302-007.374, na sessão de 11/04/2025 desta 2ª Turma Ordinária de Julgamento, do qual me filio:
		 A matéria a ser analisada é objeto de uma série de questionamentos perante este Conselho. A análise histórico-sistemática da evolução interpretativa sobre a matéria é relevante para fundamentar o entendimento adotado.
		 O artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, que comina multas aplicáveis a infrações tributárias, passou por inúmeras alterações desde a sua edição, gerando dúvidas sobre a materialidade das penalidades prescritas. Dois momentos são relevantes para verificar o contexto histórico-normativo: o momento anterior e posterior à alteração promovida pela Lei nº 11.488/2007.
		 [...]
		 O caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, na redação original, mencionava a materialidade atingida pela multa isolada, isto é, a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição.
		 Ao normatizar que a multa isolada se referiria à totalidade de tributo ou contribuição, a dúvida interpretativa é se a norma buscou atingir o valor do ajuste anual ou apenas “parte” da totalidade que se refere à estimativa mensal apurada. Aparentemente, tendo em vista que as antecipações de estimativas em nada se relacionam com a totalidade de tributo ou contribuição, a referência normativa se reporta ao valor devido no ajuste anual.
		 Contudo, alguns problemas de ordem prática são evidenciados, caso se interprete o termo totalidade como o devido no ajuste anual. Inicialmente, enquanto não há o ajuste anual, não haveria possibilidade de se verificar a ausência de recolhimento de estimativa ainda no curso do ano-calendário. Em segundo lugar, a interpretação esvaziaria o permissivo do inciso IV, porquanto não seria possível cobrar a multa isolada quando o valor devido no ajuste anual constituísse efetivamente prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa. Em ambos os casos, inexistiria base de cálculo para a multa isolada, impedindo sua aplicação.
		 As dúvidas deram azo a longos debates na jurisprudência administrativa deste CARF, sobre a possibilidade de cobrança concomitante da multa de ofício e da multa isolada, o que motivou a edição da Súmula CARF nº 105, assim disposta:
		 [...]
		 O conteúdo sumular é claro ao impedir a aplicação concomitante da multa isolada com a multa de ofício, devendo prevalecer esta última.
		 Contudo, a Medida Provisória nº 303/2006, que perdeu sua eficácia, e a Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, modificou o texto legal do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, retirando do caput a indicação da base de cálculo das multas. O dispositivo passou a vigorar com a seguinte redação:
		 [...]
		 A norma prescrita constituiu importante evolução na matéria das sanções tributárias, sobretudo, porque deu fim à discussão sobre qual será a base imponível para multa nº caso das estimativas mensal devida e não paga.
		 Mas os embates relacionados às sanções punitivas continuam. A nova redação do artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/1996 esclarece ser a base de cálculo da multa isolada o valor do pagamento mensal. Sua interpretação deve se dar em conjunto com o teor da Súmula CARF nº 82:
		 [...]
		 O conteúdo sumulado consolidou o entendimento de que as estimativas consistem em mera antecipação do tributo devido, tornando-as inexigíveis após o término do ano calendário, a partir do qual o próprio tributo é apurado e devido.
		 Compreende-se as estimativas como sendo uma técnica de arrecadação imposta aos optantes pelo regime anual de apuração do lucro real e, caso seja autuado o contribuinte, sofrendo a exigência do recolhimento das estimativas no curso do ano-calendário ao qual correspondem, não se exige a multa isolada, mas multa de ofício de 75%. Isso significa que se impõe ao contribuinte a penalidade, para que cumpra sua obrigação de antecipar recursos aos cofres públicos, independentemente de, ao final do ano-calendário, apurar ou não saldo de tributo a pagar.
		 Entender de forma contrária implicaria o esvaziamento da norma sancionatória imposta àquele que deixa de antecipar o devido tributo, instituindo prazo decadencial inferior a um ano, o que não é suportado pela previsão do Código Tributário Nacional.
		 A conduta penalizada é distinta: inicialmente, ao contribuinte é imputado o dever de antecipar as parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisória (estimativas mensais);
		 após, surge o dever de pagar esse mesmo tributo apurado como devido ao final do ano-calendário (ajuste anual). São duas situações distintas, as quais seguem regimes jurídicos também diferentes.
		 As duas condutas, a bem da verdade, são independentes. É possível apurar as estimativas mensais e não apurar o ajuste anual, bem como é possível que o contribuinte apure o ajuste anual, ainda que não tenha realizado a mensuração das estimativas mensais. Ao cabo, o que se busca é o pagamento do tributo pelo sujeito passivo, mas os bens jurídicos tutelados não são os mesmos: as estimativas se voltam à manutenção do fluxo de caixa do governo durante o ano, a fim de que a arrecadação do IRPJ apurado pelo Lucro Real anual não implique em um único pagamento (inclusive, que poderia impactar a adimplência fiscal); por outro lado, o ajuste anual tem a finalidade de que o sujeito passivo pague o que de fato é devido, em respeito aos princípios aplicáveis à relação jurídico-tributária – tanto é que existe a figura do saldo negativo, para os contribuintes que antecipem tributo a maior no decorrer do ano.
		 É por isso que as condutas envolvem penalidades específicas para cada caso.
		 Estimativas não pagas são penalizadas com multa isolada de 50%, ao passo que o ajuste anual devido é penalizado à razão de 75%.
		 Após o ano de 2007, com a alteração legislativa da Lei nº 11.488/2007, portanto, a aplicação da Súmula CARF nº 105 foi esvaziada.
		 Contudo, tratando-se de lançamento concomitante de multa isolada e de ofício, isto é, quando não se trata de um simples lançamento de multa de ofício, cobrada em razão de o contribuinte não ter atuado em prol de antecipar o tributo devido apurado mensalmente no lucro real por estimativa, a situação torna-se mais complexa.
		 Os lançamentos conjuntos em que se exige a multa de ofício pelo não pagamento dos tributos apurados sob a sistemática do lucro real anual em conjunto com a multa isolada afronta aos princípios da consunção, estrita legalidade e proporcionalidade.
		 Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, destacando-se, por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro Humberto Martins, nº REsp nº 1.496.354-PR (DJE 24/03/2015): 
		 Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá ser aplicada quando não possível a multa do inciso I.
		 Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implicam, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais , ainda que configurem obrigações a pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador.
		 As hipóteses do inciso II, “a” e “b”, em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em consequência de, nos casos ali descritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal.
		 As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
		 Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa(ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do anº calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
		 Mais recentemente, os Ministros da 2ª Turma do STJ, por unanimidade de votos, reiteraram esse posicionamento, conforme atesta a ementa do julgamento proferido no REsp 1.708.819/RS, de 16/11/2023. Confira-se:
		 TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
		 1. A multa de ofício tem cabimento nas hipóteses de ausência de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, sendo exigida no patamar de 75% (art. 44, I, da Lei n. 9.430/96).
		 2. A multa isolada é exigida em decorrência de infração administrativa, nº montante de 50% (art. 44, II, da Lei n. 9.430/96).
		 3. A multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício, sendo por esta absorvida, em atendimento ao princípio da consunção.
		 Precedentes: AgInt no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/3/2015.
		 4. Recurso especial provido.
		 Este CARF, conforme esposado no voto vencedor do Acórdão nº 9101-005.080, de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, firmou o seguinte entendimento:
		 (...)Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação.
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal. 
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105.
		 Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didática redação da ementa do v.
		 Acórdão nº 1803-01.263, proferido pela C. 3ª Turma Especial da 1ª Seção desse E.
		 CARF, em sessão de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam a Súmula CARF nº 105):
		 (...)
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.
		 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço.
		 A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (destacamos)Como se observa, o efetivo cerne decisório foi a dupla penalização do contribuinte pelo mesmo ilícito tributário.
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no términº do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%.
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público.
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra (Teoria da Proibição de Bis in Idem no Direito Tributário e Sancionador Tributário. São Paulo: Noeses, 2014, p. 462).
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado.
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado.
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fatos geradores colhidos no lançamento de ofício.
		 (...)
		 Ora a questão que é insuperável é a seguinte: como a contribuinte poderia se manter adimplente com as estimativas se a sua apuração não refletia a necessidade do recolhimento e nem sequer permitiria o pagamento do tributo? A estimativa somente surgiu após o lançamento de ofício e até então a contribuinte cumpriu adequadamente suas obrigações acessórias e principal. É desarrazoado exigir que a contribuinte mantivesse duas formas de apuração do IRPJ (uma que fosse fiel ao seu entendimento e outra com um potencial entendimento distinto do Fisco brasileiro).
		 Nesse sentido, dou provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.
		 A questão central reside na aplicação das penalidades quando ambas as obrigações não são cumpridas. Nesse contexto, o princípio da consunção impõe que a infração mais grave prevaleça. O não pagamento do tributo principal representa uma ofensa maior ao ordenamento jurídico, uma vez que as estimativas servem apenas como um mecanismo antecipatório para garantir a arrecadação.
		 Assim, ao analisar a legislação e a jurisprudência de forma histórica e sistemática, conclui-se que a alteração legislativa de 2007 não possui o condão de modificar a aplicação da Súmula CARF nº 105, mesmo para fatos geradores posteriores a essa data. Isso porque a cobrança da multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago é suficiente para sancionar a conduta do contribuinte, tornando desnecessária a aplicação da multa isolada de 50% sobre as estimativas não recolhidas.
		 A aplicação concomitante das duas multas implicaria em uma dupla penalização do contribuinte, violando os princípios da consunção, da estrita legalidade e da proporcionalidade. Afinal, a multa de ofício, por abranger a infração mais grave, já contempla a falta de pagamento das estimativas, que representa uma etapa anterior e preparatória para o cumprimento da obrigação principal.
		 Diante do exposto e em consonância com a jurisprudência invocada, defendo a inaplicabilidade das multas isoladas no caso em tela, razão pela qual proponho sua exclusão.
		 Quanto à tese de decadência, incabível a hipótese da contribuinte de que não seria cabível o lançamento de muita isolada em razão da perda do objeto por encerramento do exercício, posto que se trata de obrigações autônomas no âmbito da apuração do IRPJ. 
		 A legislação admite que o contribuinte proceda às antecipações mensais sem, necessariamente, efetuar o ajuste anual correspondente, assim como é juridicamente viável a realização do ajuste anual mesmo diante da ausência de recolhimentos a título de estimativas mensais. Nesse sentido, o objetivo central permanece sendo a satisfação do crédito tributário, porém os interesses jurídicos resguardados em cada hipótese são distintos.
		 Dessa forma, refuto a tese da Contribuinte de decadência da multa isolada.
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, conheço do Recurso Voluntário, rejeito a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, voto por dar-lhe provimento, cancelando-se as autuações fiscais.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
	
	 
		 Conselheiro Sérgio Magalhães Lima, redator designado
		 
		 Peço vênia para divergir da nobre Relatora em seu entendimento favorável ao provimento do recurso voluntário do Contribuinte em relação a duas questões trazidas a julgamento: (i) dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio (AC 2010/2011); e (ii) superestimação do Lucro da Exploração de unidade situada em área incentivada - SUDENE (AC 2010 a 2012).
		 Passo a expor as razões de divergência.
		 Da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio (AC 2010/2011)
		 Nos anos de 2010 e 2011 foram distribuídos (pagos/creditados) juros sobre capital próprio (JCP) ao sócio majoritário nos valores de R$ 20.000.000,00 e R$ 40.000.000,00, respectivamente, e, segundo a Recorrente esses valores representam os totais das parcelas de juros calculadas em anos distintos, conforme tabela abaixo.
		 /
		 Contudo, ao proceder a conferência dos cálculos dos juros distribuídos a autoridade fiscal considerou os limites de dedução determinados por lei correspondentes a cada ano em que ocorreu a distribuição (2010 e 2011) não somente para os juros calculados nesses anos, mas também para aqueles apurados em anos anteriores (2006 a 2009), que compuseram os montantes distribuídos, o que gerou a adição de valores por excesso de dedutibilidade (em 2010: R$ 3.197.522,57; e em 2011: 23.509.805,89).
		 A Recorrente comprova que os JCP referentes aos períodos de apuração de 2006, 2007, 2008 e 2009, calculados com base nas contas de patrimônio líquido e na variação da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) correspondente a cada um desses anos, encontravam-se abaixo do limite de dedutibilidade determinado pela legislação.
		 Entende, portanto, ser possível a dedução das despesas referentes aos juros apurados em anos anteriores, e não distribuídos (pagos ou creditados naqueles anos), uma vez que a legislação que trata da matéria não prevê nenhuma restrição para essa distribuição. 
		 A questão, portanto, cinge-se à possibilidade ou não de dedução de juros sobre capital próprio apurados em anos anteriores com base na TJLP e em contas do patrimônio líquido daqueles anos, mas cuja deliberação social para sua distribuição e lançamento da despesa na contabilidade relativo ao creditamento/pagamento somente ocorreram em anos seguintes.
		 Trata-se de matéria controvertida neste Conselho, cujas decisões mais recentes na CSRF foram contrárias à possibilidade de dedução de JCP referentes a anos anteriores, por voto de qualidade. Filio-me à corrente que inadmite à dedutibilidade de juros de períodos outros que não aqueles relativos ao próprio período em que foram apurados.
		  Nesse sentido, por bem trazer o núcleo da controvérsia, e expor de forma detalhada os argumentos com os quais me alinho, peço vênia para reproduzir o voto proferido pelo relator do acórdão 9101-005.757, ilustre Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, cujos fundamentos passo a adotar como razão de decidir.
		 
		 No âmbito deste Conselho, essa matéria vem sendo discutida calorosamente e está longe de ser pacificada.
		 De um lado, defende-se que o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio, é aquele em que há a deliberação para seu pagamento ou crédito. Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitados os critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuição acumulada de JCP, desde que provada, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição, levando em consideração os parâmetros existentes no ano-calendário em que se deliberou sua distribuição.
		 Representativos dessa linha, tem-se o Acórdãos n° 1801-001.128, sessão de 8 de agosto de 2012 (por maioria de votos); n° 1402-001.179, sessão de 11 de setembro de 2012 (decisão unânime) e n° 1401-000.901, sessão de 04 de dezembro de 2012 (por maioria de votos). Transcreve-se a seguir, ementa do Acórdão n° 1801-001.128/2012.
		 DESPESAS DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE DE ANOS PASSADOS. POSSIBILIDADE. No caso dos juros sobre capital próprio a pessoa jurídica se torna devedora e o sócio ou acionista pode exigir o pagamento do valor respectivo apenas após a deliberação da sociedade decidindo efetuar o pagamento, fixando os montantes respectivos e determinado o momento em que tal pagamento ocorrerá. Assim, o período de competência no qual o montante dos juros deve ser registrado como despesa financeira da sociedade, é aquele em que há a deliberação determinando o pagamento dos juros.
		 De outro lado, considera-se que, apesar de a remuneração do capital próprio ser uma faculdade da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito apropriar a despesa no momento em que melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão devem ser ditados pela norma tributária de regência, que lhe impõe limites objetivos. Não atendidos tais limites, correta a glosa das despesas de juros sobre o capital próprio de períodos anteriores.
		 Representativos dessa corrente são os Acórdãos n° 1401-000.734, sessão de 14 de março de 2012 (por maioria de votos); n° 1301-001.118, sessão de 05 de dezembro de 2012 (por voto de qualidade); n° 1201-000.857, sessão de 10 de setembro de 2013 (por voto de qualidade) e o n° 9101-002.778, sessão de 06/04/2017 (por voto de qualidade).
		 Veja-se as conclusões do Acórdão n° 1301-001.118 (2012), representativo dessa linha de pensamento:
		 a remuneração ou não do capital próprio constitui uma faculdade ínsita à esfera de decisão da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito, ao decidir pela remuneração, apropriar a despesa no momento que melhor lhe aprouver, contudo, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão são ditados pela norma tributária de regência;
		 tratando-se de pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, em razão das disposições do art. 6° do Decreto-Lei n°. 1.598/77, a adoção do regime de competência é obrigatória para o registro das mutações patrimoniais, devendo as exceções constarem de forma expressa em disposição de lei;
		 a dedutibilidade dos juros sobre capital próprio não se subordina única e exclusivamente à observância do regime de competência, pois, além disso, a norma tributária impõe limites objetivos;
		 no caso dos juros sobre o capital próprio, o regime de competência surge no momento em que eles são pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, isto é, no instante em que a despesa é considerada incorrida;
		 do ponto de vista estritamente tributário, os juros sobre o capital próprio, diferentemente dos lucros e dividendos, não gera qualquer expectativa de direito antes da formalização do pagamento ou crédito, visto que eles não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista;
		 nos termos do art. 9° da Lei n°. 9.249/95, a observância dos critérios e limites para fins de dedutibilidade deve ser feita no momento em que a despesa com os juros é apropriada no resultado;
		 o contribuinte, ao promover o cálculo dos juros com base em elementos patrimoniais de período distinto em que efetuou o seu pagamento ou crédito, almeja, na verdade, recuperar uma despesa não suportada em períodos anteriores;
		 Amparado por tais fundamentos, o Colegiado considerou absolutamente correta a glosa empreendida pela autoridade fiscal, uma vez que restou evidente a inobservância por parte da Recorrente dos requisitos de dedutibilidade na apropriação da despesa com juros sobre o capital próprio.
		 Trata-se, em suma, de despesa incorrida por ocasião do pagamento e/ou crédito aos beneficiários, em que a contribuinte deixou de observar as condições de dedutibilidade impostas pela lei.
		 Filio-me a esta segunda corrente. Passo a fundamentar meu entendimento.
		 Impõe-se estabelecer, de início, que o artigo 9° da Lei n° 9.249/95, a seguir transcrito, que disciplina a dedução dos JCP na apuração do lucro real - artigo esse reproduzido pelo artigo 347 do RIR/99, tendo ambos sido consignados como fundamento legal do lançamento -, é norma tributária concessiva de faculdade, que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL em determinado ano-calendário, despesas de JCP incidentes sobre o Patrimônio Líquido - PL do ano, consoante limites e condições que fixa. Até a edição dessa lei, tal tipo de dedução era expressamente proibido pelo artigo 49 da Lei n° 4.506/64, também a seguir transcrito, que não admitia como despesas operacionais os valores creditados a sócios da pessoa jurídica, a título de juros sobre o capital social.
		 Lei n° 9.249/95
		 Art. 9° A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 § 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.(Redação dada pela Lei n° 9.430, de 30.12.1996) [...]
		 § 8° Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido. (grifos nossos)
		 Lei 4.506/64
		 Art. 49. Não serão admitidas como custos ou despesas operacionais as importâncias creditadas ao titular ou aos sócios da empresa, a título de juros sobre o capital social, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.
		 [...]
		 Por força desse comando legal, o autuado possuía, então, direito, tanto nos ano-calendário de 1999, 2000 e 2003, como no de 2007, a faculdade de deduzir despesas com JCP na apuração do lucro real do respectivo ano. Verifica-se, contudo, que não exerceu a referida faculdade, acumulando tais valores e procedendo à sua dedução em período posterior, qual seja, o ano-calendário de 2007, quando deliberado o pagamento dos JCP, o que veio dar causa à glosa efetuada.
		 Cabe notar, a este ponto, que, a par do conteúdo facultativo da norma em questão, deve ser considerado, também, que, na ordem tributária vigente, a apuração de tributos é regida pelo princípio da autonomia dos exercícios financeiros e de sua independência.
		 Tal princípio está consagrado pelo STJ - consoante o decidido no RESP 168379/PR, cujo excerto relevante é abaixo reproduzido. Decidiu-se que, tratando-se do sistema de compensação de prejuízos fiscais, a cada período de apuração do IRPJ corresponde um fato gerador, com base de cálculo própria e independente. Daí se infere que, para aquela Egrégia Corte, não é admissível a transferência de valores pertinentes a um período de apuração de IRPJ, para outro, a não ser mediante expressa autorização legal.
		 RESP 168379/PR (04/06/1998)
		 IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS JURÍDICAS - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LEI N° 8.981/95. [...]
		 A vedação do direito à compensação de prejuízos fiscais pela Lei n° 8.981/95 não violou o direito adquirido, vez que o fato gerador do imposto de renda só ocorre após o transcurso do período de apuração que coincide com o término do exercício financeiro.
		 [... ]
		 VOTO
		 [...] Esclarecem as informações (fls. 80) que :
		 [...]. O fato gerador, no seu aspecto temporal, como já demonstrado (supra n°s 06/07), abrange o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro. Forçoso concluir que a base de cálculo é a renda (lucro) obtida neste período. Assim, a cada período anual corresponde um fato gerador e uma base de cálculo próprios e independentes. Se houve renda (lucro), tributa-se. Se não, nada se opera no plano da obrigação tributária. Daí que a empresa tendo prejuízo não vem a possuir qualquer crédito contra a Fazenda Nacional. Os prejuízos remanescentes de outros períodos, que dizem respeito a outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo, não são elementos inerentes da base de cálculo do imposto de renda do período em apuração.
		 [...]
		 A questão foi muito bem examinada e decidida pelo venerando acórdão recorrido
		 (fls. 146/151) e, de seu voto condutor, destaco o seguinte trecho :
		 [...]
		 Ora, o lucro definido como base de cálculo de tributos é apurado ou é relativo a determinado período. Se houve prejuízo neste período, a pessoa jurídica não pagará imposto e contribuição, não lhe assistindo o direito de transferir para períodos subseqüentes, além do limite legalmente autorizado, tal prejuízo, com o propósito de reduzir a base de cálculo do tributo em períodos futuros. Ou seja, a possibilidade de compensação é faculdade que pode ou não ser concedida pelo legislador, não se podendo falar, desta forma, em confisco ou ofensa ao princípio da capacidade contributiva, esta não comportando aferição caso a caso e nem se relacionando com a execução da lei. (grifos nossos)
		 No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuração do lucro real é trimestral, sendo possível apenas convertê-la em anual mediante antecipação mensal de recolhimento dos tributos sob a forma de pagamento de estimativas, conforme disciplinamento dado em leis e em atos normativos infralegais específicos. Cada período de apuração, trimestral ou anual, é único e independente de outro qualquer, possuindo fato gerador e bases de cálculo próprias.
		 As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano não podem se compor, por definição, com as receitas e despesas de trimestres ou anos anteriores, a não ser mediante expressa autorização legal. O lucro tributável - lucro real - é aquele apurado no trimestre ou no ano, resultante do lucro líquido apurado sob o regime de competência, com as adições e exclusões autorizadas em lei.
		 E o regime de competência, sendo critério básico para registro das operações da pessoa jurídica, tanto na contabilidade societária como na fiscal, por força do estipulado no artigo 177 da LSA, a seguir reproduzido - e pelo qual devem ser registradas, na apuração do Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas no ano -, é a tradução, no plano contábil, do princípio da autonomia dos exercícios financeiros e sua independência.
		 Lei n° 6.404/76
		 Escrituração
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
		 § 1° As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos. (grifos nossos)
		 Portanto, se, in casu, a própria recorrente decidiu creditar aos sócios JCP incidentes sobre patrimônios líquidos de períodos anteriores, tal decisão não pode ter validade para fins fiscais, visto que se referem a despesas que poderiam ser incorridas em anos anteriores, 1999, 2000 e 2003, não no período em que foi realizada suas dedução (2007). A observância do regime de competência implica o reconhecimento, como despesas dedutíveis, apenas em relação aos juros incorridos no ano de sua contabilização.
		 A faculdade de pagamento ou crédito de JCP a acionista ou sócio deve ser, então, exercida no ano-calendário de apuração do lucro real. É imperioso, nesta circunstância, para a legitimidade de dedução das correspondentes despesas, ao contrário do pretendido pelo autuado, que os juros pagos ou creditados se restrinjam aos juros incidentes sobre o patrimônio líquido do ano, e não incluam juros incidentes sobre patrimônio líquido de anos anteriores, respeitando-se, assim, o regime de competência e o princípio da autonomia dos exercícios financeiros e de sua independência.
		 Esta é a razão porque nem o artigo 9°, da Lei 9.249/95, nem o artigo 347, do RIR/99, aos quais o autuado se refere como não impondo limites a deduções, não necessitam explicitar a subordinação dos JCP ao regime de competência. E, de fato, a IN SRF 11/96, no artigo 29, a seguir reproduzido, ao estipular a observância do regime de competência para tais deduções, expressou apenas o que já estava implícito no artigo 9°, da Lei 9.249/95 como condição para a dedução desse tipo de despesas. Tal disposição é repetida, ainda, no artigo 4°, da IN SRF 41/98, também abaixo transcrita. Trata-se de faculdade que somente pode ser exercida no ano-calendário de competência, quando se apuram os valores passíveis de serem pagos ou creditados a título de JCP, aqueles incorridos no ano.
		 IN SRF 11/96
		 Juros Sobre o Capital Próprio
		 Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. [...]
		 § 3° O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:
		 a)do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dosjuros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidosjuros; ou
		 b)dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.
		 [... ]
		 § 6° Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito. [...] (grifos nosso)
		 
		 IN SRF 41/98
		 Dispõe sobre os juros remuneratórios do capital próprio.
		 O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:
		 Art. 1° Para efeito do disposto no art. 9° da Lei N° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada, na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual. [...]
		 Art. 4° Na hipótese de beneficiário pessoa jurídica, o valor dos juros creditados ou pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime de competência dos exercícios. (grifos nossos)
		 Assim, por força dos expressos teores do caput do artigo 9° da Lei 9.249/95 e do artigo 29 da IN SRF n° 11/96, acima reproduzidos, não é suficiente, para caracterizar a observância do regime de competência, que as despesas de JCP sejam reconhecidas no mesmo período da deliberação social que determina o pagamento ou creditamento, consoante defende o autuado. Isso porque falta a condição necessária para legitimar a dedução, a saber: o pagamento ou crédito contabilmente reconhecido deve se referir exclusivamente aos juros incidentes sobre o PL do mesmo exercício para o qual se apura o lucro real em que se fará a dedução, por serem o que se pode conceber como juros incorridos no período, conforme anteriormente explanado. Não podem se referir a juros incidentes sobre o PL de períodos anteriores, e, portanto, a juros incorridos em períodos anteriores.
		 Tal entendimento é corroborado, inclusive, por doutrinadores de renome.
		 Transcreve-se a seguir artigo publicado pelo Dr. Edmar Oliveira Andrade Filho:
		 IRPJ e CSLL: Juros sobre o Capital Próprio calculado sobre a Movimentação do Patrimônio Líquido os fatos e a consulta Edmar Oliveira Andrade Filho
		 Conforme nos foi relatado, uma renomada empresa de auditoria apresentou-lhes uma opinião legal sobre a aplicação da legislação que rege a dedutibilidade, para fins de IRPJ e CSLL, do montante dos juros sobre o capital próprio calculado sobre a movimentação do patrimônio líquido ocorrida em anos anteriores ao do efetivo pagamento.
		 Segundo o relato, aqueles auditores entendem que: a) esse procedimento não implica violação do regime de competência porquanto esse tipo de despesa deve ser considerada incorrida no período-base em que houver a deliberação do órgão competente sobre o pagamento: b) não existe norma legal alguma que impeça o pagamento dos juros e a sua conseqüente dedutibilidade, que tome como base de referência a movimentação do patrimônio líquido ocorrida em períodos anteriores ao do efetivo pagamento.
		 Segundo o nosso entendimento, quando se pretende o cálculo dos juros sobre a movimentação do patrimônio líquido em períodos-base anteriores, o que se quer, na verdade, é o cômputo, num determinado período-base, de juros que não foram contabilizados nos períodos anteriores. Em suma o que se pretende é recuperar a dedutibilidade de uma despesa ou encargo que, por qualquer razão, não foi suportado pela empresa em anos anteriores.
		 Diante desse quadro, somos consultados sobre a validade jurídica dos argumentos acima apresentados e dos eventuais riscos decorrentes da adoção do procedimento recomendado.
		 NOSSOS COMENTÁRIOS
		 1- Da legislação aplicável
		 De acordo com o caput do art. 347 do RIR/99, a pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos de apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 0 § 1° do art. 347 do RIR/99 estabelece que o efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
		 Para explicitar como deveria ser determinado o limite de dedutibilidade, para fins do IRPJ e da CSLL, foi editada a Instrução Normativa n° 93/97, que no art. 29 dispõe:
		 Art. 29. O montante dos juros remuneratórios do capital passível de dedução para efeitos de determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social limita-se ao maior dos seguintes valores:
		 1 - 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício antes da dedução desses juros; ou
		 II - 50% (cinqüenta por cento) do somatório dos lucros acumulados e reserva de lucros.
		 Parágrafo único. Para os efeitos do inciso I, o lucro líquido do exercício será aquele após a dedução da contribuição social sobre o lucro líquido e antes da dedução da provisão para o imposto de renda.
		 Sobre a adoção do regime de competência para fins de dedutibilidade dos juros sobre o capital há o art. 29 da Instrução Normativa n° 11/96.
		 Com base nos dispositivos legais e regulamentares transcritos ou referidos, é possível inferir que a dedutibilidade de despesa relativa a juros sobre o capital próprio está subordinada a critérios quantitativos objetivos. A existência desses critérios, em princípio, não impede que uma empresa remunere da forma como melhor lhe aprouver, o capital de seus sócios ou acionistas.
		 A remuneração do capital dos sócios ou acionistas é uma faculdade que depende apenas da decisão formal deles próprios por intermédio de deliberação tomada em Assembléia de Acionistas ou Reunião de Quotistas, ou em virtude de cláusula estatutária ou contratual existente. Essa faculdade é garantida por um feixe de normas jurídicas que constituem a esfera particular de ação das pessoas. Nesta esfera as ações são governadas pelos princípios da livre iniciativa e da autonomia da vontade que são delimitados e orientados pelo ordenamento jurídico.
		 Portanto, em princípio, uma sociedade pode - no presente - deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital para períodos passados, ou seja, pode adotar como marco inicial para a contagem dos juros o momento em que a empresa passou a utilizá-lo ou outro momento qualquer.
		 Há que se ter presente, todavia, que uma coisa é a possibilidade jurídica do pagamento dos juros e outra, completamente diferente, é o tratamento fiscal que deverá ser dispensado a tais juros.
		 Como visto, a dedutibilidade dos juros sobre o capital está sujeita à observância de limites quantitativos objetivos. Assim, há um primeiro limite diz respeito à taxa de juros aceita como dedutível e um outro que diz respeito montante máximo do encargo que pode ser deduzido.
		 Além desses critérios existem dúvidas se tais encargos têm ou não a sua dedutibilidade subordinada ou não ao regime de competência. É que será analisado a seguir.
		 2 - Regime de competência
		 Como visto, o art. 29 da Instrução Normativa n° 11/96 determina que a dedutibilidade dos juros sobre o capital será aferida de acordo com o regime de competência. Existe uma dúvida razoável sobre a validade (legalidade) desse preceito, posto que a Lei n° 9.249/95 e a Lei n° 9.430/96 não impõem tal exigência.
		 Desde o advento do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, que é a matriz legal do § 2o do art. 247 e do caput do art. 273, ambos do RIR/99, o lucro líquido do exercício (para fins fiscais) deverá ser apurado de acordo com os preceitos da legislação comercial, o que leva à conclusão inexorável de que a observância do regime de competência é obrigatória.
		 Com efeito, na legislação societária, o dispositivo legal que se refere a esse princípio contábil é o art. 177, o qual prescreve que a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. Trata-se de critério objetivo e obrigatório de imputação temporal dos fatos tributários, para adotar a expressão de Alberto Xavier.(1)
		 O regime de competência é um princípio geral que sofre recortes de várias espécies segundo a vontade da lei. Assim, por exemplo, algumas receitas são tributadas em cash basis e algumas despesas não são dedutíveis a despeito de estarem incorridas, e, em outras situações, o critério de imputação é o pro rata tempore. Exemplo desse último critério é, na lição de Alberto Xavier, o art. 17 do Decreto-lei n° 1.598/77, em relação ao regime de apropriação das receitas financeiras, que adotou o sistema de rateio (averaging) em lugar do regime de competência como é normalmente conhecido e aplicado.
		 Para observância estrita do regime de competência é necessária que a despesa, custos ou perda em geral esteja incorrida. Para fins fiscais, o conceito de despesa incorrida consta do item 3 do Parecer Normativo CST n° 07/76. Assim, devem ser consideradas despesas incorridas as relacionadas a uma contraprestação de serviços ou obrigação contratual e que perfeitamente caracterizadas e quantificadas no período-base. Em outras palavras, a condição para que uma despesa seja considerada incorrida é o recebimento ou uso de bens ou direitos em beneficio da empresa.
		 Em face da eficácia atual do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, não há dúvida de que a legislação tributária determina a obrigatória adoção do regime de competência para o registro de todas as mutações patrimoniais. As exceções são aquelas explicitadas na própria lei.
		 O preceito normativo citado - que constitui verdadeira norma geral - não foi revogado pela Lei n° 9.249/95 e nem pela Lei n° 9.430/96. Embora posteriores ao Decreto-lei n° 1.598/77, as referidas leis não revogaram expressa ou tacitamente aquele diploma normativo. De fato, não há que se cogitar da aplicação do disposto no § 1o do art. 2o da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual a lei posterior revoga a anterior quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. As Leis n°s 9.249/95 e 9.430/96, embora tenham trazido diversas modificações na legislação até então vigente, não regularam inteiramente a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 A rigor, no caso, incide a regra do § 2° do art. 2° da referida Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. As leis, neste caso, se entrelaçam, não se excluem.
		 Portanto, é falsa a conclusão de que o art. 29 da Instrução Normativa n° 11/96 padece do vício da ilegalidade. Ela tem fundamento de validade no art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77 e, além disso, não é incompatível com as Leis n° 9.249/95 e 9.430/96.
		 Se a dedutibilidade dos juros estivesse subordinada unicamente ao regime de competência, isto é, se não existissem limites objetivos a serem observados, a eventual inobservância do regime de competência não traria maiores conseqüências porque a observância - e a eventual inobservância - desse regime não é fator preponderante para fins de aferição da dedutibilidade.(2)
		 A rigor, a questão do regime de competência é apenas uma das diversas nuanças do problema submetido à nossa apreciação e não a mais importante, como será visto.
		 3 - Período de competência dos juros sobre o capital
		 Como visto, o chamado regime de competência está intrinsecamente ligado à idéia de um período de tempo. É a esse período de tempo que uma mutação patrimonial pertence e deve ser refletida e considerada do ponto de vista contábil e fiscal.
		 A observância do regime de competência surge, no caso dos juros sobre o capital, no momento em que eles são pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas. O que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existência de uma deliberação nesse sentido e que não imponha condição suspensiva para o aperfeiçoamento do direito sujeito e a correspondente obrigação.
		 Antes da formalização do ato jurídico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital não têm nem mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. O direito aos dividendos é, na lição de WALDIRIO BULGARELLI(3) , um direito abstrato e perspectivo, que só se torna efetivo (exigível) após a deliberação da assembléia dos acionistas. Diz o consagrado autor:
		 É de salientar, em tema de direito ao dividendo, que esse direito que a doutrina discute e a maioria considera como um direito abstrato e perspectivo concretiza-se e torna-se efetivo após a deliberação da assembléia geral, de distribuí-los, é chamado, então, crédito dividendual; portanto, existe potencialmente como direito a participar dos lucros, e torna-se factível quando haja tais lucros e quando se decida a sua distribuição. (Manual das sociedades anônimas).
		 Se os dividendos, que estão previstos em norma de ordem pública, não existem como crédito antes de deliberação societária, o que se dirá dos juros sobre o capital que não ostentam essa mesma natureza jurídica? O pagamento ou crédito de juros sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou não ser exercida pelos próprios sócios, razão pela qual eles não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista.
		 Portanto, o período da competência do encargo relativo aos juros sobre o capital é aquele em que ocorre a deliberação de seu pagamento ou crédito de forma incondicional. Sem aquela deliberação a sociedade não se obriga (não assume a obrigação) e o sócio ou acionista nada pode exigir por absoluta falta de título jurídico que legitime a sua pretensão.
		 Do ponto de vista fiscal, é no momento (período) em que o valor dos juros é imputado ao resultado do exercício que o sujeito passivo deverá observar os critérios e limites existentes segundo o direito aplicável. Portanto, é fora de dúvida que enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente.
		 Em princípio não existem normas que proíbam que os sócios ou acionistas deliberem o pagamento de juros tendo como base de cálculo o patrimônio líquido de outro exercício já encerrado, ou sobre a movimentação do patrimônio líquido para adotar a expressão acima utilizada.
		 Todavia, o fato de tomar como parâmetro um fator do passado não significa que a decisão retroage a esse passado para fazer com que os juros fossem devidos desde então. O ato jurídico que delibera sobre o pagamento dos juros outorga ao beneficiário um direito subjetivo que nasce com ele próprio, salvo se houver convalidação de ato anterior produzido por erro ou com defeito jurídico de qualquer natureza. Sem aquele ato jurídico não existe relação jurídica válida, isto é, não há o direito subjetivo do beneficiário e, em contrapartida, não há obrigação para a sociedade.
		 Se em determinado exercício social passado não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas é lícito inferir que eles deliberaram pelo não-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia e considerando demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas são consideradas ato jurídico perfeito, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação.
		 Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. Essa imputação só poderá ocorrer se o Balanço vier a ser retificado por determinação dos sócios ou acionistas, mas tal retificação só poderia ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação.
		 CONCLUSÕES
		 Fundamentados em todo o acima exposto, concluímos que:
		 a) por força do disposto no art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, todas as mutações patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de competência. A Lei n° 9.249/95 e a Lei n° 9.430/96, não revogaram de forma expressa ou tácita o art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, de modo que o encargo denominado juro sobre o capital social se submete - para fins de dedutibilidade - ao regime de competência;
		 b) o período de competência dos juros sobre o capital é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos. Assim, enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou o encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente;
		 c) a aferição das condições e limites de dedutibilidade do encargo relativo aos juros sobre o capital deverá ser feita no período em que ocorrer a deliberação de seu pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De fato, é neste nesse período que o encargo existe do ponto de vista jurídico e a aferição de sua dedutibilidade para fins fiscais será feita de acordo com as condições vigentes neste mesmo período; e 
		 d) é impossível, do ponto de vista lógico e jurídico, a imputação, a exercícios passados, dos efeitos produzidos por uma decisão societária atual porque o Balanço, depois de aprovado pelos sócios ou acionistas, constitui ato jurídico perfeito e que só pode ser validamente modificado se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação.
		 Em face do exposto cabe referir que não existe amparo legal para sustentar a dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser declarado, pago ou creditado e que se reporte a exercícios anteriores, salvo se os resultados pudessem ser retificados em razão de erro, dolo ou fraude. Todavia, isto não impede que a empresa decida remunerar o capital tomando por base o valor existente em anos anteriores, mas, se isto ocorrer, a dedutibilidade será aferida com base nos critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito.
		 Como não poderia deixar de ser, também em sua obra, cujos excertos de interesse transcreve-se abaixo, o mesmo doutrinador conclui que o não pagamento ou o não creditamento de JCP relativos a determinado exercício social evidencia a opção da pessoa jurídica, através de seus órgãos deliberativos, pelo não pagamento ou crédito de JCP, o que configura renúncia à faculdade concedida pela lei: 
		 “Se em determinado exercício social passado não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas, é lícito inferir que eles deliberaram pelo não-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia, e considerando que demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas, são consideradas ato jurídico perfeito, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. [...] (grifos nossos)
		 Também o renomado Hiromi Higuchi assim dispõe sobre a matéria:
		 Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital próprio são dedutíveis na determinação do lucro real, ainda que não contabilizados no período-base correspondente, desde que escriturados como exclusão no LALUR e sejam contabilizados no período-base seguinte como ajuste de exercício anterior.
		 Entendemos que a contabilização no período-base correspondente é condição para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio por tratar-se de opção do contribuinte. Sem o exercício da opção de contabilizar os juros não há despesa incorrida. É diferente de juros calculados sobre empréstimo de terceiro porque neste, há despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados só no pagamento.
		 Desta forma, não possui respaldo nas normas de regência o argumento do autuado de que teria observado o regime de competência pelo fato de ter decidido o creditamento do montante de JCP em questão no mesmo período em que levou a efeito a dedução no lucro real de juros incorridos em anos anteriores.
		 Entendo que o prazo fatal para decidir-se sobre o pagamento de JCP deve ser aquele em que se propõe a destinação final do lucro, a teor do que dispõe o art. 192 da Lei n° 6.404/76. A esse respeito, peço vênia à ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa para transcrever seu entendimento sobre o tema proferido no bojo do acórdão 1101-000.904:
		 Sendo, portanto, uma faculdade criada pela lei, ao deixar de exercê-la ao final do período de apuração, é razoável afirmar que a sociedade, por não segregar o resultado comum de sua atividade daquele que seria atribuível à utilização do capital dos sócios, designou integralmente o lucro apurado como remuneração deste capital, estipulando dividendos a pagar ou mantendo este valor em conta de reservas de lucros ou lucros acumulados para posterior distribuição. Em consequência, a destinação destes lucros aos sócios, no futuro, somente poderá se dar mediante distribuição de dividendos, e não mais a título de juros sobre o capital próprio.
		 Conclui-se, daí, que os juros sobre capital próprio do período de referência devem ser estipulados no momento da proposta de destinação do lucro, assim disciplinada pela Lei nº 6.404/76 na redação vigente no período de apuração autuado:
		 Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
		 É certo que a dedução fiscal de juros sobre o capital próprio somente é admitida no momento em que formalizada a obrigação de pagá-los em favor dos sócios. Contudo, a constituição de obrigação a este título somente é possível enquanto a sociedade tem o direito de destacar do resultado do exercício a parcela que corresponderia à remuneração do capital próprio, em razão dos juros incorridos no período de tempo em que apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros, e destinados, integralmente, ao patrimônio líquido da entidade, a opção não pode mais ser exercida.
		 Esclareça-se, ainda, que o fato de a remuneração do capital próprio por meio de juros atribuídos aos sócios ter seus limites estabelecidos, também, em função do montante de lucros acumulados no momento da deliberação, não significa que o cálculo dos juros podem considerar períodos de apuração anteriores, cujos resultados integram aquele saldo acumulado, mas apenas que os juros incorridos no período de referência podem ser pagos ainda que superem o resultado do exercício correspondente, desde que haja saldo em conta de lucros acumulados que suportem este pagamento.
		 Acrescente-se ainda que, caso prevalecesse o entendimento da Recorrente, em tese poder-se-ia distribuir juros sobre capital próprio a sócios/acionistas que sequer participavam do capital social da empresa no período a que se referiam tais juros. E não há como se comparar tal situação com os lucros não distribuídos, uma vez que na aquisição de uma ação cheia, já se conhece o lucro não distribuído e que o futuro acionista fará jus, ao contrário do JCP que, por não ser despesa incorrida, o adquirente jamais poderia contar com tais valores no momento de sua aquisição.
		 [...]
		 Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso em relação à matéria, mantendo-se íntegra a decisão recorrida.
		 Nesse sentido, com base nas razões acima expostas, nego provimento ao recurso no que tange à possibilidade de dedutibilidade de Juros sobre Capital Próprio aqui tratada.
		 DA SUPERESTIMAÇÃO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO DE UNIDADE SITUADA EM ÁREA INCENTIVADA - SUDENE
		 Após a apresentação das visões distintas (do Fisco e da Recorrente) sobre a questão, verifica-se que o cerne da controvérsia consiste em se determinar se a documentação do contribuinte é hábil, ou não, para comprovação das deduções do lucro bruto de exploração da atividade incentivada. Em síntese, de um lado, autoridade fiscal afirma que não há possiblidade de se demonstrar esse lucro por meio da contabilidade, pela ausência de registros específicos, bem como por meio dos cálculos extracontábeis, por não trazerem a totalidade das despesas. De outro, a Recorrente afirma que sua contabilidade é integrada, e que os demais documentos extracontábeis são suficientes para apuração do lucro da exploração, cabendo ao Fisco a prova das afirmações de que as despesas consideradas para apuração incentivada não partiram de sua contabilidade.  
		 Creio que a presente questão, com observância do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 549 do RIR/99, deva ser enfrentada a partir dos seguintes quesitos para análise: (i) considerando que os elementos que compõem as operações e resultados da apuração do lucro de exploração da atividade incentivada devem se apresentar de forma clara e exata na contabilidade, é possível a apuração de lucro da exploração sem registros específicos do valor das despesas rateadas? É dizer, é possível aceitar a realização de registros contábeis sintéticos, e não analíticos, das despesas comuns, sendo os valores do rateio apresentados por planilha? (ii) Em caso afirmativo, a documentação extracontábil apresentada demonstra com clareza e exatidão os elementos que compõem as operações e os resultados da atividade incentivada, sendo hábil e suficiente para comprovação do lucro incentivado?
		 De plano, manifesto meu entendimento quanto à possibilidade de se calcularem despesas comuns pela forma de rateio para fins de apuração do lucro da exploração. Na verdade, não enxergo outra forma possível relacionada a despesas dessa natureza, bastando que critérios razoáveis sejam utilizados para tal. Outra indagação, no entanto, que com a resposta anterior não se confunde, consiste na possibilidade de registro desse rateio em contas específicas na contabilidade, e se esse registro específico é relevante para a análise do lucro da exploração da atividade incentivada. 
		 A contabilidade foi desenhada e estruturada para atender aos anseios de investidores, bancos, governo, fornecedores e demais partes interessadas a respeito de informações fidedignas sobre transações e atividades econômicas, e sobre a situação patrimonial de determinada entidade, ficando a critério desta o grau de detalhamento dos registros contábeis cuja função é a de armazenar os eventos econômicos e financeiros de forma que se possa identificar a informação necessária acerca da comprovação de determinado fato contábil.
		 Normalmente, conforme antes definido pela Resolução CFC nº 686/90, e atualmente pela de nº 1.330/2011, são elementos objeto de um registro contábil, a data em que o fato contábil ocorreu, as contas creditadas e debitadas, o histórico representativo da essência econômica da transação, o valor da operação, o número de identificação do lançamento, tudo de forma que se permita a obtenção, em especial, de compreensibilidade (entendimento pelos usuários), de confiabilidade (segurança e credibilidade da informação), e de fidedignidade da escrituração contábil (representação fiel do fenômeno contábil). 
		 Com essa estrutura, da qual se permite extrair uma detalhada informação em relação a um conjunto maior de informações, passa a ser viável a utilização de registros contábeis para análise de conformidade em procedimento de auditoria, motivo pelo qual compreende-se a ressalva efetuada pela lei quanto à exigência de registros contábeis específicos para que uma pessoa jurídica que mantiver atividades não incentivadas possa, conforme determinado no § 2º do art. 549 do RIR/99, “destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados”.
		 Essa é uma das formas admissíveis de apuração do lucro da exploração da atividade incentivada, na medida em que se torna possível a apuração dos resultados das atividades (incentivadas e não incentivadas) por meio do cotejamento dos registros específicos com os demais registros contábeis em um sistema de relacionamento entre contas denominadas sintéticas (contas totalizadoras) e as chamadas analíticas, nas quais se identificam os registros específicos.  
		 No caso da Recorrente, embora se utilizasse de rateio para a apuração das despesas comuns referentes à atividade incentivada, verifico que não procedeu ao lançamento do resultado desse rateio em sua contabilidade, em contas analíticas próprias criadas para registro dessas despesas, escrituração esta que poderia ser realizada com auxílio das denominadas contas transitórias, até que fosse possível se apurar a parte das despesas que estaria afeta à atividade incentivada. 
		 Embora a empresa não tenha atendido a essa formalidade exigida para apuração do lucro da atividade incentivada, consistente nos lançamentos contábeis periódicos (ao menos mensais) do rateio das despesas comuns, entendo, em resposta ao primeiro quesito anteriormente exposto, pela possibilidade de determinação do lucro da exploração mediante documentos extracontábeis desde que componham um “sistema de contabilidade” que possa oferecer condições para apuração do lucro por atividade conforme dicção do §3º do art. 549 do RIR/99. Para tanto, devem-se analisar os dados apresentados pela empresa, verificando se demonstram, por meio de registros específicos (segundo redação do § 2º do art. 549 do RIR/99), o resultado da atividade incentivada com clareza e exatidão.
		 Para tal mister, os demonstrativos extra contábeis deverão garantir a confiabilidade e a rastreabilidade das informações de forma que seja possível aos procedimentos de auditoria a clara correlação de cada dado contábil não somente com o subconjunto das informações que compõem as atividades incentivadas, mas também com aquele que constitui as atividades não incentivadas, a fim de que se revelem claramente identificados os registros de cada evento e sua  exata influência nos resultados contábeis.
		 Assim, uma vez que a contabilidade não apresenta contas analíticas com os registros específicos de variadas despesas, especialmente as que foram rateadas, torna-se necessário construir uma informação extracontábil com a correlação de todos os valores das contas sintéticas e analíticas que compuseram a demonstração consolidada de resultado da pessoa jurídica com aqueles que foram considerados nas demonstrações de resultado de cada atividade (incentivada e não incentivada). A partir dessa informação, penso que passa a ser exequível a elaboração de testes de auditoria a fim de se extraírem os principais dados para exame de conformidade relacionado, por exemplo, à origem do valor (se extraído via rateio ou não), ao critério e cálculo do rateio, bem como ao porquê da exclusão de valores de determinadas contas analíticas do cálculo do lucro da atividade incentivada.
		 Entendo que esse modelo de apresentação possa substituir a falta de registros específicos no que tange às despesas consideradas comuns, pois, ao mesmo tempo que alcança os mesmos critérios da forma exigida pelo § 1º, de clareza e exatidão, e pelo §2º concernente à especificidade com vistas à rastreabilidade, ambos do art. 549 do RIR/99, privilegia a sistemática de apuração considerada mais precisa em relação à realizada por estimativa (§ 3º do art. 549 do RIR/99), de modo a se alcançar a verdade material dentro de um cenário de razoabilidade.
		 Contudo, como há de se perceber, o ônus probatório passa a pertencer ao contribuinte ante a impossibilidade de atendimento por completo aos termos de lei, no que se refere à ausência de registros específicos em sua contabilidade, especialmente em razão de a matéria aqui tratada se referir a incentivo/benefício fiscal.
		 A fim de verificar se a documentação apresentada atende aos critérios de clareza, exatidão como resposta ao segundo quesito, passo ao exame dos demonstrativos extracontábeis para verificar se demonstram com clareza e exatidão os elementos das operações e resultados da atividade incentivada, comprovando adequadamente o lucro incentivado.
		 1.2.2.1 DO EXAME DAS DEMONSTRATIVOS EXTRACONTÁBEIS
		 Eis os cálculos dos lucros de exploração dos anos de 2010, 2011, e 2012, reproduzidos das planilhas anexadas aos autos (fls. 1297; “itens 2 e 3”; 2010, 2011, 2012; aba “resumo”):
		 //     /
		 De plano observo dificuldade, após um exame inicial, em se identificar com clareza as correlações entre a contabilidade e as planilhas dos autos, bem como a perfeita integração entre os dados apresentados e os registros contábeis. Como exemplo, trago o grupo de despesas objeto de rateio, classificadas como despesas gerais (Grupos 6 e 9 - contas 6110.001 A 9120.100).
		 Após uma análise mais acurada das despesas, verifiquei que na aba “Presidência” (aba de nº 6) das planilhas (intituladas “Itens 2 e 3”) dos anos de 2010 a 2012 constam as despesas de toda organização nas primeiras colunas (conta, descrição, saldo contábil), e, nas colunas seguintes, as despesas incorridas no estabelecimento de SUAPE (contas 6110 a 6480, e conta 9120), e as despesas alocadas nos centros de custo da Presidência. Veja-se um exemplo das primeiras linhas da planilha do ano de 2010:
		 CONTA
		 DESCRIÇÃO
		 SALDO CONTÁBIL(i)
		 DESPESAS SUAPE(ii)
		 DESPESAS PRESIDÊNCIA(iii)
		 
		 2001OAGE0003.6110.001
		 Salarios
		            109.207,55 
		   
		   
		 
		 2001OBLE0003.6110.001
		 Salarios
		            130.817,30 
		   
		   
		 
		 2001OBLE0006.6110.001
		 Salarios
		            128.312,23 
		       128.312,23 
		   
		 
		 2001OBOT0003.6110.001
		 Salarios
		            360.275,54 
		   
		   
		 
		 2001OBOT0006.6110.001
		 Salarios
		            391.453,42 
		       391.453,42 
		   
		 
		 2001ODIS0003.6110.001
		 Salarios
		            356.221,90 
		   
		   
		 
		 2001OEIS0001.6110.001
		 Salarios
		            223.902,58 
		   
		   
		 
		 2001OEXM0001.6110.001
		 Salarios
		            571.708,36 
		   
		    571.708,36 
		 
		 A primeira questão que surge da análise é saber qual item da chave de identificação das contas (1ª coluna) distingue o estabelecimento da Unidade de SUAPE das demais unidades não incentivadas para fins de conferência das corretas alocações de despesas à Unidade Suape. 
		 Identifiquei que há uma última aba em cada planilha (“De x Para”) que informa centro de custo, tipo, área técnica (local), descrição e descrição complementar, mas não apresenta o necessário esclarecimento acerca do código referente ao estabelecimento e nem a devida “tradução” dos códigos de determinados centros de custos ali registrados (ex. AGE e PUR), além dos códigos de locais (ex. 003, 124, 051), muito embora a descrição complementar forneça indicativo das plantas (estabelecimentos) em algumas linhas. Eis uma parte da tabela apresentada:
		 SCH / CC
		 TIPO
		 Local
		 DESCRIÇÃO
		 DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR
		 
		 AGE
		 Overhead
		 3
		 ENVELHECIMENTO
		 Fábrica Resende - Diretos
		 
		 PUR
		 Overhead
		 3
		 COMPRAS
		 Fábrica Resende - Indiretos
		 
		 SHP
		 Overhead
		 3
		 DISTRIBUIÇÃO 
		 Fábrica Resende - Indiretos
		 
		 BLE
		 Overhead
		 6
		 BLENDING 
		 Fábrica Suape - Diretos
		 
		 CPK
		 Overhead
		 6
		 COPACKING
		 Fábrica Suape - Diretos
		 
		 ESU
		 Overhead
		 6
		 SUPRIMENTOS ENGARRAFAMENTO
		 Fábrica Suape - Diretos
		 
		 PRM
		 Overhead
		 1
		 DIRETORIA  DE OPERAÇÕES
		 Operações - Diretos
		 
		 PRM
		 Overhead
		 4
		 PROJETO DE OPERAÇÕES
		 Operações - Diretos
		 
		 EXM
		 Overhead
		 1
		 GERÊNCIA GERAL
		 Indiretos - Presidência
		 
		 LRP
		 Overhead
		 1
		 LEGAL E RELAÇÕES PÚBLICAS
		 Indiretos - Presidência
		 
		 CRP
		 Overhead
		 1
		 CORPORATIVO FINANÇAS
		 Finanças
		 
		 SAL
		 Overhead
		 23
		 VENDAS - INDIRETO SPI
		 VENDAS/MKT
		 
		 SAL
		 Overhead
		 24
		 VENDAS - INDIRETO SPC
		 VENDAS/MKT
		 
		 SAL
		 Overhead
		 25
		 VENDAS - VAREJO SP
		 VENDAS/MKT
		 
		 SAL
		 Overhead
		 52
		 VENDAS - INDIRETO NE1
		 VENDAS/MKT
		 
		 SAL
		 Overhead
		 53
		 VENDAS - INDIRETO NE2
		 VENDAS/MKT
		 
		 SAL
		 Overhead
		 54
		 VENDAS - INDIRETO NE3
		 VENDAS/MKT
		 
		 Em verdade, há outras três tabelas anteriores nesta aba, a começar pela estrutura da conta, e seguidas pelas tabelas com o centro de custos e marca dos produtos Incentivados Suape, e centro de custos e plantas das cinco unidades (estabelecimentos) da empresa, mas que não esclarecem a totalidade da variedade de códigos existentes. Confira-se:
		 2) Produtos Incentivados Suape
		 
		 3) Centro de custos - Plantas
		 
		 Centro de Custos
		 Marca
		 
		 0003
		 Resende
		 
		 LGJ
		 Long John 
		 
		 0005
		 Suape
		 
		 MO1
		 Montilla Reserva
		 
		 0007
		 São Paulo
		 
		 MO2
		 Montilla Cristal
		 
		 0010
		 Louveira
		 
		 MO3
		 Montilla Ouro
		 
		 0017
		 Extrema
		 
		 MO6
		 Montilla Carta Branca
		 
		 
		 
		 
		 MOT
		 Montilla Tropical
		 
		 
		 
		 
		 NA1
		 Natu Nobilis
		 
		 
		 
		 
		 NA2
		 Natu Nobilis
		 
		 
		 
		 
		 OR1
		 Orloff Vodka
		 
		 
		 
		 
		 PAP
		 Passport Nacional
		 
		 
		 
		 
		 SJB
		 São João da Barra
		 
		 
		 
		 
		 TEA
		 Teachers BM
		 
		 
		 
		 
		 WLS
		 Wall Street
		 
		 
		 
		 
		  Com base na estrutura de contas apresentada, vê-se que a alocação de despesas ao estabelecimento SUAPE parece ter sido efetuada pelo código de planta 0006 (ex., e não pelo código 0005 conforme estrutura-exemplo abaixo:
		 Exemplo
		 
		 2001P
		 Padrão plano de contas Pernod Ricard
		 
		 
		 LGJ
		 Produto
		 
		 
		 0005
		 Planta
		 
		 
		 3010.101
		 Conta Objeto
		 
		 
		 Note-se que a conta com código de planta 006 (2001OBOT0006.6110.001) com saldo de 391.453,42 foi alocada, não ocorrendo o mesmo com conta com código de planta 003 (2001OBOT0003.6110.001), no valor de R$ 360.275,54, que, segundo tabela “Centor de Custos – Planta” acima está associada a Resende. Confira-se as alocações:
		 CONTA
		 DESCRIÇÃO
		 SALDO CONTÁBIL
		 DESPESAS SUAPE
		 DESPESAS PRESIDÊNCIA
		 
		 
		 
		 (i)
		 (ii)
		 (iii)
		 
		 2001OBOT0003.6110.001
		 Salarios
		 360.275,54
		   
		   
		 
		 2001OBOT0006.6110.001
		 Salarios
		 391.453,42
		 391.453,42
		   
		 
		 Por outro lado, várias despesas com conta referenciada ao local 0005 não tiveram seus valores alocados ao estabelecimento de SUAPE (Planilha “itens 2 e 3”; aba 6 “Presidência”; ano de 2010). Qual o motivo? Veja-se parte da relação:
		 CONTA
		 DESCRIÇÃO
		 SALDO CONTÁBIL(i)
		 DESPESAS SUAPE(ii)
		 DESPESAS PRESIDÊNCIA(iii)
		 
		 2001OMKT0005.6110.001
		 Salarios
		 414.703,20
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6110.004
		 13 Salario
		 50.868,84
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6110.006
		 Provisão De Ferias
		 70.904,68
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6112.002
		 Serviço De Estagiários
		 15.609,76
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6115.004
		 Gratificação
		 10.682,40
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6115.006
		 Participação Nos Resultado
		 66.963,45
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6125.001
		 Assistência Médica
		 32.374,76
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6125.003
		 Alimentação
		 18.239,63
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6125.005
		 F.G.T.S.
		 32.198,09
		   
		   
		 
		 2001OMKT0005.6125.006
		 Encargos Dvs.(Inss/Funrura
		 130.016,16
		   
		   
		 
		 Como se vê, sem uma perfeita correlação entre contas e o respectivo estabelecimento na chave de codificação não há como saber o motivo pelo qual somente algumas das despesas foram consideradas como despesas referentes ao estabelecimento de SUAPE, o que impede uma adequada auditoria. 
		 Em relação ao ano de 2011 (Planilha “itens 2 e 3”; ano 2011), no que tange às despesas gerais relativas à Unidade de SUAPE (contas a partir do código 6110), nota-se que apenas parte foram consideradas para o cálculo dos grupos de despesas com finanças, “overhead”, vendas, serviços de TI, e com repositores. Veja-se que do total de R$ 19.040.041,98 (aba 6 - Despesas com Presidência; linha 3603; coluna F) considerado como despesa de SUAPE, apenas R$ 6.772.104,30, foram utilizados diretamente ou na base de cálculo do rateio. Confira-se:
		 Despesas Gerais - Contas 6110 a 9120
		 
		 
		 Despesas NE
		 Despesas p/ Incentivo
		 
		 Repositores
		 1.270.494,54
		 1.184.761,60
		 
		 Finanças
		 259.563,89
		 239.130,87
		 
		 Vendas
		 3.120.613,19
		 2.910.034,3
		 
		 Overhead
		 3.245.940,26
		 1.719.778,87
		 
		 TI
		 145.986,96
		 145.986,96
		 
		 Total
		 6.772.104,30
		 5.014.931,00
		 
		 Contudo não foi possível localizar o emprego nos demonstrativos extracontábeis das demais despesas que totalizam R$ 12.267.937,68 (R$ 19.040.041,98 - R$ 6.772.104,30), seja em rateios ou mesmo em emprego direto. Isso porque os outros grupos de despesas, ou se referem a despesas que não estão diretamente relacionadas à unidade de SUAPE (caso das despesas do Grupo “Presidência”), ou se trata de outro grupo de contas, tais como a de 5110 a 5320, relacionadas ao grupo de despesas com Marketing.
		 Com base nesses dados, levantam-se outras duas questões: em que linhas se encontram presentes as despesas que totalizam o valor de R$ 12.267.937,68 na apuração da DRE? Estariam todas necessariamente alocadas ao DRE da atividade não incentivada de forma correta? 
		 Ao esmiuçar mais detidamente os dados dos demonstrativos, verifico que algumas espécies de despesas gerais do estabelecimento de SUAPE não se encontram presentes no grupo das despesas de “overhead” consideradas no cálculo do resultado incentivado. Veja-se que, a título de exemplo, as despesas com telefone celular (conta nº 6330.001) no estabelecimento de SUAPE somam R$ 111.658,04 (v. planilha “Itens 2 e 3 - 2011”/ guia “Presidência”/ linhas 3000/3085 – fl.1297), ao passo que as únicas despesas com telefonia celular contidas nas despesas incentivadas são aquelas registradas na guia “Despesas com Overhead” (v. planilha “Itens 2 e 3 - 2011”/ guia “Resumo”/ linhas 260/261 – fls.1297) relacionadas a despesas que não são do estabelecimento do Nordeste, abaixo reproduzidas:
		 Total das despesas com telefonia celular no estabelecimento do NE
		 2001OBOT0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 555,82
		 555,82
		 
		 2001OFIN0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 1.251,77
		 1.251,77
		 
		 2001OMAI0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 610,38
		 610,38
		 
		 2001OPRC0025.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 22.693,88
		 22.693,88
		 
		 2001OPRM0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 8.916,18
		 8.916,18
		 
		 2001OPUR0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 4.406,77
		 4.406,77
		 
		 2001OQUA0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 593,72
		 593,72
		 
		 2001OSAE0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 844,74
		 844,74
		 
		 2001OSAL0025.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 1.164,22
		 1.164,22
		 
		 2001OSAL0051.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 16.842,24
		 16.842,24
		 
		 2001OSAL0053.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 38.324,57
		 38.324,57
		 
		 2001OSAL0086.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 11.707,05
		 11.707,05
		 
		 2001OSHP0006.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 3.746,70
		 3.746,70
		 
		 
		 TOTAL
		 
		 111.658,04
		 
		 Únicas despesas de telefonia celular consideradas em rateio
		 2001OMKT0003.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 4.204,71
		 
		 2001OMKT0004.6330.001
		 TELEFONE CELULAR
		 37.031,87
		 
		 Os exemplos arrolados evidenciam que a necessidade de explicações adicionais para decifrar os demonstrativos contábeis comprova a falta de clareza e exatidão, o que os invalida como prova autônoma para a correta apuração do lucro da exploração.
		 Nesse sentido, por não conseguir estabelecer a correlação necessária entre as despesas lançadas no resultado e as contas contábeis, vejo que a autoridade fiscal, ao realizar a primeira diligência, embora insistente na sua afirmação acerca da necessidade de registros específicos nos livros contábeis, intimou a Recorrente a apresentar documentos que entendeu necessários ao atendimento dos quesitos estabelecidos na Resolução 1201-000.384. Confira-se o item 4 da informação fiscal de fls. 2132/2143:
		 4. Uma vez encaminhado o presente processo a esta fiscalização e expedido a competente ordem para desenvolver a diligência fiscal solicitada pelo CARF;1 em 03/09/2018, lavramos Termo de Intimação Fiscal dirigido a recorrente e cientificamo-la por via eletrônica, nos termos do disposto no artigo 23, inciso III do Decreto n° 70.235/1972, com a redação da Lei nº 12.844/2013; solicitando a apresentação das seguintes informações e documentos: 
		                                        /
		 Note-se que as informações solicitadas à Recorrente, especialmente as que constam dos itens 4, 5 e 6 acima reproduzidos, representam aquelas necessárias e relevantes em substituição à falta de registros específicos, conforme já abordado nos parágrafos anteriores.
		 Contudo, conforme resposta da autoridade fiscal, não houve a apresentação das Demonstrações de Resultado do Exercício (DRE) das diversas atividades exploradas com os vínculos exigidos: 
		 Em sua resposta, a Recorrente apresentou, em meio digital (.PDF), as Demonstrações de Resultado do Exercício - DRE - resumidas e os balancetes analíticos da empresa, dos anos de 2010, 2011 e 2012, no entanto, não apresentou os DRE das diversas atividades exploradas, inclusive e principalmente da atividade explorada que goza do incentivo SUDENE.7
		 Ou seja, mais uma vez oportunizada, a empresa não consegue apresentar os demonstrativos de resultados contábeis (DRE) de suas diversas atividades exploradas (incentivadas e não incentivadas).
		 De fato, não foram prestadas informações detalhadas de modo que se possa enxergar com clareza, exatidão e especificidade, a partir de um todo considerado (DRE analítico geral), o somatório das partes que o compõem (DRE analítico das atividades incentivadas e das não incentivadas) em formato que seja possível assegurar a confiabilidade e a rastreabilidade das informações.
		 Não obstante possa haver razoáveis explicações pelas quais determinadas despesas foram rateadas ou mesmo excluídas da apuração do lucro da atividade incentivada, a realidade que se tem à luz dos documentos juntados aos autos é a de que não há clareza, exatidão e especificidade exigidas por norma para fins de cálculo e demonstração do lucro da atividade incentivada.
		 Isto posto, importante reafirmar que não se pode atribuir ao Fisco a tarefa de construir os vínculos de relacionamentos entre os demonstrativos extracontábeis e os registros contábeis, a fim de que se possa obter informações confiáveis e rastreáveis, uma vez que esse ônus probatório incumbe ao contribuinte. Ao Fisco compete a tarefa de realizar procedimentos de auditoria por meio de testes de conformidade efetuados em registros específicos escriturados em determinada contabilidade, ou, diante da ausência destes na escrituração contábil, em demonstrativos extra contábeis com registros específicos resultantes dos desdobramentos de cada conta comum devidamente correlacionada a essa escrituração, uma vez que somente se compreende um registro específico a partir de um determinado conjunto total de registros do qual faz parte. 
		 Verifica-se que apesar da incompleta resposta à intimação relacionada à primeira diligência anteriormente citada, no relatório da segunda diligência consta a tentativa, porém imprecisa, de se buscar uma correlação entre contas dos balancetes dos anos de 2010, 2011, e 2012 e aquelas registradas nos demonstrativos extracontábeis a fim de demonstrar o grande percentual de despesas que não foram objeto de rateio. Veja-se a seguinte passagem do relatório de diligência:
		 Para demonstrar o que estamos afirmando, a partir dos balancetes contábeis da empresa dos anos de 2010, 2011 e 2012 (extraídos da ECD), tentamos fazer uma alocação (apontamento) em quais contas e valores foram alocados os “grupos de contas” apresentados pela empresa nas suas apurações extracontábeis ao que disse apurou o seu lucro da exploração da atividade incentivada desses anos calendário. O resultado desse levantamento está apresentado nos quadros abaixo: (...)
		 Nesse sentido, em resposta ao segundo quesito, malgrado o grande volume de dados apresentados, diante da falta de correlação (positiva ou negativa) de todas as despesas registradas na contabilidade relacionadas à demonstração consolidada do exercício com as das despesas das atividades incentivada e não incentivada, entendo não ser possível considerar as demonstrações apresentadas como hábeis e suficientes para fins de apuração do lucro da exploração com base nos §§ 1º e 2º do art. 549 do RIR/99, situação que atrai o comando do § 3º desse artigo, forma pela qual a autoridade fiscal se utilizou para cálculo do lucro da atividade incentivada.
		 CONCLUSÃO
		 A correta apuração do lucro da exploração, base para o cálculo de incentivos fiscais, exige uma transparência contábil que transcende a simples demonstração de despesas rateadas para a área incentivada. Do ponto de vista jurídico e contábil, o lucro da exploração e o lucro não incentivado são partes integrantes de um todo maior: o lucro contábil da empresa. Por essa razão, a fiscalização requer uma visão completa e integrada de todas as despesas. A ausência de documentação que comprove a alocação de todas as despesas comuns, tanto para a área incentivada quanto para a não incentivada, cria uma assimetria informacional que impede a verificação da correta aplicação dos critérios de rateio e da própria natureza das despesas.
		 A descaracterização da contabilidade como integrada agrava-se quando a própria codificação interna dos registros contábeis é obscura. Se as chaves de identificação das contas, como os códigos de centro de custo, tipo de despesa ou local, não permitem uma distinção imediata e clara entre os gastos da unidade incentivada e das demais, a rastreabilidade torna-se impossível. A necessidade de uma tradução ou explicação adicional para decifrar a qual área — incentivada ou não — uma despesa pertence, por si só, revela uma falha fundamental na clareza e exatidão que se espera de um sistema contábil robusto, violando o princípio da documentação clara.
		 Para ilustrar, imagine novamente o lucro contábil como um grande quebra-cabeça. O lucro da exploração (incentivado) é uma seção específica, e o lucro não incentivado é a seção restante. Se a empresa apresenta apenas as peças (despesas) que alega formarem a seção incentivada, já é impossível ter certeza do todo. Agora, adicione o fato de que as próprias peças não têm marcações claras em suas costas. Elas possuem códigos, mas esses códigos são ambíguos e não indicam claramente se pertencem à seção A (incentivada) ou seção B (não incentivada). Para entender onde cada peça vai, seria preciso um manual de instruções complexo e sujeito a interpretações. Um quebra-cabeça que exige um manual para ser montado não é intuitivo nem claro, assim como uma contabilidade que precisa de tradução não é integrada.
		 Juridicamente, essa exigência se ampara nos princípios da documentação e da primazia da essência sobre a forma. A contabilidade não serve apenas para registrar fatos, mas para comprová-los de maneira inequívoca. Portanto, a documentação de suporte deve ser exaustiva e autoexplicativa, demonstrando não só as despesas alocadas à área incentivada, mas também as destinadas à área não incentivada e a justificativa para as que não sofreram rateio. A clareza na identificação de cada lançamento é um pré-requisito para a rastreabilidade, e sua ausência contamina a prova, tornando-a insuficiente para sustentar o cálculo do benefício fiscal, que deve ser apurado sobre uma base fidedigna e legalmente incontestável.
		 Por tais motivos, não assiste razão à Recorrente nesta questão.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sérgio Magalhães Lima
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periodo de apuracdo configura bis in idem, em afronta ao principio da
consuncdo. Apenas a multa de oficio deve prevalecer. A reforma legislativa
promovida pela Lei n? 11.488/2007 n3o afastou esse entendimento, uma
vez que nao criou hipdteses autdbnomas e independentes de infragdes, mas
apenas reestruturou os dispositivos sancionatérios.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares de nulidade suscitadas, e, no mérito, acordam: (i) por voto de qualidade, em manter
a glosa de despesas a titulo de juros sobre capital préprio, vencidos os conselheiros Henrique
Nimer Chamas, Miriam Costa Faccin, e Natalia Uch6a Brand3do (relatora) que votaram por dar
provimento ao recurso; (ii) por maioria de votos, em manter as glosas referentes a apuracdo do
lucro da exploragao, vencidas as conselheiras Miriam Costa Faccin, e Natdlia Uchb6a Brandao
(relatora) que votaram por dar provimento ao recurso; e (iii) por maioria de votos, em afastar a
multa isolada, nos termos do relatério e voto da relatora, vencidos os Conselheiros Alberto Pinto
Souza Junior e Marcelo lzaguirre da Silva que votaram por negar provimento ao recurso. O
conselheiro Sérgio Magalhdes Lima acompanhou esta ultima questdo pelas conclusdes. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Sérgio Magalhdes Lima.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uchoa Brandao — Relatora

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente e Voto Vencedor.

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao,
Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

A presente demanda trata-se de retorno dos autos apds a realizacdo de diligéncias
requisitadas na Resolugdao n2 1302-001.210 desta Turma.
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No ambito do presente feito, deparamo-nos com a interposicdo de Recurso
Voluntario (fls. 2048-2106), contra o Acérddo n.2 16-75.764, proferido pela DRJ/SPO, que julgou
improcedente a impugnacdo ao Auto de Infracdo lavrado em 22/12/2015 e manteve
integralmente o crédito tributario exigido, cuja analise preliminar por este Colegiado culminou na
conversao do julgamento em diligéncia por trés ocasides distintas.

A primeira delas, realizada por meio da Resolu¢ao n2 1201-000.384, datada de 13
de marco de 2018 (fls. 2114-2129), a segunda, efetivada através da Resolu¢ao n2 1201-000.671,
de 16 de julho de 2019 (fls. 2216-2226) e, a terceira, Resolugdao n2 1302-001.210, periodo em que
0 processo se encontrava sob a relatoria da ilustre Conselheira Gisele Barra Bossa.

Nesse sentido, conforme relatado nos autos deste processo, a discussao central
refere-se a Auto de Infragdo lavrado para a exigéncia de IRPJ relativamente aos anos-calendario
de 2010, 2011 e 2012 em face da alegacdo da existéncia das seguintes infracdes:

A. Excesso na dedugdo de Juros Sobre Capital Préprio (AC 2010; 2011), com
fundamento no artigo 32 da Lei n2 9.249/95 e artigos 247, 249, inciso |, 347 do
RIR/99, em virtude de a Recorrente ter pago os juros a seus acionistas de forma
acumulada, por considerar tal conduta em desacordo com o principio da
competéncia;

B. Superestimacdao do lucro da exploracio de unidade situada em drea
incentivada — SUDENE (AC 2010; 2011 e 2012), sob a alegacdo de que a
Recorrente realizada diversas atividades (incentivadas e ndo incentivadas) e que a
sua contabilidade ndo oferecia condi¢cGes de demonstrar, de forma segregada e
pormenorizada, a apuracdo do lucro da exploracdo, impondo-se a regra do rateio
pela receita liquida total/receita liquida incentivada, nos termos do artigo 544, §
32 do RIR/99; e

C. Auséncia de recolhimento das estimativas mensais penalizada com a imputacdo
de multa isolada cumulada com a multa de oficio (AC 2010; 2011 e 2012).

Ademais, consoante o relatério fiscal, a auditoria fiscal realizada, referente aos
anos-calendario de 2010, 2011 e 2012, evidenciou a ocorréncia de Despesas de Juros sobre o
Capital Préprio (JCP) acima do limite de dedutibilidade permitido.

A Contribuinte apresentou manifestacio de inconformidade. A Recorrente
destacou que as despesas rateadas partiram integralmente da escrituracao contdbil, ainda que
consolidadas, e que a fiscalizacdo jamais apontou quais despesas especificas teriam sido omitidas
ou indevidamente alocadas, limitando-se a afirmar genericamente que apenas 25% das despesas
totais foram objeto de rateio.

A DRJ/SPO rejeitou os argumentos da recorrente, fundamentando que o ndo
exercicio do direito de deduzir o JCP no mesmo periodo de competéncia configura rentdncia ao
beneficio e que a contabilidade da empresa ndo permitia identificar com clareza os resultados
das atividades incentivadas, justificando o método de rateio proporcional.
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O julgado restou assim ementado:
Acérdio 16-75.764 - 32 Turma da DRJ/SPO
Sessao de 30 de janeiro de 2017
Processo 10480.732676/2015-59
Interessado PERNOD RICARD BRASIL IND. E COM. LTDA
CNPJ/CPF 33.856.394/0001-33
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -IRPJ
Ano-calendario: 2010, 2011, 2012

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. REGIME DE COMPETENCIA. NAO EXERCICIO.
RENUNCIA AO DIREITO A DEDUTIBILIDADE EM ANOS POSTERIORES.

O pagamento ou crédito de Juros sobre Capital Préprio -JCP é faculdade
concedida pela lei para ser exercida no ano-calendario de apuracao do lucro real.
O ndo exercicio da mencionada faculdade configura renuncia ao beneficio
concedido na lei, ensejando a preclusdio temporal que impede seu
aproveitamento em periodos de apuracdo de lucro real posteriores.

APURAGAO DO LUCRO DE EXPLORAGAO. AREA DA SUDENE. PROPORCIONALIDADE
EM RELAGAO AS RECEITAS TOTAIS.

Na hipétese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa juridica nao
oferecer condi¢Ges para apuracdo do lucro por atividade, este devera ser
estabelecido com base na relacdo entre as receitas liquidas das atividades
incentivadas e a receita liquida total da empresa.

MULTAS ISOLADAS. ESTIMATIVAS.

A lei estabelece que, nos lancamentos de oficio, serd aplicada multa exigida
isoladamente, no percentual de 50%, sobre os valores devidos e nao recolhidos, a
titulo das estimativas mensais, estando o contribuinte sujeito a apuracdo do lucro
real anual, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa da CSLL, no ano-calenddrio correspondente. Multa mantida.

DECADENCIA. MULTA ISOLADA. LANCAMENTO DE OFICIO.

O prazo decadencial para o langamento de multa isolada ndo estd regrado pelo
artigo 150, § 42, do CTN, mas pelo do art. 173, inciso |, do mesmo diploma legal.

PEDIDO DE DILIGENCIA Indefere-se pedido de diligéncia que seja prescindivel para
a composicdo da lide.

Afirma, ainda, o julgado, que tal constatacdo decorreu da andlise dos registros
contabeis da Recorrente, os quais demonstraram que os valores distribuidos a titulo de JCP
excederam os parametros legais estabelecidos para fins de deduc¢do do IRPJ, conforme previsdo do
artigo 92 da Lei n? 9.249/95. Aduz que os excessos apurados foram devidamente quantificados e
submetidos a tributacdo de oficio, conforme demonstrado no Relatdrio de Apuracao Fiscal (RAF).
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Fundamentou que o ndo exercicio da faculdade de deduzir os JCP no prdprio

periodo de competéncia configuraria rendncia ao beneficio legal, a luz do regime da autonomia

dos exercicios, motivo pelo qual ndo seria admitida a deducdo em anos subsequentes. Ademais,

concluiu que a contabilidade da empresa ndao permitia a identificacdo clara e segregada dos

resultados da atividade incentivada, impondo, assim, a aplica¢dao obrigatdria do § 32 do art. 549 do

RIR/99.

Irresignada, a Contribuinte apresentou o presente Recurso Voluntario (fls. 2048 a

2106), sustentando, em sintese, que

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

a decisdao da DRJ padece de nulidade por auséncia de fundamentagao e
desconsideragdo das provas contabeis;

a deducdo dos Juros sobre Capital Préprio nos anos de 2010 e 2011 é
legitima, mesmo em relagdo a valores acumulados de exercicios anteriores,
por auséncia de vedagdo legal e observancia dos limites da Lei n2 9.249/95;

o lucro da exploracado da unidade localizada na drea da SUDENE foi apurado
com base em contabilidade integrada e critérios técnicos de rateio das
despesas operacionais, extraidos do sistema contdbil da empresa, sendo
indevida a aplicacdo do § 32 do art. 549 do RIR/1999;

a multa isolada sobre as estimativas mensais configura bis in idem frente a
multa de oficio e deveria ser afastada ou, ao menos, considerada
parcialmente decadente; e

alternativamente, requer-se diligéncia para reexame técnico dos
documentos ja acostados aos autos, os quais comprovariam a higidez dos
procedimentos adotados.

Ao compulsar os autos, este Tribunal expediu a Resolug¢do n? 1201-000.384 que

decidiu converter o julgamento em diligéncia, com o seguinte comando:

23. Diante do exposto, VOTO por CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA,
para que a autoridade preparadora:

(i) Analise a documentagdo fiscal e contabil que instruiu a impugnacdo da
contribuinte de fls. 1864/1930, a fim de verificar se os rateios das despesas
operacionais estavam devidamente registradas na contabilidade da Recorrente e
apure os valores ora discutidos com base nos elementos extraidos dos registros
contdbeis da contribuinte.

(ii) Explicite e avalie as respectivas apropriacGes das despesas diretas e indiretas e,
no caso das ultimas, o critério de rateio.

(iii) Em consonancia com o principio da cooperagdo processual e pelo fato da
Recorrente alegar ser capaz de apurar, através de sua contabilidade, as despesas
com frete e armazenagem relativamente a cada um dos seus produtos



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

incentivados, por exemplo (despesas alocadas de forma direta as atividades
incentivas), bem como as despesas comuns alocadas de forma indireta as
atividades, deve a contribuinte atender com prontiddo eventuais
intimagdes/solicitagdo do 6rgao fiscal.

24. Lembro que, as atividades de instrucdo destinadas a averiguar e comprovar os
dados necessarios a tomada de decisdo devem ser realizadas de oficio pela
autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei n2 9.784/991.

25. Apds a conclusdo da diligéncia, a autoridade fiscal responsavel deverd
elaborar Relatdrio Conclusivo, com posterior ciéncia a Recorrente, para que, se
assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequéncia retornem
0s autos ao E. CARF para julgamento.

O primeiro Relatdrio Fiscal (fls. 2132 a 2143) concluiu que a empresa nao possuia
contabilidade integrada capaz de demonstrar, com clareza e exatiddo, os lucros das atividades
incentivadas e ndo incentivadas, como exige o art. 549, §§ 12 a 32, do RIR/99. Em vez disso,
apresentou demonstrativos extracontdbeis elaborados com base em critérios proprios de rateio,
que abrangeram apenas uma fra¢do (menos de 25%) das despesas operacionais totais, o que
resultou na criacdo artificial de um “lucro da exploracdao” superestimado para a unidade de
Suape/PE. Concluiu que essa conduta permitiu a fruicdo indevida de beneficio fiscal de redugdo de
IRPJ em valor superior ao permitido legalmente, mediante manipulacdo de agrupamentos e
exclusdes de despesas ndo justificadas contabilmente.

Assim disp0s:

21. Vejam que a performance da empresa de assessoria contratada gerou um
“beneficio” tamanho para a contratante, que os honorarios foram cobrados na
forma de um percentual do “beneficio” ocasionado.

E, a despeito de o beneficio de 75% do IRPJ devido sobre o seu lucro da
exploracgdo da atividade de producdo da unidade Suape-PE, calculados em bases
legais, ser direito da fiscalizada; a empresa de assessoria especialmente
contratada calculou um beneficio tdo maior do que era de direito que ousou
cobrar (e lhe foi pago) o equivalente a 4% do beneficio de redugdo do IRPJ
calculado por ela.

22. Ademais, nem mesmo esses valores pagos pela Recorrente para “apurar os
montantes do beneficio fiscal” sdo computados como despesa da atividade
incentivada; haja vista que sdo contabilizados a débito da conta “Receitas e
Despesas Diversas” (cédigo 200100IE0001.9460.223), a qual ndo esta
contemplada nos 10 grupos de contas submetidos ao rateio com a atividade
incentivada.

23. Do exposto, concluimos as diligéncias reafirmamos que a empresa afrontou a
legislacdo que disciplina as formas de apuracgdo do beneficio fiscal, pois, mesmo
ndo possuindo contabilidade integrada, capaz de apurar através de suas contas os
lucros de exploragdo de suas diversas atividades (incentivada e ndo incentivadas),
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efetuou os cdlculos como se assim pudesse, mas, apurando o lucro da exploragao
da atividade incentivada de forma EXTRA CONTABIL, adotando artificios para
“produzir” um resultado extraordinariamente positivo da explora¢do da atividade
incentivada; alocando para esta atividade apenas alguns grupos de despesas
(menos de 25% das despesas da empresa), que, de longe, ndo representam a
totalidade das despesas operacionais dessa atividade.

Assim procedendo, obteve, de forma indevida, uma dedug¢ao maior do que lhe era
de direito.

24. Por fim, entendendo ter cumprido com o que foi solicitado e fazendo
presentes todos os elementos e documentos necessarios e suficientes ao deslinde
da matéria, damos por encerrada a presente diligéncia.

Diante das conclusdes, a turma decidiu exarar a Resolugdo n2 1201-000.671,

determinando:

30. Diante do exposto, VOTO por CONVERTER, novamente, O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, para que a autoridade preparadora, considerando as observacées e
provocacgées constantes dos itens 17, 20 a 22 e 25, justifique os seguintes pontos:

(i) Os valores das despesas comuns objeto dos rateios partiram da contabilidade
integrada da contribuinte?

(ii) Os valores das despesas alocadas de fora indireta objeto dos rateios partiram
da contabilidade integrada a contribuinte?

(iii) Os controles extras contdbeis utilizados pela contribuinte estdo refletidos na
sua contabilidade, ainda que de forma consolidada?

(iv) Ha valores na apuracgdo do lucro da exploracdo que porventura ndo foram
contabilizados?

(v) As despesas de marketing, armazenagem e fretes, por exemplo, foram
rateadas de forma adequada entre os estabelecimentos incentivados e nao
incentivados por meio de documentagdo suporte e respectivo langamento
contabil? Dito de outra forma, tanto as despesas comuns como as despesas
alocadas de forma indireta as atividades incentivadas foram rateadas por critérios
claros com base na documentagdo probatdria apresentada?

31. A autoridade preparadora, no curso da diligéncia (em cada um dos itens
acima), deve justificar em termos fatico-probatdrios o motivo pelo qual a
documentagdo juntada pela empresa (relacionada no item 29) deve ser
desconsiderada para fins de apurag¢do do lucro da exploragdo de forma a motivar
a manutenc3o da autuagdo com base no §3¢, do artigo 549, do RIR/99.

32. Lembro que, as atividades de instrucdo destinadas a averiguar e comprovar os
dados necessdrios a tomada de decisdo devem ser realizadas de oficio pela
autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei n29.784/1991.
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33. Apds a conclusdo da diligéncia, a autoridade fiscal responsdvel devera
elaborar Relatério Conclusivo, com posterior ciéncia a Recorrente, para que, se
assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequéncia retornem
os autos ao E. CARF para julgamento.

No segundo Relatério Fiscal (fls. 2247 a 2257), a fiscalizacdo reforcou que a
empresa continuava sem atender as exigéncias legais para a apurag¢do do lucro da exploragao por
meio de registros contdbeis especificos. Reafirmou-se que os critérios de rateio adotados pela
contribuinte foram eminentemente extracontabeis, com base em apenas parte das contas de
despesas (cerca de 25%) e sem documentacdo que justificasse sua metodologia ou
fundamentacdo. Concluiu da seguinte forma:

29. Esta Auditoria Fiscal, ao concluir esta segunda diligéncia, reafirma, com
seguranca e de forma enfdtica, que a empresa afrontou a legislacdo que disciplina
as formas de apuracdo do beneficio fiscal, pois, mesmo ndo possuindo
contabilidade integrada, capaz de apurar através de suas contas os lucros de
exploragdo de suas diversas atividades (incentivada e ndo incentivadas), efetuou
os calculos como se assim pudesse, mas, apurando o lucro da exploracdo da
atividade incentivada de forma EXTRA CONTABIL.

30. A empresa adotou artificios para “produzir” um resultado da exploracdo da
atividade incentivada extraordinariamente positivo, ao alocar para apenas alguns
grupos de despesas para esta atividade (menos de 25% das despesas da empresa),
que, de longe, ndo representava a totalidade das despesas operacionais dessa
atividade.

31. Assim procedendo, a empresa obteve, de forma indevida, uma dedug¢do maior
do que lhe era de direito.
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32. Os procedimentos fiscais foram executados seguindo estritamente o que
disciplina as normas procedimentais, levando ao processo administrativo todos os
elementos necessarios, com relatdrios e provas das alegacdes que demonstram,
de forma clara e transparente, o cometimento das infracdes apontadas e as
consequentes lavraturas dos autos de infragado.

33. Por fim, entendendo ter cumprido com o que foi solicitado e fazendo
presentes todos os elementos e documentos necessarios e suficientes ao bom
julgamento da matéria, damos por encerrada a presente diligéncia.

Posteriormente, ao término da segunda diligéncia, a Recorrente apresentou sua

manifestag¢do, tecendo consideracdes sobre o caso em tela e as conclusGes decorrentes da
referida diligéncia. Em suas alegacdes, sustenta a improcedéncia das presun¢des consubstanciadas
na segunda diligéncia, requerendo, em sua defesa, o reconhecimento integral de seu pleito.
Alternativamente, postula a realizacdo de nova diligéncia, a ser conduzida por outro grupo de
trabalhos, a fim de que sejam realizadas averiguacdes adicionais na Unidade de Origem.
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Essa solicitagdo se fundamenta na tese de que as conclusdes da segunda diligéncia
ndo refletem adequadamente a realidade fatica e juridica do caso, carecendo, portanto, de revisdo
ou complementacao por meio de novos procedimentos investigativos.

Ao analisar as circunstancias faticas e juridicas apresentadas nos autos, por meio da
Resolugdo n? 1302-001.210, a 22 Turma da 32 Camara da 12 Sec¢do de Julgamento entendeu ser
necessaria e razoavel a realizacdo de uma terceira diligéncia. Tal decisdao foi fundamentada no

principio da eficiéncia, compreendido ndo apenas sob a perspectiva do tempo despendido, mas
também pela capacidade de produzir bons resultados concretos e efetivos.

A Conselheira esclareceu que, em sua avalia¢do, as duas diligéncias anteriormente
realizadas ndo foram capazes de responder satisfatoriamente aos quesitos levantados, em razado
do equivoco na adocdo de premissas divergentes daquelas estabelecidas pela Resolugdo. Dessa

forma, a realizacdo de uma nova diligéncia mostrou-se imprescindivel para assegurar a correta
apreciacdo dos fatos e a aplicacdo adequada do direito, em conformidade com os parametros
juridicos e técnicos pertinentes ao caso.

Sendo assim, requereu que a Unidade de Origem realizasse a intimagdo do
contribuinte para:

1) Juntar o razdo analitico das contas de despesa indiretas, ou caso ja as tenha
juntado, indique a(s) paginas do e-processo onde se encontram.;

2) Informar e especificar as receitas de cada atividade cujas respectivas despesas
indiretas foram rateadas, juntado o razao analitico da(s) referida(s) contas.

Além disso, a Unidade de origem também deveria esclarecer, por meio da analise
da documentacao fiscal e contabil que instruiu a impugnacdo da contribuinte de fls. 1864/1930,
se:

a) E possivel confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos rateios
constantes em controles gerenciais/extracontabeis sdo convergentes com os
langamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente? Caso
negativo, indicar quais despesas rateadas ndo estdo convergentes com os valores
gue constam na contabilidade da Recorrente;

b) Por meio dos relatérios gerenciais/extracontdbeis é possivel verificar se as
despesas comuns rateadas estdo alocadas respeitando a distincdo entre
estabelecimentos incentivados e ndo incentivados? Justificar o motivo.

Apds ser cientificada das exigéncias que teria que cumprir, a empresa contribuinte
apresentou, as fls. 2323 a 2327, as planilhas em Excel, para os anos de 2010 a 2012, que
comprovam o calculo do Lucro da Exploracdo, bem como dos balancetes e razdes analiticos
mensais, e esclareceu a metodologia para a confecc¢do das planilhas.

Por fim, no terceiro Relatério Fiscal, as fls. 2295 a 2308, os auditores fiscais
reiteraram, de forma enfatica, que nao foi possivel identificar qualquer convergéncia entre os
dados extracontabeis utilizados para cdlculo do lucro da exploragdo e os registros formais da
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contabilidade da empresa; que a escrituracdo contdbil apresentada era incapaz de segregar as
despesas entre atividades incentivadas e ndo incentivadas, e os rateios apresentados, ainda que
matematicamente compativeis nos totais, ndo estavam formalizados nem acompanhados dos
langamentos exigidos por lei.

Afirmaram que o calculo do lucro da exploragao foi feito com base em controles
gerenciais ndo auditdveis, passiveis de manipulacdo e sem respaldo na escrituracdo contabil
regular, o que infringe os requisitos do art. 549 do RIR/99. Por fim, concluiu-se que ndo se pode
confirmar a correta alocacdo das despesas, tampouco a distingdo entre estabelecimentos
incentivados e ndo incentivados, comprometendo a legitimidade do beneficio fiscal utilizado.

Assim dispds na conclus3o:

80. Sendo assim, e considerando os esclarecimentos constantes deste Relatdrio
de Diligéncia Fiscal, no nosso entendimento, ndo se pode afirmar que os valores
das despesas comuns objeto dos rateios constantes em controles
gerenciais/extracontabeis sdo convergentes com os langamentos das despesas
gue constam na contabilidade da Recorrente.

81. Da mesma forma, por meio dos relatérios gerenciais/extracontabeis
apresentados, ndo é possivel verificar se as despesas comuns rateadas estao
alocadas respeitando a distingdo entre estabelecimentos incentivados e nao
incentivados. (Grifamos)

Em seguida, em aten¢ao ao terceiro Relatério de Diligéncia Fiscal de fls. 2295 a
2309, a Contribuinte apresentou manifestagdo, as fls. 2360 a 2367, alegando, em apertada
sintese:

(i) Que todos os documentos contdbeis que confirmam os exatos valores
lancados como despesas foram juntados e fornecidos a Fiscalizagao,
exatamente como solicitou esse i. Conselho;

(ii) Que os valores das despesas comuns, cuja aloca¢do/rateio afeta o calculo do
lucro da exploracdo convergem exatamente com aquilo que se encontra
reproduzido na contabilidade da Recorrente, €;

(iii) Que o Relatério de Diligéncia emitiu juizo de valor, ja que, contrariando o
comando do CAREF, realizou a interpretacao de um dispositivo da legislacao.

E o relatério.

VOTO VENCIDO
Conselheira Natalia Uch6a Brandao, Relatora

| - Admissibilidade e Tempestividade

10
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Nos termos do artigo 33 do Decreto n? 70.235/1972, a decisdo foi proferida pela 32
Turma DRIJ/SPO, consubstanciada no Acérddo n? 16-75.764, com ciéncia a Recorrente em
06/03/2017 (fls. 2046). Considerando que o recurso foi protocolado em 04/04/2017 (2047), resta
comprovada sua tempestividade.

Quanto a admissibilidade, a Recorrente esta regularmente representada por
procuradores constituidos, conforme prevé o artigo 16, § 32 do Decreto n2 70.235/1972, e
apresentou sua defesa de forma fundamentada e acompanhada de documentacgao probatéria.

Assim, verifica-se que o recurso atende aos pressupostos legais de admissibilidade e
merece ser conhecido para julgamento de mérito.

Il — Preliminar de nulidade da decisao

Rejeita-se a preliminar de nulidade da decisdo proferida pela Delegacia da Receita
Federal de Julgamento (DRJ/SPO), sob a alegacdo de que teria deixado de apreciar provas
constantes dos autos. Conforme demonstrado, o julgado origindrio apresenta fundamentacao
suficiente, respaldada em analise contabil, documental e legal, nos termos do art. 24 da Lei n2
11.457/2007 e do art. 22, §§ 12 e 22 da Lei n2 9.784/99. Tampouco se verifica qualquer prejuizo ao
contraditdrio ou a ampla defesa, visto que o processo passou por diversas diligéncias em busca da
verdade material, motivo pelo qual ndo ha que se falar em nulidade processual.

Ressalto, inclusive, trecho do voto da Conselheira relatora na terceira Resolugdo,
guando assim se manifestou.

Fica a questdo: deve-se ou ndo, determinar uma terceira diligéncia?

Realmente o trabalho realizado anteriormente por esta Turma, na tentativa de
compreender o que estaria provado pelo contribuinte, ainda que por meio de um
controle extracontabil, ndo gerou frutos — e ndo é em razdo das conclusdes das
diligéncias, mas sim pela premissa por ela adotada para andlise dos quesitos e
documentos.

Nesse momento da marcha processual, de um processo originado em 2015, fica
para essa Turma a seguinte questdo sobre como conduzir este caso: qual o limite
da busca pela verdade material em contraste com a necessidade de termos
eficiéncia no processo administrativo?

Tenho que a seara administrativa é uma das mais técnicas para a solucdo de
litigios tributdrios, principalmente quando as questdes faticas sdo preponderantes
para analise do caso. Além disso, é nessa seara que o principio da busca pela
verdade material encontra melhor residéncia, visto que o principio da oralidade —
no sentido da proximidade com a prova — é muito maior aqui do que na seara
judicial. Dentro dessa perspectiva, me parece que a balan¢a deve pesar mais pela
busca da verdade material do que para a eficiéncia — se entendermos essa apenas
como “tempo”.
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Alids, é também com base no principio da eficiéncia — visto para além do tempo,
mas também pela producdo de bons resultados — que entendo razoavel a
realizagao de uma terceira diligéncia.

Ademais, é importante assinalar que a nulidade processual somente se configura
em hipdteses de vicio grave, apto a comprometer a prépria validade do julgamento, e desde que
demonstrado efetivo prejuizo a defesa. No caso concreto, ndo hd qualquer evidéncia de
cerceamento, pois a contribuinte péde apresentar impugnacao, recurso voluntdrio, memoriais e
manifestacdes em todas as diligéncias determinadas por este Conselho, tendo seus argumentos
analisados em decisdGes fundamentadas. Ausente o requisito do prejuizo, a alegacdo de nulidade
ndao se sustenta, devendo prevalecer a presuncdao de legitimidade e regularidade do ato
administrativo.

Assim, nego a preliminar de nulidade processual.
Il = Mérito
A - Da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Préprio (AC 2010/2011)

No que tange a glosa da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Préprio — JCP,
importa destacar que a discussdo aqui travada se concentra na possibilidade de dedugao, em
exercicios de 2010 e 2011, de valores acumulados de exercicios anteriores.

A DRJ firmou entendimento no sentido de que o ndo exercicio da faculdade de
deduzir os JCP no ano-calenddrio da apuracdo caracteriza renuncia ao beneficio legalmente
previsto. Para a DRJ, a pratica adotada pela contribuinte, de efetuar langamentos acumulados em
anos posteriores, configura preclusao temporal. A decisdao ressaltou que cada exercicio fiscal é
autonomo e que, salvo excegdes previstas expressamente em lei, ndo é licito transferir efeitos
fiscais de um periodo para outro.

Ademais, apontou que a deducdo dos JCP deve observar o regime de competéncia,
sendo indispensavel o respectivo registro contdbil contemporaneo a origem da despesa, nos
moldes dos artigos 176 a 202 da Lei n? 6.404/76 e dos artigos 247 a 251 do RIR/1999. A decisdo
destacou que a auséncia de deliberacdo social nos exercicios de 2006 a 2009, bem como a
inexisténcia de lancamentos contdbeis respectivos, invalida o aproveitamento da deducdo nos
anos de 2010 e 2011, por deturpar o regime contabil aplicavel.

A DRJ pontuou ainda que o artigo 92 da Lei n? 9.249/95 n3o trata da possibilidade
de pagamento retroativo, e que a auséncia de registro contabil e deliberacdo nos exercicios
competentes implica renlncia ao beneficio. O aproveitamento posterior, sem base legal
especifica, compromete a seguranca juridica e infringe o principio da independéncia dos exercicios
fiscais.

Colaciono o voto para registro:
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Glosa de Juros Sobre o Capital Préprio “JCP”

17. A glosa de parte das despesas com Juros sobre Capital Préprio — JCP deduzidas
pelo autuado na apuracado das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL dos anos-
calendario de 2010 e 2011, teve por fundamento o fato de que teria sido
ultrapassado o limite legal de dedutibilidade do ano.

17.1. Esse excesso seria decorrente de apuracdo retroativa de JCP dos anos-
calendario de 2006 a 2009, realizada com base nos PL’s desses anos, sem que
houvesse deliberagdo social tomada nos anos-calenddrio em questdo, e, também
sem que tivessem sido efetuados os respectivos lancamentos contdbeis,
deturpada, assim, a sistematica do regime de competéncia, consoante o previsto
no artigo 92 da Lei n? 9.249/95, no artigo 29 da IN SRF n2 93/97, no Ato
Declaratério Normativo n2 13/96, no artigo 29 da IN SRF n? 11/96, na IN SRF n2
41/98, nos artigos 176, 177, 186 e 202 da Lei n2 6.404/76, e nos artigos 247, 248 e
251 do RIR/99.

17.2. A Impugnante alega que inexistiria vedacdo na legislagao tributaria a
dedutibilidade dessas despesas em relagdo a anos calenddrio anteriores, mesmo
na forma acumulada como o fez.

17.3. O artigo 92 da Lei n2 9.249/95, acrescenta, ndo disporia sobre o momento
em que a despesa com JCP deveria ser realizada ou o crédito contabilizado.

17.4. De inicio, cabe atentar que o artigo 92 da Lei n2 9.249/95, a seguir transcrito,
qgue disciplina a deduc¢do dos JCP na apuracao do lucro real, é norma tributaria
concessiva de faculdade, que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de calculo
do IRPJ e da CSLL em determinado ano-calendario, despesas de JCP incidentes
sobre o Patrimodnio Liquido - PL do ano, conforme os limites e condi¢Ges previstas.
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17.5. Até a edicdo dessa lei, tal tipo de deducdo era expressamente proibido pelo
artigo 49 da Lei n? 4.506/64, também a seguir transcrito, que ndo admitia como
despesas operacionais os valores creditados a sdcios da pessoa juridica, a titulo de
juros sobre o capital social.

17.6. Por forca desse comando legal (Lei 9.249/95), a Impugnante teve, entdo,
direito, em cada ano-calenddrio do periodo de 2006 a 2011, ao exercicio da
faculdade de deduzir despesas com JCP na apuragdo do lucro real do ano. Pelos
demonstrativos por ela apresentados, porém, verifica-se que optou por nao
exercer a referida faculdade, tendo procedido a deducdo dos JCP somente nos
anos calendario de 2010 e 2011, o que veio dar causa a glosa objeto do presente
langamento.

17.7. Cabe ressaltar que apesar do conteudo facultativo da norma em questao,
deve ser considerado, também, que, na ordem tributaria vigente, a apuracgdo de
tributos é regida pelo principio da autonomia dos exercicios financeiros e de sua
independéncia.
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17.8. Tal principio estd consagrado pelo STJ, - consoante o julgado RESP
168379/PR, que, tratando do sistema de compensacdo de prejuizos fiscais,
manifesta o entendimento de que a cada periodo de apuracdo do IRPJ
corresponde um fato gerador, com base de cdlculo prépria e independente. Dai se
infere que, para aquela Egrégia Corte, ndo é admissivel a transferéncia de valores
pertinentes a um periodo de apuracado de IRPJ, para outro, a ndo ser mediante
expressa autorizacao legal.

17.9. No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuragdo do lucro real é
trimestral, sendo possivel apenas converté-la em anual mediante antecipacdo
mensal de recolhimento dos tributos sob a forma de pagamento de estimativas,
conforme disciplinamento dado em leis e em atos normativos infralegais
especificos. Cada periodo de apuracdo, trimestral ou anual, é unico e
independente de outro qualquer, possuindo fato gerador e bases de célculo
proéprias.

17.10. As bases de calculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano nao
podem se compor, por definicdo, com as receitas e despesas de trimestres ou
anos anteriores, a ndo ser mediante expressa autorizacdo legal. O lucro tributavel,
o lucro real, é aquele apurado no trimestre ou no ano, resultante do lucro liquido
apurado sob o regime de competéncia, com as adi¢des e exclusGes autorizadas
em lei.

17.11. E o regime de competéncia, sendo critério basico para registro das
operacées da pessoa juridica, tanto na contabilidade societaria como na fiscal, por
forca do estipulado no artigo 177 da Lei n? 6.404/76, lei das Sociedades
Anb6nimas, a seguir reproduzido, - e pelo qual devem ser registradas, na apuragao
do Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas no ano -, é a tradugdo, no
plano contdbil, do principio da autonomia dos exercicios financeiros e sua
independéncia.

[...]

17.13. Portanto, se foi decidido creditar aos sécios JCP incidentes sobre PL’s de
anos anteriores, tal decisdo ndo pode ter validade para fins fiscais, visto que se
referem a despesas que poderiam ser incorridas em anos anteriores, ndo no ano
em que veio se dar a dedugdo, 2010 e 2011. A observancia do regime de
competéncia implica o reconhecimento, como despesas dedutiveis, apenas em
relacdo aos juros incorridos no ano de sua contabilizagao.

Diante disso, a decisdo de primeira instancia considerou legitima a glosa dos valores
deduzidos como JCP e manteve o crédito tributario correspondente.

Ja a contribuinte sustenta, com base no art. 92 da Lei n? 9.249/95, que seria licita a
deducdo de valores pagos a titulo de Juros sobre o Capital Préprio (JCP) em 2010 e 2011, ainda
que correspondentes a calculos baseados em saldos patrimoniais de exercicios anteriores.
Fundamenta sua tese em precedentes da CSRF e recentes decisGes monocraticas do STJ, as quais
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admitiriam o pagamento acumulado de JCP, desde que respeitados os limites legais estabelecidos
no caput do art. 99, a saber: incidéncia da TILP pro rata die sobre as contas do patrimonio liquido e
observacdo dos limites de 50% dos lucros acumulados ou reservas de lucros.

Nesse sentido, a Recorrente colacionou precedentes do STJ (REsp 1.971.537/SP, Rel.
Min. Gurgel de Faria, e REsp 1.951.674/SP, Rel. Min. Herman Benjamin), nos quais restou
assentada a possibilidade de deducao de JCP acumulados em exercicios anteriores, no momento
do efetivo pagamento, entendimento que vem sendo reiteradamente afirmado em decisGes
monocraticas e colegiadas, indicando tendéncia de pacificacdo.

Ainda, assim se manifestou (fls. 2397 e ss):

41. A discussao neste tépico é amplamente conhecida no CARF. Em resumo, se
trata da possibilidade ou ndo de dedutibilidade dos JCP (no ano da deliberacdo ou
pagamento) ainda que apurados e acumulados em exercicios anteriores.

42. Vale ressaltar que superada a questdo da aplicacdo do principio da
competéncia (interpretado de forma equivocada, concessa vénia), o artigo 92 da
Lei n® 9.249/95 (vigente a época dos fatos geradores) prevé apenas 2 (dois) tipos
de limitacdo aplicaveis a apuracao e distribuicdo de JCP, para que estes sejam
considerados dedutiveis, quais sejam: (i) no seu calculo, o valor de JCP do periodo
limita-se a aplicacdo da respectiva TJLP, pro rata die, sobre as contas de
patrimonio liquido do mesmo periodo; e (ii) no efetivo pagamento ou crédito dos
JCP, o limite para referido pagamento e para a dedugdo deve corresponder a 50%
dos lucros do préprio exercicio ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de
lucros existentes no exercicio.

43. Ambos os limites foram respeitados pela Recorrente, conforme explicacGes
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contidas em Impugnac¢do e Recurso Voluntario, suportadas pela documentagao
apresentada. Seguem abaixo tabelas para melhor visualizagao:

APURAGAD
Ano Patriménio Liquido JCP (TILP pro rata) Ano de pagamento
2008 148.649.065,06 11.701.754,14 2009 (nao questionado) e 2010
2007 176.912.578,64 11.278.046,96 2010
2008 223.787.596 81 13.986.724,80 2010 e 2011
2009 266.274.798 34 16.309.135,38 2011
2010 278.258.387 .87 15.483.887,94 2011
2011 274.588.560,37 16.475.313,62 2011
PAGAMENTO
Anos de Ano de Valor . Total das reservas de Lucros  Limite do JCP
apuragio distribuicao pag e Lucros Acumulados = 50%
2006 a 2008 2010 20.000.000,00 166.557.852.66 B83.278.926,33
2010 e 2011 2011 40,000.000,00 166.766.237 .50 83.383.118,75
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44. Superada a discussdo juridica, também deve ser cancelada a autuag¢do neste
ponto.

Apds o recebimento do recurso voluntdrio, este Tribunal determinou a realizagao
de diligéncias fiscais, em busca de esclarecimentos.

O primeiro Relatério Fiscal (fls. 2132 a 2143) concluiu, com base na documentagdo
contdbil da empresa, que os valores foram registrados de forma acumulada, em desacordo com o
regime de competéncia, o que descaracteriza a dedutibilidade para fins de IRPJ. O fisco apurou
que nao houve o devido reconhecimento contdbil tempestivo dos valores atribuidos como JCP nos
anos anteriores, tendo sido registrado o pagamento apenas em 2010 e 2011. Ademais, a
fiscalizagdo apontou que parte dos valores excedia os limites de dedutibilidade definidos na
legislacdo.

De acordo com o segundo Relatoério Fiscal (fls. 2247 a 2257), a andlise dos saldos
patrimoniais demonstrou inconsisténcias entre os valores informados pela contribuinte e os
valores efetivamente registrados na contabilidade. Reforcou-se que os pagamentos acumulados,
mesmo que com base em lucro acumulado, n3o satisfazem os requisitos do art. 347 do RIR/1999,
gue exige o reconhecimento contabil simultdneo a geracdo da despesa dedutivel. O relatério
destacou a auséncia de documentos contabeis comprobatérios e a impossibilidade de validacdo
dos valores deduzidos.

Por sua vez, o terceiro Relatdrio Fiscal (fls. 2295 a 2309) manteve as conclusdes
anteriores e indicou que a contribuinte ndo sanou as falhas apontadas nas diligéncias precedentes.
Foi reiterado que a empresa ndo apresentou escrituracdo contabil especifica que demonstrasse a
origem, a natureza e a proporcionalidade dos valores deduzidos. A auditoria fiscal reiterou que a
base de calculo do JCP foi distorcida, por incluir saldos acumulados em desacordo com o regime
contabil vigente.

Pois bem.

Este Colegiado também tem enfrentado a questdo. Nos autos do processo n?
16327.720371/2023-63 (Acorddo 1302-007.290, Sessdo de 21/11/2024, conselheiro relator
Marcelo lzaguirre da Silva, Recorrente Banco Citibank S/A), ficou consignado, por voto de
qualidade, que n3o se admite a dedutibilidade de JCP retroativos, tendo esta relatora votado
vencida no sentido de que a lei ndo prevé limitagcdo temporal e que, por conseguinte, a glosa seria
indevida.

De igual forma, nos processos n? 16682.720585/2020-48 (Acérddo 1302-007.153,
Secdo de 12/06/2024, conselheiro relator Marcelo Oliveira, Recorrente Shell Brasil) e n@
16682.721441/2023-51 (Acérddo 1302-007.454, Sessio de 29/07/2025, conselheiro relator
Henrique Nimer Chamas, Recorrente Vibra Energia S/A), também prevaleceu a tese restritiva, mas
mantive coeréncia com meu entendimento, acompanhando os votos vencidos pela
admissibilidade da deducdo.
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Entendo que a interpretacdo teleoldgica do art. 92 da Lei n? 9.249/95 conduz a
conclusdo de que o regime juridico dos JCP se aproxima mais da disciplina dos dividendos do que
de uma despesa financeira comum. Tanto é assim que a propria lei permite a imputacdo dos JCP
ao dividendo obrigatério (art. 92, §79). Ora, se dividendos podem ser distribuidos em exercicios
posteriores, desde que haja lucros acumulados ou reservas suficientes, ndo se afigura razodvel
impedir que a mesma ldgica se aplique aos juros sobre capital préprio.

Além disso, a dedutibilidade esta condicionada apenas a observancia dos limites
guantitativos da TILP pro rata die e a existéncia de lucros ou reservas em montante suficiente,
sendo ambos os requisitos foram comprovadamente atendidos pela Recorrente, conforme
demonstrativos contabeis e planilhas juntadas aos autos.

Assim, reafirmo a posicao que ja defendi em julgados recentes: ndo ha na legislagao
tributaria vedagao expressa a dedutibilidade de JCP relativos a exercicios anteriores, sendo
suficiente, para fins de legitimidade da exclusdo, que no momento do pagamento existam lucros
acumulados ou reservas em valor igual ou superior ao dobro dos juros pagos.

Dessa forma, voto pelo provimento do recurso voluntario neste ponto, para
afastar a glosa relativa a deducao dos Juros sobre Capital Proprio referentes aos anos-calendario
de 2010 e 2011.

B - Da apuragdo do Lucro da Explorac¢do e da Redug¢io SUDENE (AC 2010 a 2012)

Nesse ponto, a DRJ também analisou a controvérsia envolvendo o aproveitamento
do beneficio fiscal de redugdo do IRPJ com base no lucro da exploragdo da unidade localizada na
drea da SUDENE. A decisdo de primeira instancia apontou que a empresa, embora alegasse
possuir contabilidade integrada, ndao demonstrou, com clareza e exatiddo, a_segregacdao das

despesas operacionais entre atividades incentivadas e n3o incentivadas.

Conforme registrado no voto da DRJ (Acérdao, fls. 15-19), a fiscalizacdo apurou que
a empresa realizou rateios das despesas operacionais com base em critérios extracontdbeis, sem
a devida correspondéncia nos registros formais. Verificou-se que, enquanto a média das despesas
operacionais totais girava em torno de 44% da receita liquida, os percentuais alocados a atividade
incentivada eram substancialmente inferiores, sem justificativa documental suficiente.

A DRIJ frisou que a contribuinte, mesmo intimada, ndo apresentou demonstracées
gue comprovassem a segregacdo das despesas com a robustez exigida pelo art. 549, §§ 12 e 29, do
RIR/1999. Foi destacada a auséncia de preenchimento da Ficha 08 da DIPJ, instrumento instituido
para viabilizar o calculo proporcional nos casos em que ndo seja possivel apurar o lucro da
exploracdo por registros proprios.

Com base nesses elementos, a DRJ entendeu que a contribuinte ndo possuia
escrituracdo habil a sustentar os valores declarados a titulo de lucro da exploracdo, razdo pela qual
se impunha a aplicacdo do § 32 do art. 549 do RIR/1999, com a consequente glosa parcial dos

17



ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

valores deduzidos. A decisdo destacou que a concentracdo dos lucros apenas na atividade
incentivada, em detrimento das demais, revelou indicio de manipulacdo dos critérios de rateio.

Trago excertos do acérdao recorrido:

18.8. Como ja mencionado pela fiscalizagdo, conforme esta dito nos normativos
citados; nas situacGes em que a empresa seja beneficiaria de incentivos fiscais que
se baseie em "lucro da exploracdo da atividade", esta devera: i) - apurar o valor do
lucro da exploracdo decorrente de cada atividade incentivada mediante registros
contabeis especificos; ou, ii) - nos casos em que o sistema de contabilidade ndo
permita apurar o lucro da exploracdo resultante de cada atividade incentivada
(mediante registros contabeis especificos), calcular o lucro da exploragdo das
diversas atividades por critérios de proporcionalidade em relacdo a receita liquida

total.

18.9. Para as situacdes em que ndo haja possibilidade de se apurar diretamente
pela contabilidade os lucros da exploracdo, a RFB, acompanhando o que
determina o item 8 do PN, veio disponibilizar na DIPJ, a "ficha 08 - Demonstracao
do Lucro da Exploracdo - PJ em Geral", para permitir o seu cdlculo através do
critério de rateio, institucionalizando como tal a receita liquida das diversas
atividades com tratamentos fiscais diferenciados.

18.10. Como apurado pela fiscalizacdo, a empresa ndo possui registros especificos
gue permitam identificar os lucros da exploracdo de suas diversas atividades,
inclusive e principalmente, da atividade com incentivo de redugdo de 75% do IRPJ
devido (atividade localizada na area da SUDENE).

18.11. A Impugnante possui contabilidade analitica que possibilita apurar os
"lucros brutos" dos seus produtos produzidos na fabrica na drea da SUDENE e
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comercializados; porém, os langamentos das despesas operacionais, que sdo
muito representativas em termos de valor quando comparadas aos seus custos,
ndo identificam as unidades a que pertencem, pois as despesas sdo incorridas de
forma centralizada.

18.12. E evidente que a apuracdo do lucro de exploracdo, sem o critério da
proporg¢do das receitas, somente serd possivel quando as despesas operacionais
estiverem devidamente identificadas em relagao a cada unidade industrial na sua
contabilidade, ndo havendo a necessidade de recorrer a rateios.

18.13. Cabe destacar o informado pela fiscalizagdo, independentemente do
justificado pela Impugnante, com relagdo ao fato de que; enquanto as despesas
operacionais da empresa sdao da ordem de 44% das receitas liquidas; as "despesas
operacionais incentivadas”, como consideradas nos cdlculos apresentados,
comparadas com as "receitas liquidas das atividades incentivadas" representam
menos da metade dessa grandeza (média de 20%).

18.14. Também o fato de que a explora¢do das atividades ndo incentivadas, que
equivalia a 64% do seu faturamento, gera enormes prejuizos, enquanto que a
exploragdo de suas atividades incentivadas (36% do faturamento) gerava lucros
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em montante suficiente capaz de absorver os prejuizos das demais atividades,
conforme demonstrado abaixo:

Ano Lucro Liquido |Lucro da Resultado Liquido
da Empresa Cfe. |[Exploracao da das Atividades ndo
DIPJ Ativ. Incentivada |incentivadas
Cfe. DIPJ
2010 34.027.490,07 41.337.893,64 -7.310.403,57
2011 462.953,44 38.901.891,51 -38.438.938,07
2012 11.739.990,63 44.026.747,84 -32.286.757,21

18.15. Concluindo, a Impugnante detentora que era, nos anos-calendario de 2010,
2011 e 2012, do beneficio fiscal de reducdao em 75% do imposto de renda devido
sobre a sua atividade de industrializacdo de bebidas pela sua unidade de Suape-
PE, ndo procedeu ao calculo correto dos valores de seu beneficio, devendo ser
mantido o lancamento realizado pela fiscalizacao.

J4& a contribuinte alega que, ao operar com contabilidade integrada por meio do
sistema JD Edwards, possui capacidade de apurar os resultados da unidade incentivada em
Suape/PE com base em dados analiticos. Sustenta que a apuracdo do lucro da exploragdo foi
realizada com base em critérios razodveis de alocacdo e rateio de despesas comuns, com
segmentacdo entre atividades incentivadas e ndo incentivadas, conforme exigéncia do art. 549, §
12, do RIR/1999.

Em busca da verdade material quanto a segregacdo de tais despesas, apds o
recebimento do recurso voluntario, este Tribunal determinou a realizagdao de diligéncias fiscais,
em busca de esclarecimentos.

O primeiro Relatério Fiscal (fls. 2132 a 2143) refutou a alegada capacidade
segregativa dos controles contdbeis da empresa, ao concluir que os dados apresentados nao
possibilitavam a identificagao dos resultados por atividade. Apurou-se que apenas cerca de 25%
das despesas operacionais totais foram consideradas no calculo do lucro da exploragao, sendo o
restante excluido sem justificativa documental idonea. Ademais, os rateios realizados ndo tinham
correspondéncia com os lancamentos contdbeis da empresa.

O segundo Relatédrio Fiscal (fls. 2247 a 2257) reforcou que os critérios utilizados
para o rateio das despesas eram inteiramente extracontabeis, extraidos de planilhas gerenciais,
sem qualquer validacdo na escrituracdo contabil oficial. Ressaltou-se, ainda, a auséncia de centros
de custo ou contas segregadas que permitissem acompanhar a alocacdo das despesas. A auditoria
indicou que a forma de calculo adotada pela empresa superestimava artificialmente o lucro da
exploracdo.

Na ultima diligéncia (fls. 2295 a 2309), os auditores reiteraram, de forma conclusiva,
gue "ndo se pode afirmar que os valores das despesas comuns objeto dos rateios constantes em
controles gerenciais/extracontdbeis sdo convergentes com os lancamentos das despesas que
constam na contabilidade da Recorrente" (fl. 2308). Foi expressamente reconhecido que o método
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adotado pela empresa compromete a confiabilidade dos valores atribuidos ao lucro da exploracado
e ndo satisfaz os requisitos do art. 549 do RIR/1999.

Destaco pontos do terceiro Relatério Fiscal:

13. Para melhor elucidar aos Srs. Julgadores, detalha-se as contas contabeis de cada um dos grupos
de contas objeto de rateio no anexo 5 deste Relatorio Fiscal (tal detalhamento foi fornecido pelo proprio
contribuinte).

14. Destas, apenas o grupo de contas abaixo identificados foram objeto de rateio:

"2. Despesas com Marketing” “6. Despesas com Presidéncia”
“4_ Despesa com vendas” “7. Despesas com Overhead”
“5. Despasas com repositores” “11. Regional Budget VYoluma”

[...]

27. Assim, na contabilidade, a escrituracdo é feita sem diferenciar as despesas
incentivadas das ndo incentivadas (item 26-a,b). Esta separacdo é realizada
apenas na sua planilha extracontabil (item 26-c).

28. Nos seus calculos, extracontdbeis, o contribuinte partiu dos lancamentos de
despesas realizados na sua contabilidade (item 26-b), nos quais ndo ha a
separagao.

29. Assim, ndo ha o que se falar em convergéncia do extracontabil para o contabil;
trata-se aqui da origem dos calculos. Essa origem foi a contabilidade.

30. Os seus calculos extracontabeis partiram da contabilidade (vide também o
disposto no item 46 deste Relatério). Assim, é de se esperar que os valores das
despesas contabilizadas (sem distingdo entre incentivadas e ndo incentivadas)
coincidam, apenas isso, com as bases utilizadas para o rateio (item 26-b) nos
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controles gerenciais/extracontabeis.

31. N3o se trata de convergéncia do extracontabil para o contdbil.

[...]

33. Ou seja, ndo ha a contabilizacdo das despesas comuns apartadas entre
incentivadas e nao incentivadas e, dessa maneira, ndo ha do que se falar em
possibilidade do calculo do lucro da exploragao pela escrita contabil.

34. O sistema de contabilidade ndo oferece condi¢des para apuracdo do lucro por
atividade (isso somente é possivel com o apoio da planilha extracontabil).

35. Ndo ha uma individualizagdo contdbil que permita a apuracdo. E ndo se pode
falar em individualizacdo extracontabil convergindo para um total contabil (o total
das despesas, na contabilidade, encontra-se desprovido de sua origem analitica, a
individualizacdo). Ndo ha que se falar em convergéncia com os lancamentos das
despesas que constam na contabilidade.
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36. Pois bem, trata esse processo de tema tributdrio. Para o contribuinte, é de
interesse um lucro da exploracdo majorado na sua unidade incentivada (Suape),
pois aumenta o valor do beneficio usufruido.

37. A individualizagdo das despesas foi feita somente em planilha extracontabil,
(escrita ndo formalizada).

Apenas os totais é que foram transportados para a contabilidade (escrita
formalizada). Com isso, a informacdo pode ficar vulnerdavel a manipulacao
conforme o interesse do contribuinte (aumento do lucro da exploracdo da
unidade incentivada, por exemplo).

38. Como se sabe, a informacgdo contdbil se presta a outros demandantes, além
do fisco. E, apenas supondo, para um melhor esclarecimento, que, em uma outra
situacdo, a empresa tenha interesse em apresentar um resultado mais
interessante na atividade ndo incentivada. Isso seria possivel, apenas, com uma
simples alteragdo na planilha (extracontabil), uma nova distribuicgao.

39. A empresa “poderia” ainda, para este outro demandante da informacdo
contabil, utilizar o argumento de que o total das despesas (detalhada em planilha
extracontabil) coincide com o total contabilizado; e concluir, novamente, que
“tudo estaria individualizado”.

40. Estas informacgGes da planilha (extracontdbil) ndo validam que a informacao
foi prestada analiticamente, e de forma definitiva, na contabilidade; nem,
tampouco, valida que a contabilidade tem todas as informacgbes suficientes e
necessdrias para a apuracao do lucro da exploragdo (ndo valida que o sistema de
contabilidade oferece condig¢Ges para apuragdo do lucro por atividade). Para isso
tem que se apoiar em controles externos, a planilha montada a seu bel prazer a
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cada requerimento das autoridades interessadas na informacao.

41. Com a formalizacdo contabil é registrado/definido o critério/valores utilizados
nos componentes do Lucro da Exploragdo. Isso para qualquer usuario da
informacdo contabil (fisco, credores, financiadores, investidores, clientes etc). A
informagao nao fica mais susceptivel a alteragBes para atender um determinado
interesse. Evita manipulacdes.

42. A suposicao dos paragrafos acima foi s6 um exemplo. Porque o que realmente
importa é que: a formalizagdo contdbil é necessdria porque a lei exige para a
utilizacdo da sistemadtica de apuracdo pretendida pelo contribuinte. Ou seja, o
sistema de contabilidade tem que oferecer condi¢cGes para apuracdo do lucro por
atividade.

43. O que pode parecer apenas uma formalidade, na verdade, em termos de
apuracdo tributaria, faz toda diferenca.

Ainda, em suas conclusoes:
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47. Certamente o contribuinte utilizou de argumentos “consistentes” para
justificar as distribuicdes/alocagbes, mas a boa observacdo sugere que os
numeros finais tiveram proporg¢des incomuns.

48. Para que houvesse a convergéncia questionada, as despesas detalhadas na
planilha teriam que estar individualmente reconhecidas contabilmente, com
todas as formalidades do lancamento contabil.

49. Uma planilha é uma anotacao, e, para o caso, uma anotac¢do, sem os controles
formais de uma escrita regular (sujeita a controle interno e externo), pode ser
direcionada para onde se deseje (pode-se direcionar o extracontabil, o informal).

50. E somente registrando e detalhando contabilmente o Lucro Bruto, sem fazer o
mesmo com as despesas, pode possibilitar a empresa escolher o seu resultado
fiscal (lucro no segmento incentivado e prejuizo no segmento nao incentivado). E
a informacdo contabil final, unificada (destinada a diversos usuarios), ndo
obstante de ter, matematicamente, seus totais coincidentes; poderia ter distorcao
na base (viés de origem).

“

51. Assim, em resposta ao questionamento da Conselheira do CARF se “... é
possivel confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos rateios
constantes em controles gerenciais/extracontabeis sdo convergentes com os
langcamentos das despesas que constam na contabilidade da Recorrente? Caso
negativo, indicar quais despesas rateadas ndo estdao convergentes com os valores
gue constam na contabilidade da: Recorrente”, esclarecemos que:

Ndo se pode afirmar que os valores das despesas comuns objeto dos
rateios constantes em controles gerenciais/extra contdbeis sdo
convergentes com os lancamentos das despesas que constam na
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contabilidade da Recorrente.

Ndo se pode afirmar a convergéncia para nenhuma despesa rateada. A
razdo disso é pela questdo da sistemdtica utilizada pelo contribuinte
(utilizagéo do controle extra contabil).

52. N3o ha como adaptar a intepretacdo da legislagdo e entender um
detalhamento de despesas, e uma convergéncia, onde nao existe. Os critérios de
rateio utilizados (as individualizagdes das despesas) ndo foram validados e
formalizados na escrita contabil; ndo ha o que se falar de convergéncia (do
informal para o formal).

53. A lei é clara e fazer isso seria forcar uma situacdo que ndo foi prevista na
legislagdo que, para o caso, tem cardter literal.

54. A unica afirmagcdo que se pode fazer é que as referidas despesas
(contabilidade) tem seus valores analiticamente anotados e rateados (ndo se pode
falar em confirmados) em uma planilha extracontabil.
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55. Ou seja, as despesas contabilizadas, matematicamente, tém seus valores
coincidentes com as totalizacGes constantes na planilha extracontabil. Mas, pelo
exposto, ndo se pode falar em convergéncia (extracontabil e contabil).

[...]

2.1.4 Verificagdo se por meio dos relatdrios extra contdbeis: é possivel verificar se
as despesas comuns rateadas respeitam a distincdo entre estabelecimentos
incentivados e ndo incentivados ...

b) Por meio dos relatérios gerenciais/extra contabeis é possivel verificar se as
despesas comuns rateadas estdo alocadas respeitando a distincdo entre
estabelecimentos incentivados e ndo incentivados? Justificar o motivo.

Resposta: Ndo é possivel.

62. Os motivos expostos no item anterior também se aplicam a este
guestionamento, ou seja, a distribuicdo s6 pode ser verificada na planilha
extracontabil apresentada pelo contribuinte.

63. Como ja esclarecido, a individualizacdo das despesas foi feita somente em
planilha, extracontabil (escrita ndo formalizada). Apenas os totais é que é que
coincidem com a contabilidade (escrita formalizada). Com isso, a informacdo pode
ficar vulneravel a manipulagdo (aumento do lucro da exploracdo da unidade
incentivada, por exemplo).

64. Os critérios de rateio utilizados (as individualizages das despesas) ndo foram
validados/formalizados na escrita contabil, de maneira que n3o se pode verificar a
guestionada alocagdo das despesas.

65. Os elementos essenciais de um langamento contdbil (data, valor, contas
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envolvidas e descricdio detalhada da operagdo) ndo sdo verificados (na
contabilidade) para as informacdes individualizadas da planilha (“aloca¢des”).

66. As despesas comuns ndao estdo alocadas respeitando a distingdo entre
estabelecimentos incentivados.

67. Na planilha, as despesas sdo apenas anotagdes. E, quanto a essas anotacgoes,
elas foram distribuidas entre a atividade incentivada e ndo incentivada.

68. Enquanto anotagbes, os valores ndo sdo ainda considerados despesas. Sdo
numeros pendentes de reconhecimento formal (mesmo que esses numeros
estejam baseados em um critério qualquer de reconhecimento ou distribuicdo).

69. O que faz esses numeros sairem da natureza de anotac¢do para a natureza de
despesa é sua escrituracdo contdbil (com todas as exigéncias legais requeridas).

70. O que se pode dizer é que as anotagles feitas na planilha extracontabil
repartem os valores em incentivados e ndo incentivados. Ndo se pode afirmar que
as despesas foram alocadas.

71. Para se afirmar que as despesas foram alocadas, temos que buscar essa
alocacdo na contabilidade. E |4 ndo ha esse detalhamento.

23




ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

“

72. Assim, em resposta ao questionamento por meio dos relatdrios
gerenciais/extracontabeis é possivel verificar se as despesas comuns rateadas
estdo alocadas respeitando a distingcao entre estabelecimentos incentivados e ndo

incentivados? Justificar o motivo”, esclarecemos que:

por meio dos relatérios gerenciais/extra contdbeis néo é possivel verificar
se as despesas comuns rateadas estdo alocadas respeitando a distingdo
entre estabelecimentos incentivados e ndo incentivados.

Ndo se pode dfirmar esta alocacdo para nenhuma despesa comum
rateada.

A razdo disso é pela questdo da sistemdtica utilizada pelo contribuinte
(utilizagdo de controles extra contabil).

73. Pois bem, sabe-se que nas empresas que possuem mais de uma
atividade/estabelecimento podem existir despesas comuns para as quais sdo
utilizados critérios de rateio. Por o6bvio, as empresas tém liberdade para
administrar da melhor forma suas finangas.

74. Todavia, também dbvio, que elas estdo sujeitas a todo ordenamento juridico
tributdrio. E, para o caso em questdo, a legislacdo exige que o sistema de
contabilidade ofereca condicGes para apuracdo do lucro por atividade.

75. E, ressalte-se, essa exigéncia fiscal (detalhamento) ndo prejudicaria em nada a
informacao societaria;

muito pelo contrario, a tornaria mais analitica, mais informativa. A exigéncia legal
para atender ao critério pretendido pelo contribuinte ndo encontra limite no
societario.
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76. Ndo é demais repetir que é uma questdo de defini¢do de incidéncia tributdria,
gue precisa cumprir seus requisitos legais (fato gerador, a matéria tributdvel,
quantificacdo do tributo, aliquota, base de calculo, sujeito passivo). E necessario a
definicdo do quantum tributdvel. E, por obvio, quem o define é a legislagao
tributaria (com interpretacdo literal para o caso).

77. Ou seja, o sistema de contabilidade tem que oferecer condi¢des para
apuracdo do lucro por atividade. E isso ndo ocorre pelos motivos expostos neste
Relatodrio.

78. A Fiscalizada, ora diligenciada, possui contabilidade analitica que permite
apurar os “lucros brutos” dos seus produtos incentivados. O mesmo nao se pode
falar das despesas operacionais. Elas ndo possuem registros especificos,
impossibilitando se chegar ao “lucro da exploragdo” das suas diversas atividades.

79. Contabilmente ndo se pode afirmar que existe dita alocagdo. Ou seja, as
despesas nao estdo alocadas respeitando a distingdo entre estabelecimentos
incentivados e ndo incentivados. Quem Ié a contabilidade ndo enxerga essa
alocacao.
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Em conclusdo, os trés relatorios fiscais emitidos em sede de diligéncia foram
convergentes ao atestar a inidoneidade do sistema de rateio de despesas utilizado pela

contribuinte.
A Contribuinte, por sua vez, fez as seguintes explica¢des:

9. O cerne da autuacdo fiscal reside exatamente neste ponto, uma vez que a
fiscalizacdo fundamenta a exigéncia em questdo em uma suposta auséncia de
“registros contabeis especificos”, uma vez que a empresa se utiliza da
metodologia do rateio de algumas despesas indiretas comuns, tanto afeitas a sua
atividade incentivada quanto as atividades ndo incentivadas, como se observa
pelo seguinte trecho do TVF que bem resume o entendimento fiscal (fls. 37):

10. Como o rateio das despesas comuns foi feito por meio de planilhas (analitica e
sintética em pdf. e meio eletrénico — fls. 865/1066) elaboradas pelos contadores
da Recorrente a partir das informacdes extraidas do sistema contabil (JD
Edwards), o fiscal autuante considerou que seriam controles “extracontabeis” e
desconsiderou a apuracdo realizada pela Recorrente, aplicando o método da
estimativa, baseado na receita liquida da atividade incentivada x receita liquida
geral, previsto no citado § 32 do artigo 549 do RIR/99.

11. Apenas a titulo de exemplo sobre a razoabilidade dos critérios de rateio
adotados, para apropriar a despesa comum da campanha nacional dos produtos
fabricados no pais (Marketing), a Recorrente faz a propor¢do por caixas
produzidas pelo estabelecimento incentivado x caixas produzidas em outros
estabelecimentos. Tomando-se como exemplo o whisky Teachers:

Produtos iIncentivados - SUDEME  2.337.054 caixas
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= 5, 33%

Produtos incentivados - BRASIL 4.301.763 calxas
12. Essa mesma situacdo se repete com relagdo aos demais produtos
incentivados, na linha do exposto no Recurso Voluntario.

13. De outro lado, as despesas que sdo exclusivas de atividades (importagdo e
distribuicdo) ou estabelecimentos ndo incentivados, sdo alocadas de forma direta
a atividade normal e ndo entram no rateio. Tal fato (auséncia de rateio), em
especial no tocante as despesas de Marketing com os produtos importados da
linha premium (que sdo bem significativas, considerando o valor agregado dos
produtos e o publico-alvo) foram levantados pela fiscalizacdo para descaracterizar
a contabilidade da contribuinte.

B) Da Possibilidade de Rateio das Despesas Comuns

14. De inicio, importante esclarecer que o prdéprio fiscal autuante reconhece que a
Recorrente “possui contabilidade analitica ao ponto de poder apurar os ‘lucros
brutos’ dos seus produtos comercializados” (fls. 37). Veja-se:
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58. No caso da fiscalizada. podemos ver que esta possui contabilidade analitica ao ponto de poder
apurar 0s “lucros brutos™ dos seus produtos comercializados: porém. os langamentos das despesas
operacionals (que sdo mmito representativas. em termos de valor, quando comparadas aos seus
custos) ndo identificam as atividades a que pertencem: o que impossibilita se chegar aos “lucros da
exploracdo™ das suas diversas atividades, como assim exige a legislacio em comento.

15. E efetivamente, a Recorrente demonstrou que o sistema contabil (JD Edwards)
apresenta o calculo especifico inclusive, por produto, identificando todas as
receitas e os custos diretamente relacionados a producdo realizada na unidade
incentivada.

16. Veja-se, por exemplo, o cdlculo especifico do produto “Montilla Cristal” pelo
sistema JD Edwards (Doc. 01)

17. A partir dai, as demais despesas comuns sdo apropriadas de forma direta (v.g.
frete e armazenagem) ou mediante rateio (v.g. Marketing, Financas, TI,
Presidéncia etc.), conforme planilhas apresentadas durante a fiscaliza¢do (Doc. 08
do Auto de Infracdo — fls. 865/1.066).

18. Importante ressaltar que tal metodologia de apura¢do (v.g. Lucro Bruto
Incentivado — despesas comuns rateadas) foi confirmado pela fiscalizacdo,
inclusive no Relatério Fiscal da ultima diligéncia (fls. 2.295/2.309) que tomou
como exemplo a apuracdo do Lucro da Exploracdo no AC 2010.

19. Para uma melhor visualizacdo, remete-se a planilha “2010 Itens 2 e 3 — 2010”
juntada aos autos como arquivo ndo paginavel (fls. 2.328) que descreve a
metodologia de apuracdo do Lucro da Exploragdo (Doc. 02).

20. De inicio, é importante ressaltar que ha muito esse Tribunal Administrativo ja
reconhece a possibilidade de rateio de despesas comuns, inclusive para fins de
apuracdo do Lucro da Exploragdo (v.g. Acérddo n? 101-93.74, julgado em
07.11.2001; Acérdao 101-91.387, julgado em 17.09.1997; Acérdao 101-86.902,
julgado em 16.8.1994). [...]
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27. Os quesitos dirigidos a autoridade fiscal buscaram esclarecer: i) se os rateios
encontravam lastro na contabilidade da Recorrente (valores, registros etc.); ii) o
aprofundamento sobre os critérios utilizados para tais rateios (nunca
questionados pela autoridade autuante); e iii) sobre as despesas comuns
apropriadas de forma direta (v.g. frete e armazenagem).

28. Ao atender a primeira diligéncia, a Recorrente apresentou novamente e de
forma bem detalhada a forma de calculo do Lucro da Exploragdo a partir de sua
contabilidade. Além disso, juntou diversas planilhas em arquivos eletrénicos (ndo
paginaveis — fls. 2.144/2.162) para corroborar suas alegacdes e ajudar a
autoridade fiscal na diligéncia.

29. Contudo, nota-se que tais documentos foram desentranhados pelo fiscal
autuante, conforme Termo de fls. 2.199, sob a alegacdao de serem “Documentos
Repetidos”. Ou seja, resta evidente que a documentacdo lhe foi apresentada
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antes, durante a fiscalizagao, inclusive em arquivo magnético (em ndo apenas em
pdf.), como suscitado.

30. No Relatério conclusivo, a autoridade fiscal apenas reiterou o entendimento ja
externado no TVF, sem cumprir, efetivamente, o quanto determinado por esse
CARF. Tal situacdo gerou uma segunda conversdao em diligéncia (Resolugao n2
1201-000.671, sessdo de 16.07.2019), com questionamentos ainda mais
especificos2 e, inclusive, a indicagdo dos documentos a serem analisados pela
autoridade fiscal.

31. Mais uma vez o fiscal autuante apenas reiterou a légica empregada no
lancamento original, sem realizar as analises determinadas por esse Colegiado e
nem apresentar provas para o principal fundamento da autuacdo neste ponto,
mais precisamente, que a contabilidade da Recorrente ndo seria apta a apurar de
forma segregada o Lucro da Exploracao.

32. Para confirmar a total incongruéncia do trabalho fiscal (com as devidas
vénias), note-se que no Relatério Fiscal da segunda diligéncia a autoridade
autuante afirma, ao mesmo tempo e de forma contraditéria: (fls. 10/11):

(ii) Os valores das despesas alocadas de fora (sic) indireta ebjeto dos ratelos partiram da contabilidade
integrada a (sic) contribuinte?

#  “Conforme planithas apresentadas para demonstrar o resultado gue chegou de sua atividade incentivada,
os valores das despesas incluidos para compor os diversos rateios “extracontiabeis” sdo oriundos
de sua contabilidade, porém, abrangeram apenas algumas contas de despesas, e mesmo assim, sem
considerar os seus tofais™;

{iif} Os controles extras contdbeis utilizados pela contribuinte estdo refletidos na sua contabilidade,
ainda que de forma consolidada?

% “Ndo. Se o controle é “extracontabil”, significa dizer gue & proveniente de outras fontes. E para que esse

resultado se refletisse na contabilidade, necessadrio seria gque ali fosse registrado. O que nao aconteceu.™
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33. Por meio da Resolugdo n? 1302-001.210 (sessdo de 13.03.2024) o processo foi
novamente convertido em diligéncia, tendo sido solicitado que a unidade de
origem esclarecesse, verbis:

“a) E possivel confirmar se os valores das despesas comuns objeto dos
rateios constantes em controles gerenciais/extracontdbeis sGo convergentes
com os lancamentos das despesas que constam na contabilidade da
Recorrente? Caso negativo, indicar quais despesas rateadas ndo estdo
convergentes com os valores que constam na contabilidade da Recorrente.

b) Por meio dos relatérios gerenciais/extracontdbeis é possivel verificar se
as despesas comuns rateadas estdo alocadas respeitando a distingdo entre
estabelecimentos incentivados e ndo incentivados? Justificar o motivo.” 34.
Pela terceira vez a fiscaliza¢do apenas reiterou o entendimento consignado
na autuagdo, de considerar como “extracontdbeis” os rateios realizados em
planilhas pela contabilidade da contribuinte, a partir de dados extraidos de
seus sistemas integrados.
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35. Ndo obstante, pode-se extrair dos trechos abaixo a resposta afirmativa a
primeira indagacdo dessa Col. Turma Julgadora: Sim, os dados utilizados nos
rateios feitos em planilhas (tidas pela fiscalizacdo como extracontabeis)
convergem com os dados extraidos da contabilidade da Recorrente.

"12. 0 contribuinte juntou o livro Razdo, em excel, referente a divarsas contas contabeis analiticas de despesas.

16. Juntou, também, livro Razdo (em excel) no qual foram informadas contas componentas da apuragéo do
Lucra Bruto (incentivado) calculado pelo contribuinte e utilizado no sau calculo do Lucro da Exploragso.”

28. Mos saus calculos, extracontabais, o contribuinte partiu dos langamentos de despesas realizados na
sua contabilidade (item 26-b), nos quais néo ha a separagao.

29, Assim, ndo ha o que se falar em convergéncia do extracontabil para o contabil; trata-se agui da origem dos

calculos. Essa origem foi a contabilidade.
30. Os seus calculos extracontabeis partiram da contabilidade (vide tambem o disposto no item 46 desta

Relatorio). Assim, @ de se esperar que os valores das despesas contabilizadas [sem distinggo entre

incentivadas e ndo incentivadas) coincidam, apenas isso, com as bases utilizadas para o rateio™ (n&o
destacado no original)

36. O que se nota, em verdade, é o desejo da fiscalizacdo em imputar a atividade
incentivada despesas que nitidamente nao lhe pertencem, como as despesas de
Marketing com produtos importados da linha premium (Absolut, Chivas Regal,
Beefeater, Perrier-Jouét, Royal Salute, Mumm) que clara e obviamente nao
podem e ndo devem compor os rateios.

37. Um simples exercicio retérico escancara a improcedéncia de tal alegac¢do. Se
estivessem em andlise as receitas e ndo despesas dos estabelecimentos
incentivados x ndo incentivados. Poderia a contribuinte atribuir ao
estabelecimento incentivado (Suape/PE) as receitas decorrentes da
comercializacdo dos produtos importados? A evidéncia que n3o.

38. Nota-se, portanto, que a Recorrente demonstrou por diversas vezes que
possui contabilidade capaz de apurar de forma segregada e especifica o Lucro da
atividade incentivada e que chega ao Lucro da Exploracdo por meio de rateios das
despesas comuns, técnica plenamente admitida pela legislagdo e pela
jurisprudéncia dessa Corte Administrativa, com base nos dados extraidos de sua
contabilidade.

39. Assim, impde-se o cancelamento da autuagdo, neste particular, na linha de
outros precedentes dessa CARF em casos andlogos (Acérddo 1402-000.845,
julgado em 16.01.2012)"

RATEIO DE CUSTOS COMUNS. CARACTERIZAGCAO DA INFRAGAO.

A indicacdo da infracdo pelo Fisco deve vir acompanhada dos seus
elementos caracterizadores. Ndo prospera o langamento que rejeitou rateio
de custos e despesas sem o necessdrio exame dos critérios adotados pelo
contribuinte fiscalizado (acérdédo 1103-00.337/2010).

40. A situagdo entdo analisada muito se assemelha ao que restou verificado nos
presentes autos, como se observa pelo inteiro teor do voto condutor da lavra da
Cons. Albertina Santos Lima, com as razées do Cons. Aloysio José Percinio (ambos
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ex-conselheiros Presidentes de suas respectivas Turmas), merecendo a mesma
solucdo, uma vez que “a fiscalizada forneceu os elementos que considerou
suficientes para corroborar os lancamentos contdbeis, enquanto a fiscaliza¢éo
abdicou da realiza¢do do exame necessdrio a comprovagdo da infragdo indicada” .

Com a devida vénia, entendo que nao subsistem as razoes que conduziram a glosa
do beneficio fiscal de reducao de 75% do IRPJ incidente sobre o lucro da exploragao da unidade
incentivada.

As trés diligéncias determinadas por este Conselho tiveram por objetivo esclarecer
se os rateios efetuados pela Recorrente encontravam lastro em sua escrituragdo contabil e se a
metodologia adotada poderia ser considerada apta a apuragdo do lucro da exploragao, nos termos
do art. 549 do RIR/1999. Todavia, em todas elas, a Fiscalizacdo se limitou a reafirmar os

fundamentos do lancamento origindrio, rotulando os demonstrativos apresentados como

“extracontabeis” e concluindo pela inaplicabilidade da metodologia sem analisar em profundidade

os documentos juntados.

E notdrio que os relatérios de diligéncia (fls. 2132/2143, 2247/2257 e 2295/2309)
revelam mais uma postura interpretativa da norma do que uma apreciagao técnico-contabil do
material probatério. A Recorrente apresentou, reiteradamente, planilhas extraidas do sistema

integrado JD Edwards, balancetes analiticos, razoes de contas e arquivos eletronicos que

demonstram que: (i) ha apuracdo segregada do lucro bruto da atividade incentivada; (ii)
determinadas despesas, como frete e armazenagem, sdo alocadas de forma direta; (iii) despesas
comuns — marketing, Tl, presidéncia, finangas — foram rateadas com critérios objetivos, lastreados
em dados contdbeis.

Tributariamente, a contribuinte esta respaldada pelo art. 549:

Art. 549. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, sera reconhecido o
direito a isengao de que trata esta Subse¢do em relagdo aos rendimentos dos
estabelecimentos instalados na area de atuacdo da SUDENE (Lei n? 4.239, de
1963, art. 16, § 12).

§ 12 Para os efeitos do disposto neste artigo, as pessoas juridicas interessadas
deverdo demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatiddo, os elementos
de que se compdem as operacdes e os resultados do periodo de apuragdo de cada
um dos estabelecimentos que operem na drea de atuagdo da SUDENE (Lei n?
4.239, de 1963, art. 16, § 22).

§ 22 Se a pessoa juridica mantiver atividades ndo consideradas como industriais
ou agricolas, devera efetuar, em relagdo as atividades beneficiadas, registros
contabeis especificos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que
se compdem os respectivos custos, receitas e resultados.

§ 32 Na hipdtese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa juridica ndo
oferecer condi¢des para apuracdo do lucro por atividade, este podera ser
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estabelecido com base na relacdo entre as receitas liquidas das atividades
incentivadas e a receita liquida total, observado o disposto no art. 544.

A conclusdo fiscal de que ndo haveria “convergéncia” entre planilhas e
contabilidade parte de uma premissa formalista. Reforco que as diligéncias determinadas por este
Conselho tinham por objetivo justamente verificar se os rateios realizados pela empresa partiam
de dados contdbeis e se guardavam consisténcia com a escrituragao.

O préprio terceiro relatorio reconhece que os cdlculos extracontabeis partiram de
langamentos da escrituragdo da empresa (fl. 2300), mas reputa invalido o procedimento pelo
simples fato de a segregagao ocorrer em planilha e ndao diretamente no livro razao. Tal enfoque,
conquanto zeloso, desconsidera a realidade do sistema contabil utilizado pela Recorrente e ignora
que a legislacdo admite rateios de despesas comuns por critérios razoaveis, ndo impondo, de
modo absoluto, a adog¢do de centros de custos apartados para cada atividade.

Ressalte-se, ademais, que a imputa¢ao de manipulagao decorreu de inferéncia, e
nao da identificagao de inconsisténcias concretas nos documentos apresentados. Ao classificar
as planilhas como “informais”, a Fiscalizacdo acabou por afastar, de antemao, a possibilidade de
validacdo da metodologia, sem responder de forma objetiva aos quesitos propostos por este
Conselho. Trata-se, portanto, de um viés metodoldgico: as diligéncias converteram-se em
manifestacGes de interpretacdo juridica do art. 549, §32, do RIR/1999, quando se esperava um
exame fatico dos critérios de rateio.

Em outras palavras, houve menos uma analise contdbil e mais uma opcao
interpretativa pela solucdo legal de rateio proporcional das receitas.

Ora, a discussdo sobre a interpretacdo do § 32 do art. 549 do RIR/1999 é matéria
juridica que cabe a este Conselho decidir. Ja a verificacdo de se os rateios tém base nos registros
contdbeis é matéria probatéria, e, nesse ponto, entendo que os autos revelam que a contribuinte
logrou éxito em comprovar a higidez de seu método.

No ambito deste Tribunal, ha precedentes admitindo o rateio de despesas comuns,
desde que com base em elementos razodveis e documentados, como no Acérdao n? 1103-00.337
(2010), em que se assentou que o langamento ndo prospera se a autoridade autuante rejeita a
metodologia do contribuinte sem examinar os critérios por ele adotados:

Processo n° 16327.000710/2005-18

Recurso n" 173.776 Voluntario

Acord3o n" 1103-00337 — 1" Cadmara / 3a Turma Ordinaria
Sessdo de 9 de novembro de 2010

Matéria IRPJ e CSLL

Recorrente lima Corretora de Valores S/A

Recorrida 8' Turma/DRI/S30 Paulo I-SP
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica

IRPJ Ano-calendario: 2001, 2002 Ementa: RATEIO DE CUSTOS COMUNS.
CARACTERIZACAO DA INFRACAO, A indicacdo da inflagdo pelo Fisco deve vir
acompanhada dos seus elementos caracterizadores. Nao prospera o langamento
gue rejeitou rateio de custos e despesas sem o necessario exame dos critérios
adotados pelo contribuinte fiscalizado.

Nas razoes de decidir, assim se manifestou o relator:

No mérito, conforme relatado, a autoridade fiscal rejeitou o critério de rateio de
custos comuns adotado pelas conveniadas do conglomerado Itau por falta de
comprovacdo documental, mediante apresentacao de planilhas demonstrativas
de homens/hora utilizados, bem como de "qualquer prova, ou indicios de prova"
da efetiva utilizagdo dos servigos.

A recorrente, por sua vez, procurou provar o acerto do rateio por meio dos laudos
e pareceres das fls. 139/209, 317/359, 360/372 e 376/456.

Inexiste controvérsia quanto h classificacdo dos dispéndios como despesa
operacional dedutivel na apuracao das bases tributaveis.

[...]

A descricao fornecida pela autoridade fiscal, acima transcrita, confirma a efetiva
utilizacdo compartilhada da estrutura de recursos centralizada no Itaubanco,
ratificando o que se encontra estipulado no item 1 do CRCC.

Também reforgam a minha convicgdo as descri¢cdes exaustivas dos procedimentos
encontradas nos laudos e pareceres citados e a notoriedade da adocdo de tais
praticas entre empresas integrantes de grupos societarios.
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Em suma, parece-me incontestavel a existéncia da estrutura compartilhada e a
sua efetiva utilizacdo O problema maior esta localizado na quantificacdo dos
custos rateados .

Para o correto enfrentamento da questdo, deve-se iniciar a avaliagdo da matéria
pela definicdo da incumbéncia do 6nus probatdrio no caso de custos e despesas.

Como regra geral, incumbe ao fisco o emus de provar a existéncia do fito gerador
tributario. Atente-se para o que determina o art. 9° do Decreto-Lei 1.598/77, em
especial 0 § 2°: [...]

No entanto, tratando-se de custo ou despesa, itens redutores da base de calculo
tributavel, a extensa e consolidada jurisprudéncia do antigo Primeiro Conselho de
Contribuintes consagrou o entendimento de que cabe ao sujeito passivo
comprovar a legitimidade do seu langamento contabil. [...]

Dessa forma, deve-se avaliar se os esclarecimentos e documentagao fornecidos
pela recorrente e pela centralizadora Itaubanco foram suficientes para
comprovacao dos valores rateados e deduzidos na determinagao das bases de
calculo tributaveis.
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Examinando-se o procedimento fiscal resumidamente descrito acima, constata-se
que a fiscalizada respondeu as intimac¢des informando que o dado solicitado —
custo salarial — era irrelevante na sua apuracdao e se p6s a disposicdo da
fiscalizagdo para os esclarecimentos necessarios.

Em seguida, o auto de infragdo foi lavrado sem verificacdo pela autoridade fiscal
do método adotado pela contribuinte. Dessa forma, vé-se que a fiscalizada
forneceu os elementos que considerou suficientes para corroborar os seus
langcamentos contdbeis, enquanto a fiscalizagcdo abdicou da realizagcdo do exame
necessario a comprovacao da infracdo indicada.

Na minha visdo, a exigéncia ndo deve prosperar.

Merece destaque a observacao da julgadora Selene Ferreira de Moraes, que assim
se manifestou na declaracdo de voto integrante do acdérdao refutado:

"No presente caso, ndo ficou comprovada a recusa ou a prestacdo
insatisfatéria de esclarecimentos por parte da contribuinte, pois os
documentos e esclarecimentos apresentados permitiam A fiscalizacdo
diligenciar no sentido de desfazer a veracidade ou as condi¢Ges de
dedutibilidade das despesas rateadas. De mais a mais, os elementos
coligidos pela fiscalizacdo sdo insuficientes para comprovar que nao foi
utilizado o método direto para o rateio de custos. Frise-se, ndo sé das
despesas de pessoal, como também dos outros custos operacionais

III

decorrentes do compartilhamento da estrutura materia

Corn o encaminhamento deste voto, perdem objeto as demais questbes
suscitadas e o pedido de pericia.

A vista do conjunto probatdrio, reputo que a Recorrente logrou éxito em
comprovar a higidez de seu método de apuragdo do lucro da exploragdo. Os controles
apresentados, ainda que organizados em planilhas, derivam da escrituracao oficial, possuem
consisténcia aritmética e estdao acompanhados de documentacdo de suporte. Nao ha evidéncia de
manipulacdo de resultados, mas sim a adocdo de critério técnico compativel com a complexidade
de suas operagoes.

Portanto, supero as conclusdes da DRJ e das diligéncias fiscais, para reconhecer a
procedéncia do recurso voluntdrio neste ponto, afastando a glosa relativa ao lucro da exploracao
da unidade incentivada em Suape/PE, nos anos-calendario de 2010 a 2012, e restabelecendo
integralmente o direito da Recorrente ao beneficio fiscal da reducdo do IRPJ previsto na legislacdo
aplicavel.

C - Da multa isolada por estimativas mensais concomitante a multa de oficio (AC 2010 a
2012)

A contribuinte impugna a exigéncia da multa isolada prevista no art. 44, inciso Il,
alinea "b", da Lei n? 9.430/96, sob o argumento de que se configura bis in idem diante da
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concomitante exigéncia de multa de oficio. Aduz, ainda, que estaria configurada a decadéncia do
direito de constituir o crédito tributario, uma vez que o tributo ao final do exercicio nao teria sido
devido, em razao do reconhecimento de prejuizo fiscal e base negativa da CSLL.

Entendo assistir razdo a Recorrente.

Com a aprovagao da Sumula CARF n2 105, restou sedimentado que: “a multa
isolada por falta de recolhimento de estimativas, langada com fundamento no art. 44 § 12, inciso
IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de
pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio”.

Contextualizando, a aplicagdo da sumula em questdo é indiscutivel para os fatos
ocorridos até dezembro de 2006. No entanto, a partir da alteracao legislativa promovida pela Lei
n? 11.488/2007, que modificou o artigo 44 da Lei n2 9.430/96, surge uma divergéncia
interpretativa. Uma corrente doutrindria e jurisprudencial, defende que a nova redacdo legal
possibilita a cobranca concomitante de multa isolada sobre as estimativas mensais ndo recolhidas
e multa de oficio sobre o imposto devido no final do periodo de apuragao.

Segundo essa interpretacdo, a reforma legislativa de 2007 teria estabelecido
san¢des autébnomas e independentes, permitindo ao Fisco aplicar ambas as multas em situa¢des
em que o contribuinte deixa de recolher as estimativas mensais e, posteriormente, ndo paga
integralmente o IRPJ e a CSLL no final do periodo de apuracdo. Essa posicdo encontra respaldo na
ideia de que o legislador, ao alterar a legislacdo, teria expressado sua intengcdao de permitir a
cumulacao dessas multas.

Em sintese, a divergéncia reside na interpretacao a ser dada a nova redacao legal.
Enquanto a simula se aplica aos fatos anteriores a reforma de 2007, a nova legislacdo, segundo
alguns, teria aberto a possibilidade de cumular as multas, permitindo ao Fisco aplicar tanto a
multa isolada sobre as estimativas ndo recolhidas quanto a multa de oficio sobre o imposto devido
no final do periodo de apuracgao.

Peco vénia para transcrever o voto vencido do ilustre Conselheiro Henrique Nimer
Chamas, proferido no Acérddo n. 1302-007.374, na sessdo de 11/04/2025 desta 22 Turma
Ordinaria de Julgamento, do qual me filio:

A matéria a ser analisada é objeto de uma série de questionamentos perante este
Conselho. A andlise histdrico-sistemdtica da evolugdo interpretativa sobre a
matéria é relevante para fundamentar o entendimento adotado.

O artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, que comina multas aplicaveis a infracGes
tributarias, passou por inUmeras alteragdes desde a sua edicdo, gerando duvidas
sobre a materialidade das penalidades prescritas. Dois momentos sao relevantes
para verificar o contexto histérico-normativo: o momento anterior e posterior a
alteragdo promovida pela Lei n2 11.488/2007.

[...]
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O caput do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996, na redagdo original, mencionava a
materialidade atingida pela multa isolada, isto é, a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuigdo.

Ao normatizar que a multa isolada se referiria a totalidade de tributo ou
contribuicdo, a duvida interpretativa é se a norma buscou atingir o valor do ajuste
anual ou apenas “parte” da totalidade que se refere a estimativa mensal apurada.
Aparentemente, tendo em vista que as antecipag¢Ges de estimativas em nada se
relacionam com a totalidade de tributo ou contribuicdo, a referéncia normativa se
reporta ao valor devido no ajuste anual.

Contudo, alguns problemas de ordem pratica sdo evidenciados, caso se interprete
o termo totalidade como o devido no ajuste anual. Inicialmente, enquanto ndo ha
o ajuste anual, ndo haveria possibilidade de se verificar a auséncia de
recolhimento de estimativa ainda no curso do ano-calenddrio. Em segundo lugar,
a interpretacdo esvaziaria o permissivo do inciso IV, porquanto ndo seria possivel
cobrar a multa isolada quando o valor devido no ajuste anual constituisse
efetivamente prejuizo fiscal ou base de calculo negativa. Em ambos os casos,
inexistiria base de calculo para a multa isolada, impedindo sua aplicacao.

As duvidas deram azo a longos debates na jurisprudéncia administrativa deste
CARF, sobre a possibilidade de cobrangca concomitante da multa de oficio e da
multa isolada, o que motivou a edicdo da Simula CARF n2 105, assim disposta:

[...]

O conteldo sumular é claro ao impedir a aplicacdo concomitante da multa isolada
com a multa de oficio, devendo prevalecer esta ultima.

Contudo, a Medida Provisdria n2 303/2006, que perdeu sua eficacia, e a Medida
Provisdria n2 351/2007, convertida na Lei n? 11.488/2007, modificou o texto legal
do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, retirando do caput a indicacdo da base de
calculo das multas. O dispositivo passou a vigorar com a seguinte redagao:

[...]

A norma prescrita constituiu importante evolugdo na matéria das sangdes
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tributarias, sobretudo, porque deu fim a discussdo sobre qual serd a base
imponivel para multa n2 caso das estimativas mensal devida e ndo paga.

Mas os embates relacionados as san¢des punitivas continuam. A nova redagdo do
artigo 44, inciso 1l, da Lei n? 9.430/1996 esclarece ser a base de cédlculo da multa
isolada o valor do pagamento mensal. Sua interpretacao deve se dar em conjunto
com o teor da Sumula CARF n2 82:

[...]

O conteudo sumulado consolidou o entendimento de que as estimativas
consistem em mera antecipac¢do do tributo devido, tornando-as inexigiveis apds o
término do ano calendario, a partir do qual o préprio tributo é apurado e devido.
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Compreende-se as estimativas como sendo uma técnica de arrecadagdo imposta
aos optantes pelo regime anual de apuragdo do lucro real e, caso seja autuado o
contribuinte, sofrendo a exigéncia do recolhimento das estimativas no curso do
ano-calendario ao qual correspondem, ndo se exige a multa isolada, mas multa de
oficio de 75%. Isso significa que se imp&e ao contribuinte a penalidade, para que
cumpra sua obrigacdo de antecipar recursos aos cofres publicos,
independentemente de, ao final do ano-calendario, apurar ou ndo saldo de
tributo a pagar.

Entender de forma contraria implicaria o esvaziamento da norma sancionatéria
imposta aquele que deixa de antecipar o devido tributo, instituindo prazo
decadencial inferior a um ano, o que nao é suportado pela previsdo do Cédigo
Tributario Nacional.

A conduta penalizada é distinta: inicialmente, ao contribuinte é imputado o dever
de antecipar as parcelas do tributo calculadas sobre uma base proviséria
(estimativas mensais);

apos, surge o dever de pagar esse mesmo tributo apurado como devido ao final
do ano-calendario (ajuste anual). Sdo duas situacOes distintas, as quais seguem
regimes juridicos também diferentes.

As duas condutas, a bem da verdade, s3o independentes. E possivel apurar as
estimativas mensais e ndo apurar o ajuste anual, bem como é possivel que o
contribuinte apure o ajuste anual, ainda que ndo tenha realizado a mensuracao
das estimativas mensais. Ao cabo, o que se busca é o pagamento do tributo pelo
sujeito passivo, mas os bens juridicos tutelados ndo sdo os mesmos: as
estimativas se voltam a manuteng¢do do fluxo de caixa do governo durante o ano,
a fim de que a arrecadag¢do do IRPJ apurado pelo Lucro Real anual ndo implique
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em um Unico pagamento (inclusive, que poderia impactar a adimpléncia fiscal);
por outro lado, o ajuste anual tem a finalidade de que o sujeito passivo pague o
que de fato é devido, em respeito aos principios aplicaveis a relacdo juridico-
tributaria — tanto é que existe a figura do saldo negativo, para os contribuintes
gue antecipem tributo a maior no decorrer do ano.

E por isso que as condutas envolvem penalidades especificas para cada caso.

Estimativas ndo pagas sao penalizadas com multa isolada de 50%, ao passo que o
ajuste anual devido é penalizado a razao de 75%.

Apds o ano de 2007, com a alteracdo legislativa da Lei n? 11.488/2007, portanto, a
aplicacdo da Siumula CARF n2 105 foi esvaziada.

Contudo, tratando-se de langamento concomitante de multa isolada e de oficio,
isto é, quando ndo se trata de um simples langcamento de multa de oficio, cobrada
em razdo de o contribuinte ndo ter atuado em prol de antecipar o tributo devido
apurado mensalmente no lucro real por estimativa, a situacdao torna-se mais
complexa.
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Os langcamentos conjuntos em que se exige a multa de oficio pelo ndo pagamento
dos tributos apurados sob a sistematica do lucro real anual em conjunto com a
multa isolada afronta aos principios da consungdo, estrita legalidade e
proporcionalidade.

Nesse sentido ja se manifestou o Superior Tribunal de Justica, destacando-se, por
exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro
Humberto Martins, n2 REsp n? 1.496.354-PR (DJE 24/03/2015):

Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso Il do referido artigo somente
podera ser aplicada quando ndo possivel a multa do inciso I.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipa¢gdes mensais do imposto de renda
ndo implicam, por si so, a ilagdo de que havera tributo devido. Os recolhimentos
mensais , ainda que configurem obriga¢des a pagar, ndo representam, no sentido
técnico, o tributo em si. Este apenas sera apurado ao final do ano calendario,
quando ocorrer o fato gerador.

As hipoteses do inciso Il, “a” e “b”, em regra, ndo trazem novas hipdteses de
cabimento de multa. A melhor exegese revela que ndo sdo multas distintas, mas
apenas formas distintas de aplicacdo da multa do art. 44, em consequéncia de, nos
casos ali descritos, ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigagao tributaria
principal.

As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que ndo
possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso 1), na medida em que
sdo elas apenas formas de exigéncia das multas descritas no caput.

Esse entendimento é coroldrio da ldgica do sistema normativo-tributario que
pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigagdes tributarias. De
fato, a infracdo que se pretende repreender com a exigéncia isolada da
multa(auséncia de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é
completamente abrangida por eventual infracdo que acarrete, ao final do an?
calendario, o recolhimento a menor dos tributos, e que dé azo, assim, a cobranga
da multa de forma conjunta.

Mais recentemente, os Ministros da 22 Turma do STJ, por unanimidade de votos,
reiteraram esse posicionamento, conforme atesta a ementa do julgamento
proferido no REsp 1.708.819/RS, de 16/11/2023. Confira-se:

TRIBUTARIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFICIO. APLICAGAO
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA CONSUNCAO.

1. A multa de oficio tem cabimento nas hipdteses de auséncia de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos casos de declara¢do inexata, sendo
exigida no patamar de 75% (art. 44, |, da Lei n. 9.430/96).

2. A multa isolada é exigida em decorréncia de infracdo administrativa, n2
montante de 50% (art. 44, Il, da Lei n. 9.430/96).

3. A multa isolada ndo pode ser exigida concomitantemente com a multa de oficio,
sendo por esta absorvida, em atendimento ao principio da consuncdo.
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Precedentes: Agint no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falc3o,
Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp n.
1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Dle de
24/3/2015.

4. Recurso especial provido.

Este CARF, conforme esposado no voto vencedor do Acérdao n2 9101-005.080, de
lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, firmou o seguinte entendimento:

(...)Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no
sentido de que a alteragdo procedida por meio da Lei n? 11.488/2007 ndo
modificou o teor juridico das prescri¢des punitivas do art. 44 da Lei n® 9.430/96,
apenas vindo para cambiar a geografia das previsdes incutidas em tal dispositivo e
alterar algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a percentagem da
multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificagdo.

Assim, independentemente da evolugdo legislativa que revogou os incisos do § 12
do art. 44 da Lei n2 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsdo da aplicacdo
multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas san¢des
diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam
em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado pelo Legislador de 2007,
subsistindo incélume no sistema juridico tributario federal.

E foi precisamente essa dinamica de saturagdo punitiva, resultante da coexisténcia
de ambas penalidades sobre a mesma exagdo tributaria — uma supostamente
justificada pela inocorréncia de sua prdpria antecipa¢do e a outra imposta apds a
verificagcdo do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido —, que restou
sistematicamente rechagada e afastada nos julgamentos registrados nos v.
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Acérdados que erigiram a Simula CARF n2 105.
Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didatica redag¢do da ementa do v.
Acdrddo n2 1803-01.263, proferido pela C. 32 Turma Especial da 12 Sec¢do desse E.

CARF, em sessdo de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira
Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam
a Sumula CARF n2 105):

()

APLICAGAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA.

Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio pela falta de pagamento
de tributo apurado no balanco.

A infracdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da
consungdo, a primeira conduta é meio de execugdo da segunda. O bem juridico
mais importante é sem duvida a efetivagcdo da arrecadagdo tributaria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico
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de relevancia secunddria é a antecipacdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacgao.
(destacamos)Como se observa, o efetivo cerne decisorio foi a dupla penalizagdo do
contribuinte pelo mesmo ilicito tributario.

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que
tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no términ? do
periodo de apuragdo anual, a falta dessa antecipacdao mensal é elemento apenas
concorrente para a efetiva infragdo de ndo recolhé-lo, ou recolhé-lo a menor, apés
o vencimento da obrigagdo tributdria, quando devidamente aperfeigoada - conduta
que ja é objeto penalizagdo com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi
(ainda que formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdo sujeitas aos
mecanismos, principios e institutos préprios que regulam essa prerrogativa do
Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributdrio e seu correspondente singular dano ao Erario (do
ponto de vista material), ndo pode ensejar duas puni¢Ges distintas, devendo ser
aplicado o principio da absor¢do ou da consungdo, visando repelir esse bis in idem,
instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra (Teoria da Proibigdo de
Bis in Idem no Direito Tributario e Sancionador Tributario. Sdo Paulo: Noeses, 2014,
p. 462).

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio ndo
implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. A patologia surge
na sua efetiva cumulagdo, em AutuagBes que sancionam tanto a falta de
pagamento dos tributos apurados no ano-calendario como também, por suposta e
equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de
apuracdo, ja encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situagdo antijuridica ndo se dd pela mera
invocacdo e observancia da Sumula CARF n2 105, mas também adoc¢do do corolério
da consungdo, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo
sancionamento administrativo do contribuinte — que ndo pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas
isoladas referentes as antecipagGes, lancadas sobre os valores das exigéncias de
IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendario dos fatos geradores colhidos no
lancamento de oficio.

(...)

Ora a questdo que é insuperavel é a seguinte: como a contribuinte poderia se
manter adimplente com as estimativas se a sua apuracdo ndo refletia a
necessidade do recolhimento e nem sequer permitiria o pagamento do tributo? A
estimativa somente surgiu apds o langamento de oficio e até entdo a contribuinte
cumpriu adequadamente suas obrigacdes acessérias e principal. E desarrazoado
exigir que a contribuinte mantivesse duas formas de apurag¢do do IRPJ (uma que
fosse fiel ao seu entendimento e outra com um potencial entendimento distinto
do Fisco brasileiro).

38



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

Nesse sentido, dou provimento ao Recurso Voluntdrio, para afastar a exigéncia da
multa isolada pelo ndo recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.

A questdo central reside na aplicagao das penalidades quando ambas as obrigagdes
nao sdao cumpridas. Nesse contexto, o principio da consungao impde que a infragdo mais grave
prevaleca. O ndo pagamento do tributo principal representa uma ofensa maior ao ordenamento
juridico, uma vez que as estimativas servem apenas como um mecanismo antecipatério para
garantir a arrecadagao.

Assim, ao analisar a legislagdo e a jurisprudéncia de forma histdrica e sistematica,
conclui-se que a alteracdo legislativa de 2007 nao possui o conddao de modificar a aplicagdo da
Suimula CARF n2 105, mesmo para fatos geradores posteriores a essa data. Isso porque a cobranca
da multa de oficio de 75% sobre o tributo ndo pago é suficiente para sancionar a conduta do
contribuinte, tornando desnecessaria a aplicagdo da multa isolada de 50% sobre as estimativas
nao recolhidas.

A aplicagdao concomitante das duas multas implicaria em uma dupla penalizagao do
contribuinte, violando os principios da consuncdo, da estrita legalidade e da proporcionalidade.
Afinal, a multa de oficio, por abranger a infracdo mais grave, ja contempla a falta de pagamento
das estimativas, que representa uma etapa anterior e preparatéria para o cumprimento da
obrigacgao principal.

Diante do exposto e em consonancia com a jurisprudéncia invocada, defendo a

inaplicabilidade das multas isoladas no caso em tela, razdo pela qual proponho sua exclusao.

Quanto a tese de decadéncia, incabivel a hipétese da contribuinte de que ndo seria
cabivel o lancamento de muita isolada em razdo da perda do objeto por encerramento do
exercicio, posto que se trata de obrigacdes autbnomas no ambito da apuragao do IRPJ.

A legislacdo admite que o contribuinte proceda as antecipa¢des mensais sem,
necessariamente, efetuar o ajuste anual correspondente, assim como é juridicamente viavel a
realizacdo do ajuste anual mesmo diante da auséncia de recolhimentos a titulo de estimativas
mensais. Nesse sentido, o objetivo central permanece sendo a satisfacdo do crédito tributario,
porém os interesses juridicos resguardados em cada hipdtese sao distintos.

Dessa forma, refuto a tese da Contribuinte de decadéncia da multa isolada.
CONCLUSAO

Diante do exposto, conheco do Recurso Voluntario, rejeito a preliminar de nulidade
do acérdao recorrido e, no mérito, voto por dar-lhe provimento, cancelando-se as autuagdes
fiscais.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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Natalia Uchoa Brandao

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Sérgio Magalhaes Lima, redator designado

Peco vénia para divergir da nobre Relatora em seu entendimento favoravel ao
provimento do recurso voluntario do Contribuinte em relacdo a duas questdes trazidas a
julgamento: (i) dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Préprio (AC 2010/2011); e (ii)
superestimacgao do Lucro da Exploracdo de unidade situada em area incentivada - SUDENE (AC
2010 a 2012).

Passo a expor as razdes de divergéncia.

(@)
<D( 1. Da dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Proprio (AC 2010/2011)
o)
Z:' Nos anos de 2010 e 2011 foram distribuidos (pagos/creditados) juros sobre capital
> préprio (JCP) ao sdécio majoritario nos valores de RS 20.000.000,00 e RS 40.000.000,00,
E respectivamente, e, segundo a Recorrente esses valores representam os totais das parcelas de
5 juros calculadas em anos distintos, conforme tabela abaixo.
=
D |
O Valor de JCP |y e de icp || vaior de Jcp | valor de icp m:cﬂ
@) Ciloulo Jcp | distribuldo a0 | o hosido acl| dhistribuido ao | distribuido. a0 a0 Yalar de JCP
a Mo | o adano. | 350 o jrom jr o | Stido de JCPa | distribuido so
calendério majaritario distribuir socio
calendéri ey mejoritério || mejoritério | majoritirio | |maforitarie sl
2008 am 2009 em 2010 em 2011 em 2012

002 | g 110.252,56 | 5.600.291,54 961,00

2003 11,836,083,00 | 8.390.708,47 | 3.444.190,96 1.183,61

2004 | 44 451.909,28 11150884, 1.115,20

2005 13,070,539, 14 13.065.232, 1.307 06

2006 11,701, 754,14 11.335.692, 364.891,00 1.170,18

20071 11, 378,046,96 11.276.919,15 1,127,80

2008 13,986, 724,80 B.358,189,76 | 5.627.136,37 1,398,67

009 | 46 309.135,38 16,307.504,46 1,630,91

10 15.483.887,94 19.482,339, 56 1, 248, 39

2011 16,475,313, 63 2.583.019,61 13.800.646 48 | 1.647,53

W2 | 5 775 425 63 £.109.353,52 | 1.577,34

TOTAL 18.000,000,00 | 39.000.000, 00 | 20.000.000,00 | 40.000.000,00 20.000.000,00 | 16.095,59

Contudo, ao proceder a conferéncia dos célculos dos juros distribuidos a autoridade
fiscal considerou os limites de deducao determinados por lei correspondentes a cada ano em que
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ocorreu a distribuicdo (2010 e 2011) ndo somente para os juros calculados nesses anos, mas
também para aqueles apurados em anos anteriores (2006 a 2009), que compuseram os montantes
distribuidos, o que gerou a adi¢do de valores por excesso de dedutibilidade (em 2010: RS
3.197.522,57; e em 2011: 23.509.805,89).

A Recorrente comprova que os JCP referentes aos periodos de apuragdo de 2006,
2007, 2008 e 2009, calculados com base nas contas de patriménio liquido e na variacdo da Taxa de
Juros de Longo Prazo (TJLP) correspondente a cada um desses anos, encontravam-se abaixo do
limite de dedutibilidade determinado pela legislacao.

Entende, portanto, ser possivel a dedugdo das despesas referentes aos juros
apurados em anos anteriores, e ndo distribuidos (pagos ou creditados naqueles anos), uma vez
gue a legislacdo que trata da matéria ndo prevé nenhuma restri¢cdo para essa distribuicao.

A questdo, portanto, cinge-se a possibilidade ou ndo de deducdo de juros sobre
capital préprio apurados em anos anteriores com base na TJLP e em contas do patrimonio liquido
daqueles anos, mas cuja deliberag¢ao social para sua distribuicao e langamento da despesa na
contabilidade relativo ao creditamento/pagamento somente ocorreram em anos seguintes.

Trata-se de matéria controvertida neste Conselho, cujas decisGes mais recentes na
CSRF foram contrdrias a possibilidade de deducdo de JCP referentes a anos anteriores, por voto de
gualidade. Filio-me a corrente que inadmite a dedutibilidade de juros de periodos outros que nao
aqueles relativos ao proprio periodo em que foram apurados.

Nesse sentido, por bem trazer o nucleo da controvérsia, e expor de forma
detalhada os argumentos com os quais me alinho, peco vénia para reproduzir o voto proferido
pelo relator do acéorddao 9101-005.757, ilustre Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, cujos
fundamentos passo a adotar como razdo de decidir.

No ambito deste Conselho, essa matéria vem sendo discutida calorosamente e esta longe
de ser pacificada.

De um lado, defende-se que o periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos
juros sobre capital préprio, é aquele em que ha a deliberagdo para seu pagamento ou
crédito. Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o capital tomando por base o valor
existente em periodos pretéritos, desde que respeitados os critérios e limites previstos em
lei na data da deliberagdo do pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuicao
acumulada de JCP, desde que provada, ano a ano, ter esse sido passivel de distribuicdo,
levando em consideragdo os parametros existentes no ano-calendario em que se
deliberou sua distribuigao.

Representativos dessa linha, tem-se o Acérdaos n° 1801-001.128, sessdo de 8 de agosto
de 2012 (por maioria de votos); n° 1402-001.179, sessdo de 11 de setembro de 2012
(decisdo unanime) e n° 1401-000.901, sessdo de 04 de dezembro de 2012 (por maioria de
votos). Transcreve-se a seguir, ementa do Acorddo n° 1801-001.128/2012.

DESPESAS DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE DE ANOS
PASSADOS. POSSIBILIDADE. No caso dos juros sobre capital préprio a pessoa
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juridica se torna devedora e o sécio ou acionista pode exigir o pagamento do valor
respectivo apenas apos a deliberagdo da sociedade decidindo efetuar o
pagamento, fixando os montantes respectivos e determinado o momento em que
tal pagamento ocorrera. Assim, o periodo de competéncia no qual o montante dos
juros deve ser registrado como despesa financeira da sociedade, é aquele em que
ha a deliberagcdo determinando o pagamento dos juros.

De outro lado, considera-se que, apesar de a remuneragdo do capital proprio ser uma
faculdade da pessoa juridica, sendo-lhe licito apropriar a despesa no momento em que
melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisdo devem ser ditados pela
norma tributdria de regéncia, que lhe impde limites objetivos. N3ao atendidos tais limites,
correta a glosa das despesas de juros sobre o capital préprio de periodos anteriores.

Representativos dessa corrente sao os Acorddaos n° 1401-000.734, sessdo de 14 de margo
de 2012 (por maioria de votos); n® 1301-001.118, sessdo de 05 de dezembro de 2012 (por
voto de qualidade); n° 1201-000.857, sessdo de 10 de setembro de 2013 (por voto de
qualidade) e 0 n° 9101-002.778, sessdo de 06/04/2017 (por voto de qualidade).

Veja-se as conclusdes do Acérddo n® 1301-001.118 (2012), representativo dessa linha de
pensamento:

1. a remuneragao ou ndo do capital préprio constitui uma faculdade insita a esfera
de decisdo da pessoa juridica, sendo-lhe licito, ao decidir pela remuneragdo,
apropriar a despesa no momento que melhor lhe aprouver, contudo, os efeitos
fiscais decorrentes de tal decisdo sdo ditados pela norma tributaria de regéncia;

2. tratando-se de pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, em razdo das
disposicdes do art. 6° do Decreto-Lei n°. 1.598/77, a ado¢do do regime de
competéncia é obrigatdria para o registro das mutag¢des patrimoniais, devendo as
excecdes constarem de forma expressa em disposicdo de lei;

3. a dedutibilidade dos juros sobre capital préprio ndo se subordina Unica e
exclusivamente a observancia do regime de competéncia, pois, além disso, a norma
tributaria impd&e limites objetivos;
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4. no caso dos juros sobre o capital prdprio, o regime de competéncia surge no
momento em que eles sdo pagos ou creditados individualizadamente a titular,
sdcios ou acionistas, isto é, no instante em que a despesa é considerada incorrida;

5. do ponto de vista estritamente tributdrio, os juros sobre o capital proéprio,
diferentemente dos lucros e dividendos, ndo gera qualquer expectativa de direito
antes da formalizacdo do pagamento ou crédito, visto que eles ndo decorrem de
um direito subjetivo inerente a condi¢do de sdcio ou acionista;

6. nos termos do art. 9° da Lei n°. 9.249/95, a observancia dos critérios e limites
para fins de dedutibilidade deve ser feita no momento em que a despesa com os
juros é apropriada no resultado;

7. o contribuinte, ao promover o célculo dos juros com base em elementos
patrimoniais de periodo distinto em que efetuou o seu pagamento ou crédito,
almeja, na verdade, recuperar uma despesa ndo suportada em periodos anteriores;
Amparado por tais fundamentos, o Colegiado considerou absolutamente correta a
glosa empreendida pela autoridade fiscal, uma vez que restou evidente a
inobservancia por parte da Recorrente dos requisitos de dedutibilidade na
apropriacdo da despesa com juros sobre o capital proprio.
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Trata-se, em suma, de despesa incorrida por ocasido do pagamento e/ou crédito
aos beneficidrios, em que a contribuinte deixou de observar as condigbes de
dedutibilidade impostas pela lei.

Filio-me a esta segunda corrente. Passo a fundamentar meu entendimento.

Impde-se estabelecer, de inicio, que o artigo 9° da Lei n° 9.249/95, a seguir transcrito, que
disciplina a dedugdo dos JCP na apuragao do lucro real - artigo esse reproduzido pelo
artigo 347 do RIR/99, tendo ambos sido consignados como fundamento legal do
langamento -, é norma tributdria concessiva de faculdade, que autoriza o contribuinte a
deduzir, da base de célculo do IRPJ e da CSLL em determinado ano-calendario, despesas
de JCP incidentes sobre o Patrimonio Liquido - PL do ano, consoante limites e condi¢des
que fixa. Até a edicdo dessa lei, tal tipo de deducdo era expressamente proibido pelo
artigo 49 da Lei n° 4.506/64, também a seguir transcrito, que ndo admitia como despesas
operacionais os valores creditados a sécios da pessoa juridica, a titulo de juros sobre o
capital social.

Lei n®9.249/95

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apurac¢do do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patrimonio
liquido e limitados a variagao, proé rata dia, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da dedu¢do dos juros, ou de lucros acumulados e
reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a
serem pagos ou creditados.(Reda¢do dada pela Lei n° 9.430, de 30.12.1996) [...]

§ 8° Para os fins de calculo da remuneragdo prevista neste artigo, ndao serd
considerado o valor de reserva de reavaliagdo de bens ou direitos da pessoa
juridica, exceto se esta for adicionada na determinag¢do da base de cdlculo do
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imposto de renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido. (grifos nossos)

Lei 4.506/64

Art. 49. Ndo serdo admitidas como custos ou despesas operacionais as
importancias creditadas ao titular ou aos sdcios da empresa, a titulo de juros sobre
o capital social, ressalvado o disposto no paragrafo Unico deste artigo.

[...]

Por forca desse comando legal, o autuado possuia, entdo, direito, tanto nos ano-
calendario de 1999, 2000 e 2003, como no de 2007, a faculdade de deduzir despesas com
JCP na apuracgdo do lucro real do respectivo ano. Verifica-se, contudo, que ndo exerceu a
referida faculdade, acumulando tais valores e procedendo a sua dedug¢do em periodo
posterior, qual seja, o ano-calenddrio de 2007, quando deliberado o pagamento dos JCP, o
que veio dar causa a glosa efetuada.

Cabe notar, a este ponto, que, a par do conteudo facultativo da norma em questdo, deve
ser considerado, também, que, na ordem tributaria vigente, a apuragdo de tributos é
regida pelo principio da autonomia dos exercicios financeiros e de sua independéncia.

Tal principio esta consagrado pelo STJ - consoante o decidido no RESP 168379/PR, cujo
excerto relevante é abaixo reproduzido. Decidiu-se que, tratando-se do sistema de
compensacdo de prejuizos fiscais, a cada periodo de apuragdo do IRPJ corresponde um
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fato gerador, com base de cdlculo propria e independente. Dai se infere que, para aquela
Egrégia Corte, ndo é admissivel a transferéncia de valores pertinentes a um periodo de
apuragdo de IRPJ, para outro, a ndo ser mediante expressa autorizagdo legal.

RESP 168379/PR (04/06/1998)

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS JURIDICAS - COMPENSAGAO DE PREJUIZOS
FISCAIS - LEI N° 8.981/95. [...]

A vedacgdo do direito a compensacgdo de prejuizos fiscais pela Lei n° 8.981/95 ndo
violou o direito adquirido, vez que o fato gerador do imposto de renda so6 ocorre
apos o transcurso do periodo de apuragcdo que coincide com o término do
exercicio financeiro.

[..]
VOTO
[...] Esclarecem as informagées (fls. 80) que :

[...]. O fato gerador, no seu aspecto temporal, como jG demonstrado (supra n°s
06/07), abrange o periodo de 01 de janeiro a 31 de dezembro. For¢oso concluir que
a base de cdlculo é a renda (lucro) obtida neste periodo. Assim, a cada periodo
anual corresponde um fato gerador e uma base de cdlculo proprios e
independentes. Se houve renda (lucro), tributa-se. Se ndo, nada se opera no plano
da obrigagdo tributdria. Dai que a empresa tendo prejuizo nGo vem a possuir
qualquer "crédito" contra a Fazenda Nacional. Os prejuizos remanescentes de
outros periodos, que dizem respeito a outros fatos geradores e respectivas bases
de cdlculo, ndo sdo elementos inerentes da base de cdlculo do imposto de renda
do periodo em apuragdo.

A questdo foi muito bem examinada e decidida pelo venerando acdrddo recorrido

(fls. 146/151) e, de seu voto condutor, destaco o seguinte trecho :

[..]

Ora, o lucro definido como base de cdlculo de tributos é apurado ou é relativo a
determinado periodo. Se houve prejuizo neste periodo, a pessoa juridica ndo
pagard imposto e contribuicGo, ndo lhe assistindo o direito de transferir para
periodos subseqiientes, além do limite legalmente autorizado, tal prejuizo, com o
propdsito de reduzir a base de cdlculo do tributo em periodos futuros. Ou seja, a
possibilidade de compensagéo é faculdade que pode ou ndo ser concedida pelo
legislador, ndo se podendo falar, desta forma, em confisco ou ofensa ao principio
da capacidade contributiva, esta ndo comportando afericdo caso a caso e nem se
relacionando com a execug¢do da lei." (grifos nossos)

No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuragdo do lucro real é trimestral, sendo
possivel apenas converté-la em anual mediante antecipagdo mensal de recolhimento dos
tributos sob a forma de pagamento de estimativas, conforme disciplinamento dado em
leis e em atos normativos infralegais especificos. Cada periodo de apuracdo, trimestral ou

anual, é dnico e independente de outro gualquer, possuindo fato gerador e bases de
calculo proprias.
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As bases de calculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano ndo podem se
compor, por definicdo, com as receitas e despesas de trimestres ou anos anteriores, a ndo
ser mediante expressa autorizagdo legal. O lucro tributavel - lucro real - é aquele apurado
no trimestre ou no ano, resultante do lucro liquido apurado sob o regime de competéncia,
com as adigdes e exclusdes autorizadas em lei.

E o regime de competéncia, sendo critério basico para registro das operagbes da pessoa
juridica, tanto na contabilidade societaria como na fiscal, por forga do estipulado no artigo
177 da LSA, a seguir reproduzido - e pelo qual devem ser registradas, na apuragao do
Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas no ano -, é a tradugdo, no plano

contabil, do principio da autonomia dos exercicios financeiros e sua independéncia.
Lein® 6.404/76
Escrituragdo

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em registros permanentes,
com obediéncia aos preceitos da legislagGo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contdbeis
uniformes no tempo e registrar as mutacdes patrimoniais sequndo o regime de

competéncia.

§ 1° As demonstragbes financeiras do exercicio em que houver modificagGo de
meétodos ou critérios contdbeis, de efeitos relevantes, deverdo indicd-la em nota e
ressaltar esses efeitos. (grifos nossos)

Portanto, se, in casu, a prépria recorrente decidiu creditar aos sécios JCP incidentes sobre
patrimonios liquidos de periodos anteriores, tal decisdo ndo pode ter validade para fins
fiscais, visto que se referem a despesas que poderiam ser incorridas em anos anteriores,
1999, 2000 e 2003, ndo no periodo em que foi realizada suas dedugdo (2007). A
observancia do regime de competéncia implica o reconhecimento, como despesas

dedutiveis, apenas em relacdo aos juros incorridos no ano de sua contabilizacdo.
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A faculdade de pagamento ou crédito de JCP a acionista ou sécio deve ser, entdo, exercida
no ano-calendério de apuracdo do lucro real. E imperioso, nesta circunstancia, para a

legitimidade de dedugdo das correspondentes despesas, ao contrario do pretendido pelo
autuado, que os juros pagos ou creditados se restrinjam aos juros incidentes sobre o
patrimoénio liquido do ano, e ndo incluam juros incidentes sobre patriménio liquido de
anos anteriores, respeitando-se, assim, o regime de competéncia e o principio da
autonomia dos exercicios financeiros e de sua independéncia.

Esta é a razdo porque nem o artigo 9°, da Lei 9.249/95, nem o artigo 347, do RIR/99, aos
quais o autuado se refere como ndo impondo limites a dedugdes, ndo necessitam
explicitar a subordinac¢do dos JCP ao regime de competéncia. E, de fato, a IN SRF 11/96, no
artigo 29, a seguir reproduzido, ao estipular a observancia do regime de competéncia para
tais deducdes, expressou apenas o que ja estava implicito no artigo 9°, da Lei 9.249/95
como condigdo para a dedugdo desse tipo de despesas. Tal disposi¢do é repetida, ainda,
no artigo 4°, da IN SRF 41/98, também abaixo transcrita. Trata-se de faculdade que
somente pode ser exercida no ano-calenddrio de competéncia, quando se apuram os

valores passiveis de serem pagos ou creditados a titulo de JCP, aqueles incorridos no ano.
IN SRF 11/96

Juros Sobre o Capital Proprio
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Art. 29. Para efeito de apuragdo do lucro real, observado o regime de
competéncia, poderdo ser deduzidos os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remunerag¢éo do
capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a
variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TILP. [...]

§ 3° O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, ndo poderd
exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cingiienta por
cento de um dos seguintes valores:

a) do lucro liquido correspondente ao periodo-base do pagamento ou crédito
dos

juros, antes da provisdo para o imposto de renda e da dedugdo dos referidos
juros; ou

b) dos saldos de lucros acumulados de periodos anteriores.

[..]

§ 6° Os juros remuneratorios ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito. [...] (grifos
nosso)

IN SRF 41/98
Dispde sobre os juros remuneratdrios do capital prdprio.
O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuigdes, resolve:

Art. 1° Para efeito do disposto no art. 9° da Lei N° 9.249, de 26 de dezembro de
1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o
capital proprio, quando a despesa for registrada, na escrituragdo contdbil da
pessoa juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigivel,
representativa de direito de crédito do sdcio ou acionista da sociedade ou do titular
da empresa individual. [...]

Art. 4° Na hipdtese de beneficidrio pessoa juridica, o valor dos juros creditados ou
pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime de competéncia dos
exercicios. (grifos nossos)

Assim, por forga dos expressos teores do caput do artigo 9° da Lei 9.249/95 e do artigo 29
da IN SRF n° 11/96, acima reproduzidos, n3o é suficiente, para caracterizar a observancia
do regime de competéncia, que as despesas de JCP sejam reconhecidas no mesmo periodo
da deliberagdo social que determina o pagamento ou creditamento, consoante defende o
autuado. Isso porque falta a condicdo necessaria para legitimar a deducdo, a saber: o

pagamento ou crédito contabilmente reconhecido deve se referir exclusivamente aos
juros incidentes sobre o PL do mesmo exercicio para o qual se apura o lucro real em que se

fard a deducdio, por serem o que se pode conceber como juros incorridos no periodo,

conforme anteriormente explanado. Ndao podem se referir a juros incidentes sobre o PL de
periodos anteriores, e, portanto, a juros incorridos em periodos anteriores.

Tal entendimento é corroborado, inclusive, por doutrinadores de renome.

Transcreve-se a seguir artigo publicado pelo Dr. Edmar Oliveira Andrade Filho:
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"IRPJ e CSLL: Juros sobre o Capital Préprio calculado sobre a Movimentagdao do
Patriménio Liquido os fatos e a consulta Edmar Oliveira Andrade Filho

Conforme nos foi relatado, uma renomada empresa de auditoria apresentou-lhes
uma opinido legal sobre a aplicagdo da legislagdo que rege a dedutibilidade, para
fins de IRPJ e CSLL, do montante dos juros sobre o capital préprio calculado sobre a
movimentag¢do do patriménio liquido ocorrida em anos anteriores ao do efetivo
pagamento.

Segundo o relato, aqueles auditores entendem que: a) esse procedimento ndo
implica violagdo do regime de competéncia porquanto esse tipo de despesa deve
ser considerada incorrida no periodo-base em que houver a deliberagdo do 6rgdo
competente sobre o pagamento: b) ndo existe norma legal alguma que impeca o
pagamento dos juros e a sua conseqliente dedutibilidade, que tome como base de
referéncia a movimentac¢do do patriménio liquido ocorrida em periodos anteriores
ao do efetivo pagamento.

Segundo o nosso entendimento, quando se pretende o cdlculo dos juros sobre a
movimentac¢do do patrimonio liquido em periodos-base anteriores, o que se quer,
na verdade, é o cOmputo, num determinado periodo-base, de juros que ndao foram
contabilizados nos periodos anteriores. Em suma o que se pretende é 'recuperar' a
dedutibilidade de uma despesa ou encargo que, por qualquer razdo, ndo foi
suportado pela empresa em anos anteriores.

Diante desse quadro, somos consultados sobre a validade juridica dos argumentos
acima apresentados e dos eventuais riscos decorrentes da ado¢do do
procedimento recomendado.

NOSSOS COMENTARIOS
1- Da legislagdo aplicavel

De acordo com o caput do art. 347 do RIR/99, a pessoa juridica podera deduzir,
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para efeitos de apuragdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remuneragdao do
capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a
variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

0 § 1° do art. 347 do RIR/99 estabelece que 'o efetivo pagamento ou crédito dos
juros fica condicionado a existéncia de lucros, computados antes da dedu¢do dos
juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior
ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados'.

Para explicitar como deveria ser determinado o limite de dedutibilidade, para fins
do IRPJ e da CSLL, foi editada a Instru¢do Normativa n° 93/97, que no art. 29
dispoe:

'Art. 29. O montante dos juros remuneratdrios do capital passivel de deducgdo para

efeitos de determinagdo do lucro real e da base de calculo da contribui¢do social
limita-se ao maior dos seguintes valores:

1 - 50% (cinqlienta por cento) do lucro liquido do exercicio antes da dedugdo
desses juros; ou

Il - 50% (cinglienta por cento) do somatério dos lucros acumulados e reserva de
lucros.
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Paragrafo unico. Para os efeitos do inciso |, o lucro liquido do exercicio serd aquele
apo6s a deducdo da contribuicdo social sobre o lucro liquido e antes da dedugdo da
provisdo para o imposto de renda.’

Sobre a adogdo do regime de competéncia para fins de dedutibilidade dos juros
sobre o capital ha o art. 29 da Instrugdo Normativa n° 11/96.

Com base nos dispositivos legais e regulamentares transcritos ou referidos, é
possivel inferir que a dedutibilidade de despesa relativa a juros sobre o capital
proprio esta subordinada a critérios quantitativos objetivos. A existéncia desses
critérios, em principio, ndo impede que uma empresa remunere da forma como
melhor |he aprouver, o capital de seus sdcios ou acionistas.

A remuneracdo do capital dos sécios ou acionistas é uma faculdade que depende
apenas da decisdao formal deles préprios por intermédio de deliberagdo tomada em
Assembléia de Acionistas ou Reunido de Quotistas, ou em virtude de cldusula
estatutaria ou contratual existente. Essa faculdade é garantida por um feixe de
normas juridicas que constituem a esfera particular de agdo das pessoas. Nesta
esfera as agOes sdo governadas pelos principios da livre iniciativa e da autonomia
da vontade que sdo delimitados e orientados pelo ordenamento juridico.

Portanto, em principio, uma sociedade pode - no presente - deliberar sobre o
pagamento de juros sobre o capital para periodos passados, ou seja, pode adotar
como marco inicial para a contagem dos juros o momento em que a empresa
passou a utiliza-lo ou outro momento qualquer.

Ha que se ter presente, todavia, que uma coisa é a possibilidade juridica do
pagamento dos juros e outra, completamente diferente, é o tratamento fiscal que
devera ser dispensado a tais juros.

Como visto, a dedutibilidade dos juros sobre o capital estd sujeita a observancia de
limites quantitativos objetivos. Assim, hd um primeiro limite diz respeito a taxa de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

juros aceita como dedutivel e um outro que diz respeito montante maximo do
encargo que pode ser deduzido.

Além desses critérios existem duvidas se tais encargos tém ou ndo a sua
dedutibilidade subordinada ou n3o ao regime de competéncia. E que sera
analisado a seguir.

2 - Regime de competéncia

Como visto, o art. 29 da Instrucdo Normativa n° 11/96 determina que a
dedutibilidade dos juros sobre o capital sera aferida de acordo com o regime de
competéncia. Existe uma duvida razoavel sobre a validade (legalidade) desse
preceito, posto que a Lei n® 9.249/95 e a Lei n° 9.430/96 ndo imp&em tal exigéncia.

Desde o advento do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, que é a matriz legal do § 20
do art. 247 e do caput do art. 273, ambos do RIR/99, o lucro liquido do exercicio
(para fins fiscais) deverd ser apurado de acordo com os preceitos da legislacdo
comercial, o que leva a conclusdo inexordvel de que a observancia do regime de
competéncia é obrigatoria.

Com efeito, na legislagdo societaria, o dispositivo legal que se refere a esse
principio contabil é o art. 177, o qual prescreve que a escrituracdo da companhia
serd mantida em registros permanentes, com obediéncia aos preceitos da
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legislagdo comercial e aos principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo
observar métodos ou critérios contabeis uniformes no tempo e registrar as
mutagdes patrimoniais segundo o regime de competéncia. Trata-se de critério
objetivo e obrigatdrio de 'imputacdo temporal dos fatos tributarios', para adotar a
expressdo de Alberto Xavier.(1)

O 'regime de competéncia’' é um principio geral que sofre recortes de vdrias
espécies segundo a vontade da lei. Assim, por exemplo, algumas receitas sdo
tributadas em 'cash basis' e algumas despesas ndo sdo dedutiveis a despeito de
estarem incorridas, e, em outras situacGes, o critério de imputacdo é o pro rata
tempore. Exemplo desse ultimo critério é, na licdo de Alberto Xavier, o art. 17 do
Decreto-lei n° 1.598/77, em relacdo ao regime de apropriagdo das receitas
financeiras, que adotou o sistema de rateio (averaging) em lugar do regime de

competéncia como é normalmente conhecido e aplicado.

Para observancia estrita do regime de competéncia é necessdria que a despesa,
custos ou perda em geral esteja incorrida. Para fins fiscais, o conceito de 'despesa
incorrida' consta do item 3 do Parecer Normativo CST n° 07/76. Assim, devem ser
consideradas despesas incorridas as relacionadas a uma contraprestacdo de
servicos ou obrigagdo contratual e que perfeitamente caracterizadas e
quantificadas no periodo-base. Em outras palavras, a condicdo para que uma
despesa seja considerada incorrida é o recebimento ou uso de bens ou direitos em
beneficio da empresa.

Em face da eficacia atual do art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, ndo ha duvida de
que a legislagdo tributdria determina a obrigatéria ado¢do do regime de
competéncia para o registro de todas as mutagbes patrimoniais. As exce¢des sdo
aquelas explicitadas na prépria lei.

O preceito normativo citado - que constitui verdadeira norma geral - ndo foi
revogado pela Lei n° 9.249/95 e nem pela Lei n° 9.430/96. Embora posteriores ao
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Decreto-lei n° 1.598/77, as referidas leis ndo revogaram expressa ou tacitamente
aquele diploma normativo. De fato, ndo ha que se cogitar da aplicagdo do disposto
no § 1o do art. 2o da Lei de Introducdo ao Cddigo Civil, segundo o qual a lei
posterior revoga a anterior 'quando regule inteiramente a matéria de que tratava a
lei anterior'. As Leis n°s 9.249/95 e 9.430/96, embora tenham trazido diversas
modificagbes na legislagdo até entdo vigente, ndo regularam inteiramente a
apuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

A rigor, no caso, incide a regra do § 2° do art. 2° da referida Lei de Introdugdo ao
Codigo Civil, segundo o qual 'a lei nova, que estabelega disposicOes gerais ou
especiais a par das ja existentes, ndo revoga nem modifica a lei anterior'. As leis,
neste caso, se entrelagam, ndo se excluem.

Portanto, é falsa a conclusdo de que o art. 29 da Instru¢do Normativa n° 11/96
padece do vicio da ilegalidade. Ela tem fundamento de validade no art. 6° do
Decreto-lei n° 1.598/77 e, além disso, ndo é incompativel com as Leis n° 9.249/95 e
9.430/96.

Se a dedutibilidade dos juros estivesse subordinada unicamente ao regime de
competéncia, isto é, se ndo existissem limites objetivos a serem observados, a
eventual inobservincia do regime de competéncia ndo traria maiores
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conseqliéncias porque a observancia - e a eventual inobservancia - desse regime
nao é fator preponderante para fins de aferigdo da dedutibilidade.(2)

A rigor, a questdo do regime de competéncia é apenas uma das diversas nuangas
do problema submetido a nossa apreciagdo e ndo a mais importante, como sera
visto.

3 - Periodo de competéncia dos juros sobre o capital

Como visto, o chamado 'regime de competéncia' estd intrinsecamente ligado a
idéia de um periodo de tempo. E a esse periodo de tempo que uma mutagédo
patrimonial pertence e deve ser refletida e considerada do ponto de vista contabil
e fiscal.

A observancia do regime de competéncia surge, no caso dos juros sobre o capital,
no momento em que eles sdo pagos ou creditados individualizadamente a titular,
socios ou acionistas. O que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é
a existéncia de uma deliberacdo nesse sentido e que ndo imponha condigdo
suspensiva para o aperfeicoamento do direito sujeito e a correspondente
obrigacdo.

Antes da formalizagdao do ato juridico que determine o pagamento dos juros, os
titulares do capital ndo tém nem mesmo um direito expectativo, a exemplo do que
ocorre com os lucros e dividendos. O direito aos dividendos é, na licdo de
WALDIRIO BULGARELLI(3) , um direito abstrato e perspectivo, que s6 se torna
efetivo (exigivel) apds a deliberagdo da assembléia dos acionistas. Diz o consagrado
autor:

'E de salientar, em tema de direito ao dividendo, que esse direito que a doutrina
discute e a maioria considera como um direito abstrato e perspectivo concretiza-se
e torna-se efetivo apods a deliberacdo da assembléia geral, de distribui-los, é
chamado, entdo, crédito dividendual; portanto, existe potencialmente como direito
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a participar dos lucros, e torna-se factivel quando haja tais lucros e quando se
decida a sua distribuigdo'. (Manual das sociedades anénimas).

Se os dividendos, que estdo previstos em norma de ordem publica, ndo existem
como crédito antes de deliberagdo societdria, o que se dird dos juros sobre o
capital que ndo ostentam essa mesma natureza juridica? O pagamento ou crédito
de juros sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou nao ser exercida
pelos préprios sécios, razdo pela qual eles ndo decorrem de um direito subjetivo
inerente a condigdo de sécio ou acionista.

Portanto, o periodo da competéncia do encargo relativo aos juros sobre o capital é
aquele em que ocorre a deliberacdo de seu pagamento ou crédito de forma
incondicional. Sem aquela deliberagdo a sociedade nao se obriga (ndo assume a
obrigacdo) e o sécio ou acionista nada pode exigir por absoluta falta de titulo
juridico que legitime a sua pretensao.

Do ponto de vista fiscal, € no momento (periodo) em que o valor dos juros é
imputado ao resultado do exercicio que o sujeito passivo devera observar os
critérios e limites existentes segundo o direito aplicavel. Portanto, é fora de duvida
que enquanto nao houver o ato juridico que determine a obrigacdo de pagar os
juros ndo existe a despesa ou encargo respectivo e ndo ha que se cogitar de
dedutibilidade de algo ainda inexistente.
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Em principio ndo existem normas que proibam que os sécios ou acionistas
deliberem o pagamento de juros tendo como base de célculo o patriménio liquido
de outro exercicio ja encerrado, ou sobre a movimentagdo do patriménio liquido
para adotar a expressdo acima utilizada.

Todavia, o fato de tomar como parametro um fator do passado nao significa que a
decisdo retroage a esse passado para fazer com que os juros fossem devidos desde
entdo. O ato juridico que delibera sobre o pagamento dos juros outorga ao
beneficidrio um direito subjetivo que nasce com ele préprio, salvo se houver
convalidagdo de ato anterior produzido por erro ou com defeito juridico de
qualquer natureza. Sem aquele ato juridico ndo existe relagdo juridica valida, isto &,
ndo ha o direito subjetivo do beneficiario e, em contrapartida, ndo ha obrigacdo
para a sociedade.

Se em determinado exercicio social passado ndo foram pagos ou creditados juros
sobre o capital e se demonstragdes contdbeis ja tiverem sido aprovadas pelos
acionistas é licito inferir que eles deliberaram pelo ndo-pagamento ou crédito dos
juros. Se as pessoas que detinham competéncia para deliberar sobre o pagamento
dos juros ndo o fizeram e aprovaram as demonstragdes financeiras sem que tal
obrigacdo fosse considerada, parece fora de dulvida que elas renunciaram a
faculdade prevista em lei. Em decorréncia dessa renuncia e considerando
demonstragdes contdbeis, depois de aprovadas pelos sdcios ou acionistas sdo
consideradas 'ato juridico perfeito', impde-se a conclusdo de que elas s podem ser
modificadas em caso de erro, dolo ou simulagao.

Portanto, légica e juridicamente, ndo ha como imputar a exercicios passados os
efeitos de deliberacdo societaria (sujeita a uma disciplina juridica especifica)
tomada no presente. Essa imputagdo s6 podera ocorrer se o Balango vier a ser
retificado por determinacdo dos sécios ou acionistas, mas tal retificagdo sé poderia
ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorréncia de erro, dolo ou
simulagdo.
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CONCLUSOES
Fundamentados em todo o acima exposto, concluimos que:

a) por forca do disposto no art. 6° do Decreto-lei n° 1.598/77, todas as mutac¢des
patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de competéncia. A Lei n°
9.249/95 e a Lei n° 9.430/96, ndo revogaram de forma expressa ou técita o art. 6°
do Decreto-lei n° 1.598/77, de modo que o encargo denominado 'juro sobre o
capital social' se submete - para fins de dedutibilidade - ao regime de competéncia;

b) o periodo de competéncia dos juros sobre o capital é aquele em que ha
deliberacdo de drgdo ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos
mesmos. Assim, enquanto ndao houver o ato juridico que determine a obrigagdo de
pagar os juros ndo existe a despesa ou o encargo respectivo e ndo ha que se cogitar
de dedutibilidade de algo ainda inexistente;

c) a aferi¢do das condigdes e limites de dedutibilidade do encargo relativo aos juros
sobre o capital devera ser feita no periodo em que ocorrer a deliberacdo de seu
pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De fato, é neste nesse periodo
que o encargo existe do ponto de vista juridico e a afericdo de sua dedutibilidade
para fins fiscais serd feita de acordo com as condi¢des vigentes neste mesmo
periodo; e
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d) é impossivel, do ponto de vista légico e juridico, a imputagdo, a exercicios
passados, dos efeitos produzidos por uma decisdo societaria atual porque o
Balango, depois de aprovado pelos sdcios ou acionistas, constitui ato juridico
perfeito e que s6 pode ser validamente modificado se demonstrada a anterior
ocorréncia de erro, dolo ou simulagao.

Em face do exposto cabe referir que ndo existe amparo legal para sustentar a
dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser declarado, pago
ou creditado e que se reporte a exercicios anteriores, salvo se os resultados
pudessem ser retificados em razdo de erro, dolo ou fraude. Todavia, isto ndo
impede que a empresa decida remunerar o capital tomando por base o valor
existente em anos anteriores, mas, se isto ocorrer, a dedutibilidade serd aferida
com base nos critérios e limites previstos em lei na data da deliberagdo do
pagamento ou crédito.

Como ndo poderia deixar de ser, também em sua obra, cujos excertos de interesse
transcreve-se abaixo, o mesmo doutrinador conclui que o ndo pagamento ou o ndo
creditamento de JCP relativos a determinado exercicio social evidencia a opgdo da pessoa
juridica, através de seus 6rgdos deliberativos, pelo ndo pagamento ou crédito de JCP, o
que configura renuncia a faculdade concedida pela lei:

“Se em determinado exercicio social passado ndo foram pagos ou creditados juros
sobre o capital e se demonstra¢des contdbeis jd tiverem sido aprovadas pelos
acionistas, é licito inferir que eles deliberaram pelo ndo-pagamento ou crédito dos
juros. Se as pessoas que detinham competéncia para deliberar sobre o pagamento
dos juros ndo o fizeram e aprovaram as demonstragées financeiras sem que tal
obrigagdo fosse considerada, parece fora de duvida que elas renunciaram a
faculdade prevista em lei. Em decorréncia dessa renuncia, e considerando que
demonstragées contdbeis, depois de aprovadas pelos sécios ou acionistas, sdo
consideradas "ato juridico perfeito", impde-se a conclusdo de que elas s6 podem ser
modificadas em caso de erro, dolo ou simulagdo. Portanto, I6gica e juridicamente,
ndo ha como imputar a exercicios passados os efeitos de deliberagdo societdria
(sujeita a uma disciplina juridica especifica) tomada no presente. [...]" (grifos
Nossos)

Também o renomado Hiromi Higuchi assim dispGe sobre a matéria:

"Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital préprio sdo dedutiveis
na determinagdo do lucro real, ainda que ndo contabilizados no periodo-base
correspondente, desde que escriturados como exclusdo no LALUR e sejam
contabilizados no periodo-base seguinte como ajuste de exercicio anterior.

Entendemos que a contabilizacdo no periodo-base correspondente é condi¢do para
a dedutibilidade dos juros sobre o capital préprio por tratar-se de opgdo do
contribuinte. Sem o exercicio da op¢do de contabilizar os juros ndo ha despesa
incorrida. E diferente de juros calculados sobre empréstimo de terceiro porque
neste, ha despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados sé no
pagamento."

Desta forma, ndo possui respaldo nas normas de regéncia o argumento do autuado de
que teria observado o regime de competéncia pelo fato de ter decidido o creditamento do
montante de JCP em questdo no mesmo periodo em que levou a efeito a dedugédo no
lucro real de juros incorridos em anos anteriores.
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Entendo que o prazo fatal para decidir-se sobre o pagamento de JCP deve ser aquele em
que se propde a destinagdo final do lucro, a teor do que dispde o art. 192 da Lei n°
6.404/76. A esse respeito, peco vénia a ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa para
transcrever seu entendimento sobre o tema proferido no bojo do acérdao 1101-000.904:

Sendo, portanto, uma faculdade criada pela lei, ao deixar de exercé-la ao final do
periodo de apuracdo, é razoavel afirmar que a sociedade, por nao segregar o
resultado comum de sua atividade daquele que seria atribuivel a utilizagdo do
capital dos sdcios, designou integralmente o lucro apurado como remuneragdo
deste capital, estipulando dividendos a pagar ou mantendo este valor em conta de
reservas de lucros ou lucros acumulados para posterior distribuicdo. Em
consequéncia, a destinacdo destes lucros aos sécios, no futuro, somente podera se
dar mediante distribuicdo de dividendos, e ndo mais a titulo de juros sobre o
capital préprio.

Conclui-se, dai, que os juros sobre capital préprio do periodo de referéncia devem
ser estipulados no momento da proposta de destinagdo do lucro, assim disciplinada
pela Lei n? 6.404/76 na redacdo vigente no periodo de apuragdo autuado:

Art. 192. Juntamente com as demonstragdes financeiras do exercicio, os
orgdos da administragdo da companhia apresentardo a assembléia geral
ordindria, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto,
proposta sobre a destinag¢do a ser dada ao lucro liquido do exercicio.

E certo que a dedugéo fiscal de juros sobre o capital préprio somente é admitida no
momento em que formalizada a obrigacdo de paga-los em favor dos sdcios.
Contudo, a constituicdo de obrigagdo a este titulo somente é possivel enquanto a
sociedade tem o direito de destacar do resultado do exercicio a parcela que
corresponderia a remuneragdo do capital proprio, em razao dos juros incorridos no
periodo de tempo em que apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros,
e destinados, integralmente, ao patrimonio liquido da entidade, a opgao ndo pode
mais ser exercida.
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Esclareca-se, ainda, que o fato de a remuneragao do capital préprio por meio de
juros atribuidos aos sdcios ter seus limites estabelecidos, também, em fung¢do do
montante de lucros acumulados no momento da deliberagdo, ndo significa que o
calculo dos juros podem considerar periodos de apuragdo anteriores, cujos
resultados integram aquele saldo acumulado, mas apenas que os juros incorridos
no periodo de referéncia podem ser pagos ainda que superem o resultado do
exercicio correspondente, desde que haja saldo em conta de lucros acumulados
que suportem este pagamento.

Acrescente-se ainda que, caso prevalecesse o entendimento da Recorrente, em tese
poder-se-ia distribuir juros sobre capital préprio a sdcios/acionistas que sequer
participavam do capital social da empresa no periodo a que se referiam tais juros. E ndo
ha como se comparar tal situagdo com os lucros nao distribuidos, uma vez que na
aquisicdo de uma acgdo "cheia", ja se conhece o lucro ndo distribuido e que o futuro
acionista fara jus, ao contrario do JCP que, por nao ser despesa incorrida, o adquirente
jamais poderia contar com tais valores no momento de sua aquisi¢do.

[...]

Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso em relagdo a matéria, mantendo-se
integra a decisdo recorrida.
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Nesse sentido, com base nas razdes acima expostas, nego provimento ao recurso no
gue tange a possibilidade de dedutibilidade de Juros sobre Capital Préprio aqui tratada.

2. DA SUPERESTIMACAO DO LUCRO DA EXPLORACAO DE UNIDADE SITUADA EM AREA
INCENTIVADA - SUDENE

Apds a apresentacdo das visdes distintas (do Fisco e da Recorrente) sobre a
guestdo, verifica-se que o cerne da controvérsia consiste em se determinar se a documentacdo do
contribuinte é habil, ou ndo, para comprovacao das dedugdes do lucro bruto de exploracdo da
atividade incentivada. Em sintese, de um lado, autoridade fiscal afirma que ndo ha possiblidade de
se demonstrar esse lucro por meio da contabilidade, pela auséncia de registros especificos, bem
como por meio dos cdlculos extracontabeis, por ndo trazerem a totalidade das despesas. De outro,
a Recorrente afirma que sua contabilidade é integrada, e que os demais documentos
extracontabeis sdo suficientes para apuracao do lucro da exploracdo, cabendo ao Fisco a prova das
afirmagbes de que as despesas consideradas para apura¢do incentivada ndo partiram de sua
contabilidade.

Creio que a presente questdo, com observancia do disposto nos §§ 12 e 22 do art.
549 do RIR/99, deva ser enfrentada a partir dos seguintes quesitos para analise: (i) considerando
gue os elementos que compdem as operacgdes e resultados da apuracao do lucro de exploracdo da
atividade incentivada devem se apresentar de forma clara e exata na contabilidade, é possivel a
apuracdo de lucro da exploragdo sem registros especificos do valor das despesas rateadas? E dizer,
é possivel aceitar a realizacdo de registros contabeis sintéticos, e nao analiticos, das despesas
comuns, sendo os valores do rateio apresentados por planilha? (ii) Em caso afirmativo, a
documentacdo extracontabil apresentada demonstra com clareza e exatiddo os elementos que
compdem as operagdes e os resultados da atividade incentivada, sendo habil e suficiente para
comprovacao do lucro incentivado?

De plano, manifesto meu entendimento quanto a possibilidade de se calcularem
despesas comuns pela forma de rateio para fins de apuracdo do lucro da exploracdo. Na verdade,
ndo enxergo outra forma possivel relacionada a despesas dessa natureza, bastando que critérios
razoaveis sejam utilizados para tal. Outra indagacdo, no entanto, que com a resposta anterior ndo
se confunde, consiste na possibilidade de registro desse rateio em contas especificas na
contabilidade, e se esse registro especifico é relevante para a analise do lucro da exploragao da
atividade incentivada.

A contabilidade foi desenhada e estruturada para atender aos anseios de
investidores, bancos, governo, fornecedores e demais partes interessadas a respeito de
informacdes fidedignas sobre transacdes e atividades econdmicas, e sobre a situacao patrimonial
de determinada entidade, ficando a critério desta o grau de detalhamento dos registros contabeis
cuja funcdo é a de armazenar os eventos econdmicos e financeiros de forma que se possa
identificar a informacdo necessaria acerca da comprovacdo de determinado fato contabil.
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Normalmente, conforme antes definido pela Resolu¢do CFC n2 686/90, e
atualmente pela de n? 1.330/2011, sdo elementos objeto de um registro contabil, a data em que o
fato contabil ocorreu, as contas creditadas e debitadas, o histérico representativo da esséncia
econdmica da transagao, o valor da operag¢do, o numero de identificagdo do langamento, tudo de
forma que se permita a obtencdo, em especial, de compreensibilidade (entendimento pelos
usudrios), de confiabilidade (seguranca e credibilidade da informacdo), e de fidedignidade da
escrituracdo contabil (representacdo fiel do fendmeno contabil).

Com essa estrutura, da qual se permite extrair uma detalhada informacdo em
relacdo a um conjunto maior de informagdes, passa a ser viavel a utilizacdo de registros contabeis
para analise de conformidade em procedimento de auditoria, motivo pelo qual compreende-se a
ressalva efetuada pela lei quanto a exigéncia de registros contdbeis especificos para que uma

pessoa juridica que mantiver atividades ndo incentivadas possa, conforme determinado no § 22 do
art. 549 do RIR/99, “destacar e demonstrar os elementos de que se compéem o0s respectivos
custos, receitas e resultados”.

Essa é uma das formas admissiveis de apurac¢do do lucro da exploragdo da atividade
incentivada, na medida em que se torna possivel a apuracdo dos resultados das atividades
(incentivadas e ndo incentivadas) por meio do cotejamento dos registros especificos com os
demais registros contabeis em um sistema de relacionamento entre contas denominadas
sintéticas (contas totalizadoras) e as chamadas analiticas, nas quais se identificam os registros
especificos.

No caso da Recorrente, embora se utilizasse de rateio para a apura¢ao das despesas
comuns referentes a atividade incentivada, verifico que ndo procedeu ao lancamento do resultado
desse rateio em sua contabilidade, em contas analiticas préprias criadas para registro dessas
despesas, escrituracdo esta que poderia ser realizada com auxilio das denominadas contas
transitorias, até que fosse possivel se apurar a parte das despesas que estaria afeta a atividade
incentivada.

Embora a empresa ndo tenha atendido a essa formalidade exigida para apuracdo do
lucro da atividade incentivada, consistente nos lancamentos contabeis peridédicos (a0 menos
mensais) do rateio das despesas comuns, entendo, em resposta ao primeiro quesito
anteriormente expostol, pela possibilidade de determinacdao do lucro da exploracdo mediante
documentos extracontdbeis desde que componham um “sistema de contabilidade” que possa
oferecer condicOes para apuracdo do lucro por atividade conforme diccdo do §32 do art. 549 do
RIR/99. Para tanto, devem-se analisar os dados apresentados pela empresa, verificando se
demonstram, por meio de registros especificos (segundo redacdo do § 22 do art. 549 do RIR/99), o
resultado da atividade incentivada com clareza e exatidao.

1 (i) considerando que os elementos que compdem as operacdes e resultados da apurago do lucro de exploragéo da
atividade incentivada devem se apresentar de forma clara e exata na contabilidade, é possivel a apuracao de lucro da
exploracéo sem registros especificos do valor das despesas rateadas? E dizer, é possivel aceitar a realizacao de registros
contabeis sintéticos, e ndo analiticos, das despesas comuns, sendo os valores do rateio apresentados por planilha?
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Para tal mister, os demonstrativos extra contabeis deverdo garantir a confiabilidade
e a rastreabilidade das informacdes de forma que seja possivel aos procedimentos de auditoria a
clara correlacdo de cada dado contabil ndo somente com o subconjunto das informacgdes que
compdem as atividades incentivadas, mas também com aquele que constitui as atividades nao
incentivadas, a fim de que se revelem claramente identificados os registros de cada evento e sua
exata influéncia nos resultados contabeis.

Assim, uma vez que a contabilidade ndo apresenta contas analiticas com os
registros especificos de variadas despesas, especialmente as que foram rateadas, torna-se
necessario construir uma informacao extracontabil com a correlagdo de todos os valores das
contas sintéticas e analiticas que compuseram a demonstragdo consolidada de resultado da
pessoa juridica com aqueles que foram considerados nas demonstracdes de resultado de cada
atividade (incentivada e ndo incentivada). A partir dessa informacdo, penso que passa a ser
exequivel a elaboracdo de testes de auditoria a fim de se extrairem os principais dados para
exame de conformidade relacionado, por exemplo, a origem do valor (se extraido via rateio ou
nao), ao critério e calculo do rateio, bem como ao porqué da exclusdo de valores de determinadas
contas analiticas do cdlculo do lucro da atividade incentivada.

Entendo que esse modelo de apresentacdo possa substituir a falta de registros
especificos no que tange as despesas consideradas comuns, pois, ao mesmo tempo que alcanga os
mesmos critérios da forma exigida pelo § 12, de clareza e exatidao, e pelo §22 concernente a
especificidade com vistas a rastreabilidade, ambos do art. 549 do RIR/99, privilegia a sistematica
de apuracdo considerada mais precisa em relagdo a realizada por estimativa (§ 32 do art. 549 do
RIR/99), de modo a se alcangar a verdade material dentro de um cenario de razoabilidade.

Contudo, como ha de se perceber, o 6nus probatdério passa a pertencer ao
contribuinte ante a impossibilidade de atendimento por completo aos termos de lei, no que se
refere a auséncia de registros especificos em sua contabilidade, especialmente em razdo de a
matéria aqui tratada se referir a incentivo/beneficio fiscal.

A fim de verificar se a documentacao apresentada atende aos critérios de clareza,
exatiddo como resposta ao segundo quesito’, passo ao exame dos demonstrativos
extracontabeis para verificar se demonstram com clareza e exatiddo os elementos das operacdes
e resultados da atividade incentivada, comprovando adequadamente o lucro incentivado.

1.2.2.1 DO EXAME DAS DEMONSTRATIVOS EXTRACONTABEIS

Eis os calculos dos lucros de exploracdo dos anos de 2010, 2011, e 2012,
reproduzidos das planilhas anexadas aos autos (fls. 1297; “itens 2 e 3”; 2010, 2011, 2012; aba
“resumo”):

2 (i) Em caso afirmativo, a documentagao extracontabil apresentada demonstra com clareza e exatidao os elementos
que compdem as operacles e os resultados da atividade incentivada, sendo habil e suficiente para comprovacéo do lucro
incentivado?
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2010 2011 2012
Lucro Bruto Incentivada 71.687.380,26  Lucro Brute Incentivade 72.655.640,51 Lucre Bruto Incentivado 81.607.383,20
Despesas de marketing - 13.299.652,01 Despesas de marketing - 15.137.235,13 Despesas de marketing - 18.530.578,62
Despesas de finangas - 22453603 Despesas de finangas 239.130,87 Despesas de financas 239.130,87
Despesas de vendas - 2.386.22850 Despesas de vendas - 2.910.034,30 Despesas de vendas - 3.282.846,96
Despesas de Repositores - 1.117.669,91 Despesas de Repositores 1.184.761,60 Despesas de Repositores 319.134,13
Despesas da Presidéncia - 897.607,17 Despesas da Presidéncia 914.136,40 Despesas da Presidéncia 591.273,55
Despesas de marketing - Overhead - 1.408.497,03 Despesas de marketing - Overhead - 1.719.778,87 Despesas de marketing - Overhead - 2.082.145,55
Despesas com frete - 7.154.906,56 Despesascom frete - 8.116.276,42 Despesas com frete - 7.438.095,15
Despesas com armazenagem - Depodsito - 7.154.906,56 Despesascom armazenagem - Depdsito - 2.187.502,02 Despesas com armazenagem - Depdsito - 2.643.863,02
Despesas de IT - 133.394,52 Despesasde IT 145.986,96 Despesas de IT 162.103,92
Regional Budget Volume - 1.378.423,95 Regional Budget Volume - 1.198.906,43 Regional Budget Volume - 2.291.463,59
Total Despesas - 20.846.009,13 Total Despesas - 33.753.749,00 Total Despesas - 37.580.635,36
LUCRO DA EXPLORACAQ 50.841.371,13 _LUCRO DA EXPLORAGAO 38.901.891,51 LUCRO DA EXPLORACAO 44.026.747,84

De plano observo dificuldade, apds um exame inicial, em se identificar com clareza

as correlacGes entre a contabilidade e as planilhas dos autos, bem como a perfeita integracdo

entre os dados apresentados e os registros contabeis. Como exemplo, trago o grupo de despesas

objeto de rateio, classificadas como despesas gerais (Grupos 6 e 9 - contas 6110.001 A 9120.100).

Apds uma analise mais acurada das despesas, verifiquei que na aba “Presidéncia”

(aba de n? 6) das planilhas (intituladas “Itens 2 e 3”) dos anos de 2010 a 2012 constam as despesas

de toda organizacdo nas primeiras colunas (conta, descricdo, saldo contabil), e, nas colunas
seguintes, as despesas incorridas no estabelecimento de SUAPE (contas 6110 a 6480, e conta
9120), e as despesas alocadas nos centros de custo da Presidéncia. Veja-se um exemplo das

primeiras linhas da planilha do ano de 2010:

. DESPESAS DESPESAS
~ SALDO CONTABIL N
CONTA DESCRICAO . SUAPE PRESIDENCIA
(i) .
(ii) (iii)
20010AGE0003.6110.001 Salarios 109.207,55
20010BLE0003.6110.001 Salarios 130.817,30
20010BLE0006.6110.001 Salarios 128.312,23 128.312,23
20010B0OT0003.6110.001 Salarios 360.275,54
20010B0OT0006.6110.001 Salarios 391.453,42 391.453,42
20010DIS0003.6110.001 Salarios 356.221,90
20010EIS0001.6110.001 Salarios 223.902,58
20010EXM0001.6110.001 | Salarios 571.708,36 571.708,36

A primeira questdo que surge da andlise é saber qual item da chave de identificagdo

das contas (12 coluna) distingue o estabelecimento da Unidade de SUAPE das demais unidades

ndo incentivadas para fins de conferéncia das corretas alocacdes de despesas a Unidade Suape.
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Identifiquei que ha uma ultima aba em cada planilha (“De x Para”) que informa
centro de custo, tipo, area técnica (local), descricdo e descricdo complementar, mas ndo apresenta
0 necessario esclarecimento acerca do cédigo referente ao estabelecimento e nem a devida
“traducdo” dos cddigos de determinados centros de custos ali registrados (ex. AGE e PUR), além
dos cddigos de locais (ex. 003, 124, 051), muito embora a descricdo complementar forneca
indicativo das plantas (estabelecimentos) em algumas linhas. Eis uma parte da tabela apresentada:

SCH/
CcC

DESCRICAO

TIPO Local DESCRICAO COMPLEMENTAR

Fabrica Resende -

AGE Overhead 3 ENVELHECIMENTO .
Diretos

Fabrica Resende -

PUR Overhead 3 COMPRAS .
Indiretos

SHP | Overhead 3 DISTRIBUICAO Fabrica Resende -

o Indiretos
(@)
5‘ BLE Overhead 6 BLENDING Fabrica Suape - Diretos
2
> CPK | Overhead 6 COPACKING Fabrica Suape - Diretos
D
SUPRIMENTOS
= s .
g ESU |Overhead 6 ENGARRAFAMENTO Fabrica Suape - Diretos
)
8 PRM [Overhead 1 DIRETORIA DE OPERAGCOES | Operagdes - Diretos
(m)
PRM Overhead 4 PROJETO DE OPERACOES Operacdes - Diretos
EXM | Overhead 1 GERENCIA GERAL Indiretos - Presidéncia

LEGAL E RELACOES

LRP Overhead 1 Indiretos - Presidéncia

PUBLICAS
CRP | Overhead 1 CORPORATIVO FINANGCAS Financas
SAL Overhead 23 VENDAS - INDIRETO SPI VENDAS/MKT

SAL Overhead 24 VENDAS - INDIRETO SPC VENDAS/MKT

SAL Overhead 25 VENDAS - VAREJO SP VENDAS/MKT

SAL Overhead 52 VENDAS - INDIRETO NE1 VENDAS/MKT

SAL Overhead 53 VENDAS - INDIRETO NE2 VENDAS/MKT
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‘ SAL [ Overhead 54 VENDAS - INDIRETO NE3 VENDAS/MKT

Em verdade, ha outras trés tabelas anteriores nesta aba, a comecar pela estrutura
da conta, e seguidas pelas tabelas com o centro de custos e marca dos produtos Incentivados
Suape, e centro de custos e plantas das cinco unidades (estabelecimentos) da empresa, mas que
ndo esclarecem a totalidade da variedade de cédigos existentes. Confira-se:

3) Centro de custos -

2) Produtos Incentivados Suape Plantas
Centro de
Custos Marca 0003 Resende
LGJ Long John 0005 Suape
MO1 Montilla Reserva 0007 Sé&o Paulo
MO2 Montilla Cristal 0010 Louveira
MO3 Montilla Ouro 0017 Extrema

Montilla Carta

MOG6 Branca

MOT Montilla Tropical
NAl Natu Nobilis

NA2 Natu Nobilis

OR1 Orloff Vodka

PAP Passport Nacional
SJB S&o0 Joéo da Barra
TEA Teacher's BM
WLS Wall Street

Com base na estrutura de contas apresentada, vé-se que a alocacdo de despesas ao
estabelecimento SUAPE parece ter sido efetuada pelo cédigo de planta 0006 (ex., e ndo pelo
cddigo 0005 conforme estrutura-exemplo abaixo:

Exemplo
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2001P Padrdo plano de contas Pernod Ricard
LGJ Produto

0005 Planta

3010.101 Conta Objeto

Note-se que a conta com cddigo de planta 006 (20010BOT0006.6110.001) com saldo de
391.453,42 foi alocada, ndo ocorrendo o mesmo com conta com cdédigo de planta 003
(20010B0OT0003.6110.001), no valor de RS 360.275,54, que, segundo tabela “Centor de Custos —
Planta” acima esta associada a Resende. Confira-se as alocagdes:

SALDO | DESPESAS | DESPESAS
_ | CONTABIL | SUAPE | PRESIDENCIA
CONTA DESCRICAO
(i) (ii) (iii)
@)
@)
<DE 20010B0OT0003.6110.001 | Salarios 360.275,54
|
<>': 20010BOT0006.6110.001 | Salarios 391.453,42 | 391.453,42
@]
E Por outro lado, varias despesas com conta referenciada ao local 0005 ndo tiveram seus
"'EJ valores alocados ao estabelecimento de SUAPE (Planilha “itens 2 e 3”; aba 6 “Presidéncia”; ano de
8 2010). Qual o motivo? Veja-se parte da relagdo:
(@)
-~ SALDO DESPESAS DESPESAS
CONTA DESCRI(;AO CONTABIL SUAPE PRESIDENCIA
0] (i) (iii)
20010MKT0005.6110.001 | Salarios 414.703,20
20010MKT0005.6110.004 | 13 Salario 50.868,84
Provisao De
20010MKT0005.6110.006 | Ferias 70.904,68
Servico De
20010MKT0005.6112.002 | Estagiarios 15.609,76
20010MKTO0005.6115.004 | Gratificacao 10.682,40
Participacdo Nos
20010MKT0005.6115.006 | Resultado 66.963,45

60




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

Assisténcia
20010MKT0005.6125.001 | Médica 32.374,76
20010MKT0005.6125.003 | Alimentacao 18.239,63
20010MKT0005.6125.005 | F.G.T.S. 32.198,09

Encargos
20010OMKTO0005.6125.006 | Dvs.(Inss/Funrura| 130.016,16

Como se vé, sem uma perfeita correlacdo entre contas e o respectivo estabelecimento na
chave de codificacdo ndo ha como saber o motivo pelo qual somente algumas das despesas foram
consideradas como despesas referentes ao estabelecimento de SUAPE, o que impede uma
adequada auditoria.

Em relagdo ao ano de 2011 (Planilha “itens 2 e 3”; ano 2011), no que tange as
despesas gerais relativas a Unidade de SUAPE (contas a partir do cédigo 6110), nota-se que apenas
parte foram consideradas para o calculo dos grupos de despesas com financas, “overhead”,
vendas, servicos de Tl, e com repositores. Veja-se que do total de RS 19.040.041,98 (aba 6 -
Despesas com Presidéncia; linha 3603; coluna F) considerado como despesa de SUAPE, apenas RS
6.772.104,30, foram utilizados diretamente ou na base de calculo do rateio. Confira-se:

Despesas Gerais - Contas 6110 a 9120
Despesas |Despesas p/
NE Incentivo
Repositores 1.270.494,54 1.184.761,60
Financas 259.563,89 239.130,87
Vendas 3.120.613,19 2.910.034,3
Overhead 3.245.940,26 1.719.778,87
TI 145.986,96 145.986,96
Total 6.772.104,30 5.014.931,00

Contudo ndo foi possivel localizar o emprego nos demonstrativos extracontabeis
das demais despesas que totalizam RS 12.267.937,68 (RS 19.040.041,98 - RS 6.772.104,30), seja
em rateios ou mesmo em emprego direto. Isso porque os outros grupos de despesas, ou se
referem a despesas que ndo estdo diretamente relacionadas a unidade de SUAPE (caso das
despesas do Grupo “Presidéncia”), ou se trata de outro grupo de contas, tais como a de 5110 a
5320, relacionadas ao grupo de despesas com Marketing.
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Com base nesses dados, levantam-se outras duas questdes: em que linhas se
encontram presentes as despesas que totalizam o valor de RS 12.267.937,68 na apuracdo da DRE?
Estariam todas necessariamente alocadas ao DRE da atividade ndo incentivada de forma correta?

Ao esmiucar mais detidamente os dados dos demonstrativos, verifico que algumas
espécies de despesas gerais do estabelecimento de SUAPE ndo se encontram presentes no grupo
das despesas de “overhead” consideradas no cdlculo do resultado incentivado. Veja-se que, a
titulo de exemplo, as despesas com telefone celular (conta n2 6330.001) no estabelecimento de
SUAPE somam RS 111.658,04 (v. planilha “lItens 2 e 3 - 2011”/ guia “Presidéncia”/ linhas
3000/3085 —fl.1297), ao passo que as Unicas despesas com telefonia celular contidas nas despesas
incentivadas sdao aquelas registradas na guia “Despesas com Overhead” (v. planilha “Itens 2 e 3 -
2011”/ guia “Resumo”/ linhas 260/261 — fls.1297) relacionadas a despesas que ndo sdo do
estabelecimento do Nordeste, abaixo reproduzidas:

Total das despesas com telefonia celular no estabelecimento do NE

20010B0OT0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR 555,82 555,82
20010FIN0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 1.251,77 1.251,77
20010MAI0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR 610,38 610,38
20010PRC0025.6330.001 | TELEFONE CELULAR |22.693,88( 22.693,88
20010PRMO0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 8.916,18 8.916,18
20010PURO0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 4.406,77 4.406,77
20010QUA0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR 593,72 593,72
20010SAE0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR 844,74 844,74
20010SAL0025.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 1.164,22 1.164,22
20010SAL0051.6330.001 | TELEFONE CELULAR [16.842,24| 16.842,24
20010SAL0053.6330.001 | TELEFONE CELULAR |38.324,57 38.324,57
20010SAL0086.6330.001 | TELEFONE CELULAR |11.707,05( 11.707,05
20010SHP0006.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 3.746,70 3.746,70

TOTAL 111.658,04

Unicas despesas de telefonia celular consideradas em rateio

62




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1302-007.494 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10480.732676/2015-59

20010MKT0003.6330.001 | TELEFONE CELULAR | 4.204,71

20010MKT0004.6330.001 | TELEFONE CELULAR |37.031,87

Os exemplos arrolados evidenciam que a necessidade de explicagdes adicionais
para decifrar os demonstrativos contdbeis comprova a falta de clareza e exatiddo, o que os
invalida como prova auténoma para a correta apuracao do lucro da exploracao.

Nesse sentido, por ndo conseguir estabelecer a correlacdo necessaria entre as

despesas langadas no resultado e as contas contabeis, vejo que a autoridade fiscal, ao realizar a

primeira diligéncia, embora insistente na sua afirmagdo acerca da necessidade de registros

especificos nos livros contdbeis, intimou a Recorrente a apresentar documentos que entendeu

necessarios ao atendimento dos quesitos estabelecidos na Resolucdo 1201-000.384. Confira-se o
item 4 da informacao fiscal de fls. 2132/2143:

4. Uma vez encaminhado o presente processo a esta fiscalizacdo e expedido a

competente ordem para desenvolver a diligéncia fiscal solicitada pelo CARF;1 em

03/09/2018, lavramos Termo de Intimagdo Fiscal dirigido a recorrente e

cientificamo-la por via eletrdnica, nos termos do disposto no artigo 23, inciso Il do

Decreto n° 70.235/1972, com a redacdo da Lei n° 12.844/2013; solicitando a
apresentacéo das seguintes informacdes e documentos:

1.- Apresentar os documentos numerados de 1 a 34, que se fizeram anexos a impugnagdo apresentada pela
empresa em 26/01/2016;

2.- Informar em quais contas foram feitos os registros que compdem as operagdes e os resultados do seu
estabelecimento que opera na drea de atuagio da SUDENE e usufruiu do beneficio fiscal de redugdo do

IRPJ sobre seus resultados (licros da exploragdo);

3.- Apresentar os Razdes das contas que apuram, de forma clara e exata, os lucros da exploragédo da

atividade incentivada da empresa;

4.- Apresentar os Demonstrativos dos Resultados dos Exercicios (DRE) de todos os periodos dos anos
calenddrio de 2010, 2011 e 2012, de forma analitica a que suas linhas explicitem cada uma de suas contas

contdbeis (vinculagdo de cada uma das linhas da DRE com as respectivas contas contabeis que a totalizam),

5.- Em desdobramento do DRE geral da empresa solicitado no item anterior, apresentar DREs, no mesmo
nivel de detalhamento (vinculando linha da demonstragdo com as respectivas contas contabeis que a
compde), de cada uma das atividades de exploragdo da empresa (atividades desenvolvidas pelos
estabelecimentos indusiriais / comerciais), inclusive e principalmente, do estabelecimento que gozou do
beneficio fiscal de redirgdo do IRPJ (uma DRE para cada atividade explorada);

6.- Apresentar outros documentos e elementos que entenda serem iiteis na compreensdo e deslinde das

questdes levantadas.

Note-se que as informacgdes solicitadas a Recorrente, especialmente as que
constam dos itens 4, 5 e 6 acima reproduzidos, representam aquelas necessarias e relevantes em
substituicdo a falta de registros especificos, conforme ja abordado nos paragrafos anteriores.

Contudo, conforme resposta da autoridade fiscal, ndo houve a apresentacdo das
Demonstracdoes de Resultado do Exercicio (DRE) das diversas atividades exploradas com os
vinculos exigidos:
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Em sua resposta, a Recorrente apresentou, em meio digital (.PDF), as
DemonstracGes de Resultado do Exercicio - DRE - resumidas e os balancetes
analiticos da empresa, dos anos de 2010, 2011 e 2012, no entanto, nao
apresentou os DRE das diversas atividades exploradas, inclusive e principalmente
da atividade explorada que goza do incentivo SUDENE.7

Ou seja, mais uma vez oportunizada, a empresa nao consegue apresentar 0s
demonstrativos de resultados contdbeis (DRE) de suas diversas atividades
exploradas (incentivadas e nao incentivadas).

De fato, ndao foram prestadas informagdes detalhadas de modo que se possa
enxergar com clareza, exatidao e especificidade, a partir de um todo considerado (DRE analitico
geral), o somatdrio das partes que o compdem (DRE analitico das atividades incentivadas e das
nao incentivadas) em formato que seja possivel assegurar a confiabilidade e a rastreabilidade das
informacdes.

Ndo obstante possa haver razodveis explicacdes pelas quais determinadas despesas
foram rateadas ou mesmo excluidas da apurac¢do do lucro da atividade incentivada, a realidade
gue se tem a luz dos documentos juntados aos autos é a de que ndo ha clareza, exatidao e
especificidade exigidas por norma para fins de cdlculo e demonstracdo do lucro da atividade
incentivada.

Isto posto, importante reafirmar que ndo se pode atribuir ao Fisco a tarefa de
construir os vinculos de relacionamentos entre os demonstrativos extracontabeis e os registros
contdbeis, a fim de que se possa obter informagdes confidveis e rastredveis, uma vez que esse
onus probatério incumbe ao contribuinte. Ao Fisco compete a tarefa de realizar procedimentos de
auditoria por meio de testes de conformidade efetuados em registros especificos escriturados em
determinada contabilidade, ou, diante da auséncia destes na escrituracdao contabil, em
demonstrativos extra contabeis com registros especificos resultantes dos desdobramentos de
cada conta comum devidamente correlacionada a essa escrituragdo, uma vez que somente se
compreende um registro especifico a partir de um determinado conjunto total de registros do qual
faz parte.

Verifica-se que apesar da incompleta resposta a intimacao relacionada a primeira
diligéncia anteriormente citada, no relatério da segunda diligéncia consta a tentativa, porém
imprecisa, de se buscar uma correlagdo entre contas dos balancetes dos anos de 2010, 2011, e
2012 e aquelas registradas nos demonstrativos extracontdbeis a fim de demonstrar o grande
percentual de despesas que ndo foram objeto de rateio. Veja-se a seguinte passagem do relatério
de diligéncia:

Para demonstrar o que estamos afirmando, a partir dos balancetes contabeis da
empresa dos anos de 2010, 2011 e 2012 (extraidos da ECD), tentamos fazer uma
alocagéo (apontamento) em quais contas e valores foram alocados os “grupos de
contas” apresentados pela empresa nas suas apuragdes extracontabeis ao que
disse apurou o seu lucro da exploracdo da atividade incentivada desses anos

calendario. O resultado desse levantamento esta apresentado nos quadros
abaixo: (...)
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Nesse sentido, em resposta ao segundo quesito3, malgrado o grande volume de
dados apresentados, diante da falta de correlacdo (positiva ou negativa) de todas as despesas
registradas na contabilidade relacionadas a demonstracdo consolidada do exercicio com as das
despesas das atividades incentivada e nao incentivada, entendo ndo ser possivel considerar as
demonstragdes apresentadas como hdbeis e suficientes para fins de apuracdo do lucro da
exploragdo com base nos §§ 12 e 22 do art. 549 do RIR/99, situagdo que atrai o comando do § 32
desse artigo, forma pela qual a autoridade fiscal se utilizou para calculo do lucro da atividade
incentivada.

CONCLUSAO

A correta apuragdo do lucro da exploragdo, base para o cédlculo de incentivos fiscais,
exige uma transparéncia contabil que transcende a simples demonstracdo de despesas rateadas
para a drea incentivada. Do ponto de vista juridico e contdbil, o lucro da exploracdo e o lucro ndo
incentivado sdo partes integrantes de um todo maior: o lucro contabil da empresa. Por essa razao,
a fiscalizacdo requer uma visdo completa e integrada de todas as despesas. A auséncia de
documentagcdo que comprove a alocacdo de todas as despesas comuns, tanto para a area
incentivada quanto para a ndo incentivada, cria uma assimetria informacional que impede a
verificacao da correta aplicagdo dos critérios de rateio e da prépria natureza das despesas.

A descaracterizacdo da contabilidade como "integrada" agrava-se quando a prépria
codificacdo interna dos registros contabeis é obscura. Se as chaves de identificacdo das contas,
como os codigos de centro de custo, tipo de despesa ou local, ndo permitem uma distin¢do
imediata e clara entre os gastos da unidade incentivada e das demais, a rastreabilidade torna-se
impossivel. A necessidade de uma "tradugdo" ou explicacao adicional para decifrar a qual area —
incentivada ou ndo — uma despesa pertence, por si so, revela uma falha fundamental na clareza e
exatiddo que se espera de um sistema contabil robusto, violando o principio da documentacao
clara.

Para ilustrar, imagine novamente o lucro contabil como um grande quebra-cabeca.
O lucro da exploragdo (incentivado) é uma secao especifica, e o lucro ndo incentivado é a secao
restante. Se a empresa apresenta apenas as pecas (despesas) que alega formarem a secdo
incentivada, ja é impossivel ter certeza do todo. Agora, adicione o fato de que as prdprias pecas
ndo tém marcacdes claras em suas costas. Elas possuem cddigos, mas esses cddigos sdo ambiguos
e ndo indicam claramente se pertencem a "secdo A" (incentivada) ou "se¢do B" (ndo incentivada).
Para entender onde cada peca vai, seria preciso um manual de instru¢cdes complexo e sujeito a
interpretacGes. Um quebra-cabeca que exige um manual para ser montado ndo é intuitivo nem
claro, assim como uma contabilidade que precisa de "traducdo" ndo é integrada.

3 (i) Em caso afirmativo, a documentagao extracontabil apresentada demonstra com clareza e exatidao os elementos
que compdem as operacles e os resultados da atividade incentivada, sendo habil e suficiente para comprovacédo do lucro
incentivado?
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Juridicamente, essa exigéncia se ampara nos principios da documentacdo e da
primazia da esséncia sobre a forma. A contabilidade ndo serve apenas para registrar fatos, mas
para comprova-los de maneira inequivoca. Portanto, a documentacdo de suporte deve ser
exaustiva e autoexplicativa, demonstrando nao sé as despesas alocadas a drea incentivada, mas
também as destinadas a drea nao incentivada e a justificativa para as que ndo sofreram rateio. A
clareza na identificacdo de cada lancamento é um pré-requisito para a rastreabilidade, e sua
auséncia contamina a prova, tornando-a insuficiente para sustentar o calculo do beneficio fiscal,
qgue deve ser apurado sobre uma base fidedigna e legalmente incontestdvel.

Por tais motivos, ndo assiste raziao a Recorrente nesta questao.

Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhaes Lima
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